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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 46, de 03 de fevereiro de 
2012, que renova a permissão outorgada à Rádio Santos D~imont Ltda. para explorar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, sewiço de radiodifi~são sonora em frequência mod~ilada, no 
m~inicípio de J~indiaí, Estado de São Paulo. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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Mensagem n" 1 3 8 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 9 3: do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, renovações, por dez anos, das 
permissões outorgadas às entidades abaixo relacionadas para explorarem serviços de radiodifusão 
sonora em fiequência modulada, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 500, de 6 de dezembro de 201 1 - FM Sudoeste Radiodifusora 
Ltda., no município de Piraí - RJ; 

2 - Portaria n-01, de 6 de dezembro de 2011 - Rede Associada de 
Radiodifusão Ltda., no município de Pederneiras - SP; 

' 

3 - Portaria n" 503, de 6 de dezembro de 2011 i Rádio Serrana de Bento 
Gonçalves Ltda., no município de Bento Gonçalves - RS; 

4 - Portaria n" 507, de 6 de dezembro de 2011 - Rádio Atlântida FM de Porto 
Alegre Ltda., no município de Porto Alegre - RS; 

5 - Portaria n" 5 10, de 6 de dezembro de 201 1 - Rádio Brasil Novo Ltda., no 
município de São José do Rio Preto - SP; 

6 - Portaria n" 51 3, de 6 de dezembro de 201 1 - Rádio Correio do Vale Ltda., no 
município de Mamanguape - PB; 

7 - Portaria n" 5 16, de 6 de dezembro de 201 1 - Rádio Atlântida FM de Passo 
Fundo Ltda., no município de Passo Fundo - RS ; 

8 - Portaria n" 5 17, de 6 de dezembro de 201 1 - Tropical Comunicação Ltda., no 
município de Natal - RN; - 

9 - Portaria n" 5 18, de 6 de dezembro de 201 1 - Rádio Ativa Comunicação 
Ltda., no município de Anápolis - GO; 

10 - Portaria n" 5 19, de 6 de dezembro de 201 1 - Rádio Difusora Rhema Ltda., no 
município de Nova Granada - SP; 

11 - Portaria n" 520, de 6 de dezembro de 201 1 - Sompur São Paulo Radiodifusão 
Ltda., no município de São Paulo - SP; 

12 - Portaria n" 46, de 3 de fevereiro de 2012 - Rádio Santos Dumont Ltda., no 
município de Jundiaí - SP; 

13 - Portaria n" 48, de 3 de fevereiro de 2012 - Rádio Transoeste Ltda., no 
município de Joaçaba - SC; 

14 - Portaria n" 49, de 3 de fevereiro de 2012 - Rádio Sociedade Catarinense 



15 - Portaria n" 51, de 3 de fevereiro de 2012 - Cianorte FM Sistema de 
Comunicação Ltda., no município de Cianorte - PR; 

16 - Portaria ne 57, de 3 de fevereiro de 2012 - Rádio Cidade de Caratinga Ltda., 
no município de Caratinga - MG; 

17 - Portaria n" 63, de 10 de fevereiro de 2012 - Fundação Cásper Líbero, no 
município de São Paulo - SP; 

18 - Portaria n" 11 1, de 2 de março de 2012 - Antena Um Radiodifusão Ltda., no 
município de Belo Horizonte - MG; 

19 - Portaria n9 1 14, de 2 de março de 2012 - Tibras Comunicação Ltda., no 
município de Formosa - GO; 

20 - Portaria n" 166, de 20 de março de 2012 - Rádio Jornal Cidade Bauru Ltda., 
no município de Bauru - SP; e 

21 - Portaria nQ 225, de 16 de abril de 2012 - Rádio Cidade Bela Ltda., no 
município de Campo Verde - MT. 

Brasília, 8 de a b r i l  de2013. 



Brasília, 25 de Abril de 2012 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nQ 
53000,04798312008, acompanhado de Portaria, que renova a permissão outorgada à RÁDIO SANTOS 
DUMONT LTDA. para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Frequência Modulada, no Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, pelo prazo de dez anos, a partir de 
28 de fevereiro de 2009. 

2. A outorga foi deferida à RÁDIO SANTOS DUMONT LTDA., pela Portaria ne 217, de 20 
de fevereiro de 1979, publicada no Diário Oficial da União do dia 28 de fevereiro de 1979, renovada pela 
Portaria nQ 37, de 13 de fevereiro de 1990, publicado no Diário Oficial da União do dia 5 de março de 
1990, referendada pelo Decreto Legislativo ne 159, de 1991, publicado no Diário Oficial da União do dia 
13 de junho de 1991. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para a execução dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lzi ne 5.785, de 23 de junho de 1972, e no Decreto ne 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se favoravelmente 
ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Acompanha o ato o Processo de nQ 53830.00288711998, que constitui pedido distinto de 
renovação, referente ao período de 28 de fevereiro de 1999 a 28 de fevereiro de 2009, deferido de acordo 
com o artigo 9Qdo Decreto nG 88.066193. 

6. Diante do exposto e em observância ao que dispõe a Lei nV.785 ,  de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto ne 88.066183, encaminho os processos a Vossa Excelência, para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, 93", da Constituição da 
República. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicame~zte por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIIA N" 4 6 , DE 3 DE FEVEREIRO DE 2 0 12 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICACÕES, no liso de suas atribiiições, 
conforme o disposto no art. 5" da Lei nq .785 ,  de 23 de junho de 1972, e i10 art. 6" iiiciso 11, do 
Decreto ii"88.66, de 26 de janeiro de 1983, e tendo ein vista o que consta dos Processos n" 
53000.04798312008, e 53830.002887/1998, RESOLVE: 

Art. l 0  Fica renovada, de acordo c0111 O art. 33, $ 3", da Lei no 4.1 17, de 27 de agosto 
de 1962, por dez anos, a partir de 28 de fevereiro de 2009, a permissão outorgada à R Á D l 0  
SANTOS DUMONT LTDA., pela Portaria 112 2 17, de 20 de fevereiro de 1979, publicada no Diário 
Oficial da União de 28 de fevereiro de 1979, e renovada pela Postaria i iV7, de 13 de fevereiro de 
1990, publicada no Diário Oficial da União de 5 de inarço de 1990; referendada pelo Decreto 
Legislativo 11" 59, de 199 1, publicado no Diário Oficial da União de 13 de junlio de 1991, para 
explorar, seiii direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora eiii Freqiiência Modulada, 
iio Município de Jundiaí, Estado de São Paulo. 

Art. 2" A execução do serviço de radiodifiisão ciija outorga é reiiovada por esta 
Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecoiiiiiiiicações, leis subseqiientes e seus 
regii Iaiiieiitos. 

Art. 3" Este ato soiiiente produzirá efeitos legais após deliberação do Coiigresso 
Nacional, 110s teriiios do $3" do art. 223 da Constitiiição Federal. 

Art. 4" Esta Portaria entra eni vigor na data de sua piiblicação. 

PAULO BERNARDO SILVA q 
Ministro de Estado das ~oi i i i inica~ões)  



ÇERVIÇO PÚBLICO FEDERAL :I 
1, 

ITERESSADO: 

SSUNTO: 

UTROS DADOS: 

Processo: 53000.047983llf00R *"%O 
Ink~psado: RADIOSANTOS DUNIONT LSDA 

I Assunto: RENOVA~Sii0 DE oU"~RGA T&@W 
Cidade: JPJPJDIA~SP . 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIQ DAS CQMUNICAÇÕES 
?L 3 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
âw* 
0 Ed" 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 1.99 . ,.s** 
COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE A'UDIO 

COORDENAÇÃO DA REGIÃO SUDESTE E DISTRITO FEDERAL 

Despacho: ,3 3 5 12008 

Referência.: No 53000.047983/2008 
Assunto: Renovação de Outorga 

Tendo em vista a documentação anexa, tratando do assunto em 
tela, relativamente a RÁDIO SANTO MONT LTDA, opino no sentido de que 
seja providenciada a abertura do com te processo administrativo. 

zembro de 2008. 

MARIA SALETE BO ALMEIDA LEONARDO 
C 

De acordo. Proceda-se a abertura de processo conforme proposto. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serv - 



Solicitariios. neste ato: 

a) tendo por base o documento em anexo, abertura de processo de 
( ) Alteração contratual 
( ) Transferência direta 
( ) Transferência indireta 
( ) Nome ,;ão de procurador 
( ) ~ o d i f i c a ~ ã o  de quadro diretivo 

enovação de outorga 
( ) Fantasia 
( ) Assentimento,previo 

b) anexação do Documento n. / (original em 

anexo), ao processo de 
( ) Alteração contratual 
( ) Transferência direta 
( ) Transferência irydireta 
( ) Nomeação de procurador 
( ) Modificação de quadro diretivo 
( ) Renovação de Outorga 
( ) Fantasia 
( ) Assentimento Prévio 

da entidade interessada, 



EXMO. SR. 
MINISTRO DE ES"FDO DAS COMUNICAÇ~ES M o,$. 5 i ~ ;~h j i~? . i ! t - : . b .  ~ , r i ~ s  
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES ERA%fbi.& .. aF 

BRAS~LIA - DISTRITO FEDERAL 53@Q@ @3?983QQ08 -70 
PRQ:" ~ ~ ~ ~ í ; - Q ~ - ~ ~ j ~ ~ ~ - ~ i ~ ~ k ~  

TDA., permissionária do serviço de 
na localidade de JUNDIA~, Estado de 

São Paulo, inscrita no CNPJ n.O 50.949.429/0001-06, requer a V. Sa. se digne a 
apreciar e submeter a decisão da autoridade competente, o presente pedido de 
renovação, por novo período, para explorar o serviço de radiodifusão sonora em 
Freqüência Modulada, na cidade de JUNDIA~, Estado de São Paulo. 

Declara, outrossim, conhecer as cláusulas que passarão a regular suas 
relações com o Poder Concedente no novo período de exploração do serviço, caso o 
pedido de renovação seja atendido e declara, por este instrumento, aderir as referidas 
cláusulas, achando-as conforme seus interesses. 

Jundiaí, 30 de Agosto de 2008. 

Lídia Vinei Barranqueiros 
Diretora 





RÁDIO SANTOS DUMONT LTDA, permissionária do serviço de 
radiodifusão sonora em Freqüência Modulada, na cidade de 
JUNDIA~, Estado de São Paulo, com sede na Rua Anchieta, 573 
- 1 l0 andar - Centro, inscrita no CNPJ sob nmO 50.949.42910001- 
06, devidamente representada pela dirigente legalmente 
responsável, D E C L A R A que a emissora não pertence a 
nenhum monopólio nem tampouco a nenhum oligopólio, não 
infringindo, desta forma, as vedações do $ 5' do artigo 220 da 
Constituição Federal. 

Jundiai, 30 de Agosto de 2008. 

Lídia Vinci Barranqueiros 
Diretora 



RÁDIO SANTOS DUMONT LTDA, inscrita no CNPJ sob na0 
50.949.42910001-06, permissionária do serviço de radiodifusão 
sonora em Freqüência Modulada, na cidade de JUNDIA~, Estado de 
São Paulo, com sede na Rua Anchieta, 573 - 1 l0 andar - Centro - 
CEP 13200-200, devidamente representada pela dirigente 
legalmente responsável, D E C L A R A conhecer as cláusulas que 
passarão a regular suas relações com o Poder Concedente no novo 
período de exploração do serviço, caso o pedido de renovação seja 
atendido e declara também, por este instrumento, aderir as 
referidas cláusulas, achando-as conforme seus interesses. 

Jundiaí, 30 de Agosto de 2008. 

1 ,  J 
' G ( ( ( [ L \  ; ; , < A ,  L,, , -j?. <(>L<,- <( ,,! t 

RÁDIO SANTOS DUMONT LTDA.' 
L~DIA VINCI BARRANQUEIROS 

Diretora 



RÁDIO SANTOS DUMONT LTDA, permissionária do serviço 
de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada, na cidade de 
JUNDIA~, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ n.O 
50.949.42910001 -06, devidamente representada pela dirigente 
legalmente responsável, DECLARA que a emissora cumpre as 
normas atinentes a propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as 
disposições constitucionais (artigo 220, 5 4') da Constituição 
Federal) e legais (Lei 9.29411996), que regem a materia. 

Jundiai, 30 de Agosto de 2008. 

L Jz/ tJ f L' 6 ,  \Od < A  L L i-$>c*,i\.iLt-. ,,ii&ii?,,- 

RADIO SANTOS DUMON~; LTDA - 

Lídia Vinci Barranqueiroç 
Diretora 
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RÁDIO SANTOS DUMONT LTDA, permissionária do serviço 
de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada, na cidade de 
JUNDIA~, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ n.O 
50.949.42910001-06, devidamente representada pela dirigente 
legalmente responsável, DECLARA que a emissora cumpre a 
sua finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estimulo mínimo a produção 
independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes 
do artigo 221, 11, da Constituição Federal. 

Jundiai, 30 de Agosto de 2008. 

- -7 
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RADIO SANTOS DUMOf\lT LTBA - 

Lídia Vinci Barranqueiroç 
Diretora 



RÁDIO SANTOS DUMONT LTDA, permissionária do serviço 
de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada, na cidade de 
JUNDIA~, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ n.O 
50.949.4291000 1 -06, devidamente representada pela dirigente 
legalmente responsável, DECLARA que a emissora cumpre 
suas obrigações pautadas nos valores éticos e sociais da 
pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado em sua 
programação, nos moldes do artigo 221, IV, da Constituição 
Federal. 

Jundiai, 30 de Agosto de 2008. 

I - \ 
,$\&f (C< /\ A C\ [ 11' J( &C_, 'J (,i,[.(,[ i i: L i!/*) 1 
M D I O  SANTOS DUMONT QTDA - 

Lidia Vinci Barranqueiroç 
Diretora 



RADIO SANTOS DUMONT LTDA, permissionária do serviço de 
radiodifusão sonora em Freqüência Modulada, na cidade de JUNDIA~, 
Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ na0 50.949.42910001-06, 
devidamente representada pela dirigente legalmente responsável, 
DECLARA que a emissora cumpre os seguintes percentuais em sua 
programação: 

Máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo reservado 
a propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do 
tempo reservado ao serviço noticioso, bem' como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas 
semanais de programas educacionais. 

Para tanto, faz por anexar cópia de sua grade de programação. 

Jundiai, 30 de Agosto de 2008. 
- 

i r .  
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RADIO SANTOS DUMONT LTDA\,' 
Lídia Vinci Barranqueiros 

Diretora 



RÁDIO SANTOS DUMONT LTDA., permissionária do serviço de 
radiodifusão sonora em Freqüência Modulada, na cidade de JUNDIA!, 
Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ nmO 50.949.42910001-06, 
devidamente representada pela dirigente legalmente responsável, 
DECLARA que os responsbejs pela gestão das atividades, área 
editorial e direção da programação, são brasileiros natos, confoilme 
indicado abaixa: 

estão das Atividades: 
Claudine  Bar ranque i ros  ~ ú n i c x ?  Iw,rie: . . . . . . . . . . . . . . . , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , . . . . . . . . . . . . . . . . 

Nacionalidade: Brasileira 

Área Editorial 
 ame:^ laubinl', . .8ar%nqueir~? S . .  . ~ ~ . ! ? . i o r  
Nacionalidade: Brasikira 

Direção da Programação: 
Nome: .~adud. inâ . .  .~aa?.x?as;~~uaix?ao. .~ib i o r  
Nacionalidade: Brasileira 

Para tantB, faz por anexar cópia autenticada das Chdulas de Identidade 
dos acimãcitados. 

Jbmdiaí, 30 de Agosto de 2008. 

1 O ~ ~ t i  h-< i ;  ~ ) > Q S ~ I ~ L I  > 
MDIO SANTOS DUMONKTDA. 

L'daVind Barranqueiras 
Diretora 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS 
PELA ANATEL 

RADIO SANTOS DUNONT LTDA 
50.949.429/0001-06 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas 
pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte 
acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, 
por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida as 16:20:34 do dia 24/10/2008 (hora e data de Brasília). 

Válida até 23/11/2008. 

Certidão expedida gratuitamente. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E AS DE TERCEIROS 

Nome: RADIO SANTOS DUMONT LTDA 
CNPJ: 50.949.429/0001-06 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não 
constam pendências em seu nome relativas a contribuições 
administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 
e a inscrições em Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro 
Social (INSS). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz é válida para todas as 
suas filiais, refere-se exclusivamente as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, 
inclusive as inscritas em Dívida Ativa do INSS, não abrangendo 
os demais tributos administrados pela RFB e as inscrições em , 

Dívida Ativa da União, administrada pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta 
PGFNIRFB. 

Esta certidão tem a finalidade de registro ou arquivamento, em 
órgão próprio, de ato relativo a redução de capital social, 
transferência de controle de cotas de sociedade limitada e cisão 
parcial ou transformação de entidade ou de sociedade 
empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada a finalidade para a 
qual foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, 
no endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB no 3, 
de 02/05/2007. 

Emitida em 26/06/2008. 
Válida até 2311 212008. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 50949429/0001-06 
Razão Social: RADIO SANTOS DUMONT LTDA 

Endereço: RUA ANCHIETA 573 11 ANDAR / CENTRO / JUNDIAI / SP / 13200-200 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 24/10/2008 a 22/11/2008 

Certificação Número: 2008102416201196501877 

Informação obtida em 24/10/2008, as 16:20:11. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov. br 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À D~VIDA ATIVA DA UNIAO 

Nome: RADIO SANTOS DUMONT LTDA 
CNPJ: 50.949.429/0001-06 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto a Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente a situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br~. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB no 3, de 02/05/2007. 
Emitida as 09:58:24 do dia 04/07/2008 chora e data de Brasília>. 
Válida até 3111 212008. 
Código de controle da certidão: 6FF8.D2CE.FAgF.3F99 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MOBILIÁRIOS 

CERTIFICAMOS, por solicitação feita através do processo administrativo 

número 2008/20823-2, que, consta inscrito no cadastro fiscal mobiliário 

sob número de contribuinte 3971-3 e, lançado e m  nome de: 

RADIO SANTOS DUMONT LTDA. CNPJ: 50.949.42910001 -06 

Situado a R. ANCI-IIETA, 573 A N D í 1  LT. CENTRO 13201 -804  nes ta  

cidade, NADA DEVE a essa municipalidade até a presente data, com 

referência aos tributos de Imposto Sobre serviços de Qualquer Natureza, 

Taxas de Licença e Localização, Manutenção de Cadastro e Multas. 

Ressalvamos o direito da Fazenda Municipal de cobrar quaisquer outros 

débitos que venham a ser apurados após a expedição da referida Certidão. 

O referido é verdade e dou fé. 

A presente CERTIDAO tem o prazo de validade de 180 dias. 

Jundiaí, 7 de Agosto de 2008. - 

Paço Municipal Nova Jundiai - Divisão de Divida Ativa -Av. da Liberdade, sln - Ala Sul - Mezanino - Jundiai - SP 
CEP: 13.214.900 - Fones: (11) 4589-8707 - 4589-8708 - 4589-8706 - Fax: (1 1) 4589-8721 



Finanças 

Ce-%idStio de Contribuinte Mobilia-lo 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Município de Jundiaí atualizar quaisquer elementos que 
venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período abrangido 
por esta certidão, a Secretaria Municipal de Finanças CERTIFICA que, consta inscrito e licenciado no 
cadastro fiscal mobiliário, sob o número 3931-3 em , como segue : 

, ~melRazão Social: M D I B  SANTOS DUMONT LTDA. 

Estabelecido: R. ANCWIETA, 573 ANDI 1 LT. LT. CENTRO. CEP: 13201-804 

Horário Das 08:OO 18:00, SAB: das 08:OO a 12:30 

A aceitação desta certidão está condicionada a verifica~ão de sua autenticidade na internet, no endereço 
www.jundiai.sp.gov. br 

I 

Certidão emitida com base no decreto 20.058 de 1310712006,Portaria no 01 de 13/07/2006lSMF. 
Emitida às 09:20:47 do dia 81/08/2008 (hora e data de Brasília) 
Válida para o presente exercício. 
Código de controle da certidao; 1383.094D.FCOF.Db16 
Certidão emitida gratuitamente. 
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CNPJ N.' 50.949.42910001 -06 

Pelo presente instrumento particular, brasileiro, natural de Casa 

Branca, Estado de São Paulo, casado, radialista, residente e domiciliado na cidade de Jundiaí, Estado 

de São Paulo, na Rua do Retiro na0 280 - 8O andar - Bairro Anhangabaú - CEP 13209-000, portador da 

CAdula de Identidade RG n." 3.597.456-SSPISP e do CPFIMF sob na0 270.020.638-04 e LIDIA VINCI 

, brasileira, natural de Pongai, Estado de São Paulo, casada, comerciante, residente 

e domiciliada na cidade de Jundiaí, Estado de São Paulo, na Rua do Retiro n.O 280 - 8" andar - Bairro 

Anhangabaú - CEP 13209-000, portadora da C6dula de Identidade RG n.O 6.621.333-SSPISP e do 

CPFIMF sob n.O 5553.891.808-44, únicos sócios da Sociedade Empresária, sob o t i p ~  Sociedade Limitada 

denominada RADIO SANTOS DUMONT LTDA., com sede na cidade de Jundiaí, Estado de São Paulo, 

na Rua Anchieta na0 573 - 11' andar - Centro - CEP 13200-200, com seus Atos Constitutivos arquivados 

na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob n.O 207.012 em sessão de 02.02.1957 - NIRE n.O 

35.202.149.578 e posteriores alterações contratuais, sendo a última arquivada sob nmO 206.598198-1 em 

sessão de 22.1 2.1 998, têm justo e acordado o que abaixo segue: 

Com a finalidade de atualizar juridicamente as cláusulas do contrato social de acordo com a nova 
I 
I 

redação do 3 4O do artigo 222 da Constituição Federal, Lei n.O 10.406 de 10.01.2002 (Código Civil) e Lei I 
I 

n.O 10.610 de 20.12.2002, os sócios, resolvem de comum e pleno acordo, consolidar e unificar, num só I 

instrumento aludidas cláusulas, passando o compromisso 
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Brasileiro, natural de Casa Branca, Estado de São Paulo, casado, radialista, 
residente e domiciliado na cidade de Jundiai, Estado de São Paulo, na Rua 
do Retiro n," 280 - 8O andar - Bairro Anhangabaú - CEP, 13209-000, portador 
da Cédula de Identidade RG n.O 3.597.456-SSPISP e do CPFIMF sob n.O 
270.020.638-04; 

CLAUDINÊ BARRANQUEIROS 

Brasileira, natural de Pongaí, Estado de São Paulo, casada, comerciante, 
residente e domiciliada na cidade de Jundiai, Estado 'de São Paulo, na Rua 
do Retiro n.O 280 - 8O andar - Bairro Anhangabaú - CEP 13209-000, portadora 
da Cédula de Identidade RG na0 6,621,333-SSPISP e do CPFIMF sob n.O 
553.891.808-44 

têm entre si justa e contratada a constituição 
de uma sociedade empresária, sob o tipo de 
sociedade limitada, que -- se regerá pelas 
cláusulas e condições seguintes: 

C ~ U S U L A  PRIMEIRA 

A Sociedade gira sob a denominação social de MDIO SANTOS BUMONT LTDA., e a sua finalidade 
será a execução de serviços de radiodifusão sonora em geral, quer de onda média, freqüência 
modulada, sons e imagens (televisão), onda curta e onda tropical, mediante autorização prévia do Poder 
Concedente, na forma da Lei e da I 
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CLAUSULA SSUNDA ; 1 1  
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1 ;  
Os objetivos expressos da sociedad6d6 a&dvFump a r t i i ~ ? P x ~ e c r e t o  n.O 52.795, de 31 de outubro I I 

de 1963, que instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, serão a divulgação de programas I 1 
de carhter educativo, cultural, informativo e recreativo, promovendo, ao mesmo tempo, a publicidade i! 
comercial, eventos artisticos e sociais para suportar os encargos da empresa e a sua necesshria 
expansão. 

cIJ~usuLA TERCEIRA 

A sociedade tem sua sede e foro na cidade Jundiaí, Estado de São Paulo, na Rua Anchieta n.O 573 - 1 l0 
andar - Centro - CEP 13200-200, podendo a critério dos sócios abrir, manter e extinguir filiais em todo o 
territbrio nacional, respeitadas as prescrições legais para tal. 

A Sociedade é constituída para ter vigência por prazo indeterminado. 

3 Único: Em caso de dissolução, cisão, incorporação, serão observados os dispositivos da Lei, 

A Sociedade se compromete por seus Administradores e Sócios, a não efetuar nenhuma alteração 
contratual que modifique os objetivos sociais, o quadro diretivo e o controle societário da empresa, bem 
como, a transferência da permissão, depende, para sua validade, de prévia anuência do Poder 
Concedente. 

CLAUSULA SEXTA 

As cotas representativas do capital social, pertencerão, sempre, a brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de 10 (dez) anos, ou de pessoas jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede 
no País. 

CLÁUSULA SETIMA 

Pelo menos 70% (setenta por cento) do capital total e 
ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizad 
obrigatoriamente a gestao da ativi 
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A Sociedade se obriga a observar, $om.o riggr q y ~  se ,im~õe, as leis, Decretos, Regulamentos, 
Portarias e quaisquer outras decis8e5 du de9Ohoso enlaflados a 4 e 9  do Poder Concedente ou de seus 
demais órgãos subordinados, vigent&6uiyigeraA +fere& ê legislação de radiodifusão em geral. 

cLÁuSULA NONA 

A Sociedade se compromete a manter em seu quadro de funcionários um número mínimo de 213 (dois 
terços) de empregados brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

A Sociedade não poderá executar serviços nem deter concessões sei permissões de radiodifusão 
sonora no País, além dos limites previstos no artigo 12 do Decreto-Lei ri.' 236, de 28 de fevereiro de 
1967. 

cLÁuSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

O capital social E: de R$ 50.000,OO (cinquenta mil reais), dividido em 50.000 (cinqüenta mil) cotas, no 
valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscritas e integraliradas pelos sócios, da forma 
seguinte: 

CLAUDINÊ BARRANQUEIROS 45.000 R$ 45.000,OO 1 

5 Único - A  responsabilidade de cada um dos sócios E: restrita ao valor de suas resp~ctdvas cotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital çocial. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

A sociedade será administrada pelos sócios CLAUDINÊ BARRANQUEIROS na função de Diretor 
Gerente e L/DIA DA VINCI BARRANQUEIROS na função de Diretora Comercial, cabendo-lhes, todos 
os poderes de administração legal e a sua representação em Juizo ou fora dele, competindo-lhes ainda 
a assinatura de todos os papéis, títulos e documentos, em 
as gestões sociais e comerciais da empresa, pelo que Ihes 
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3 Primeiro - 0 s  administradores da sgciedide serão brasileiros natos ou naturalizados h6 mais de 10 

(dez) anos, e a sua invgstidyra nos c q ~ ~ s  sgmeyite poder5 ocorrer depois de terem sido 
e . . a  

aprovados pelo Poder G d n q e n t j .  . . i e e e e . w 6 . 0  

5 Segundo - Sempre que ocorrer a alienação de bens imóveis, será sercpre necessCtrio a assinatura de 
todos os sócios. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

Os sócios que prestarem serviços na sociedade poderão efetuar retiradas mensais a título de "pro- 
labore", cujo valor será livremente convencionado entre os mesmos. 

São proibidos os avais, fianças ou quaisquer garantias em favor de tercetiaos, em negócios ou operações 
não relacionados com o objeto social, ficando os Diretores, na hipótese de infração desta cláusula, 
pessoalmente responsáveis pelos atos praticados. 

O sócio interessado em retirar-se da sociedade ou transferir parte de suas cotas, deverá comunicar sua 
intenção aos demais, com antecedência de 30 (trinta) dias, sendo que, na igualdade de condições o 
sócio remanescente gozará do direito de preferência. 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - 

L 

Falecendo um dos sócios ou se tornando interdito, a Sociedade não se dissolverh, prosseguindo com os 
remanescentes, cabendo aos herdeiros ou representantes legais do sócio falecido ou interdito, o capital 
e os lucros apurados no último balanço geral anual, ou em novo balan~o especialmente levantado se 
ocorrido o falecimento ou interdição depois de seis meses da data da ap;avação do balanço geral anual. 
Se, entretanto, desejarem os herdeiros ou representantes legais do sócio falecido ou interdito, 

epresentará nd sociedade no lugar do sócio 
o do Poder Concedente, de acordo com a 

ua aprovação prévia, poderá integrar o quadro 
sente contrato social. 

- . - -- - --- - -  ~ - -  ~.~~ 

a 
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O exercício social corresponde ao duil. W final de m d a  Sxercício, compete ao Administrador 
mandar efetuar o balanço patrimonial e o resultado econômico, ocasião em que os sbcios deliberarão 
sobre a destinação do resultado apurado. 

5 Único: 0 s  lucros ou prejuízos da empresa serão distribuídos ou suportados pelos sócios na proporção 
de sua participação no capital social. 

CL~USULA DECIMA OITAVA 

Para o exercício das funções de administrador, procurador, locutor, e principalmente para o encargo ou 
orientação de natureza intelectual, direta ou indiretamente, a sociedade se obriga desde já, a admitir 
somente brasileiros natos ou naturalizados hb mais de 10 (dez) anos. 0 s  técnicos encarregados da 
operação dos equipamentos transmissores serão brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva 
no Pais, permitida, porem, em caráter excepcional e com autorização expressa do Poder Concedente, a 
admissão de especialistas estrangeiros, mediante contrato. 

CLÁUSULA DECIMA NONA 

Nas deliberações dos sbcios, os Administradores darão preferência à dispensa da Reunião de Cotistas, 
quando todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto delas, ou convocará os 
sócios consoante o disposto no 5 2' do artigo 1072 do Código Civil. 

Rdp$salvado o disposto no artigo 1061 e no 3 1" do art. 1063 do Código Civil, as deliberações dos sócios 

correspondentes, no mínimo, de 314 (tr6s quartos) do capital social, nos casos previstos 
V e VI do artigo 1071 do Código Civil; 

L 

2 - pelos votos correspondentes a mais da metade do capital social, nos casos previstos nos incisos II, 
III, IV e VIII do artigo 1071 do Código Civil, bem como a exclusão de sócio, que seja considerado 
remisso, de acordo com o artigo 1058 do mesmo diploma legal, ou esteja colocando em risco a 
continuidade da sociedade em razão de atos de inegável gravidade. 

otos dos presentes, nos demais casos previstos na lei ou no contrato, se este não 
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cLAuSULA VIGESIMA PRIMEIRA 

0 s  casos omissos neste contrato social serão regidos pelos dispositivos do Código Civil, alterado pela 
Lei n." 10.406 de 11 de Janeiro de 2002, a cuja fiel observância das demais cláusulas deste 
compromisso, se obrigam administradores e sócios. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA 

Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente 
instrumento em 03 (três) vias, de igual teor, com duas testemunhas, abaixo 
assinadas, a tudo presentes. 

Jui-idiaí1l2 de Dezembro de 2003. 
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CEA 15.441108 

ERA SfLlir. - DF 

Ao 
MINIST~RIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA i3n.ii:oes-j.i.iiJ 
DRA. VÂNEA RABELO 
COORDENADORA-GERAL 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo B -Ala Oeste, 3O andar 
BRAS~LIA - DF 
70044-900 

Ref.: PROCESSO N.O 53000.04798312008 - RENOVACÃO DE OUTORGA 

RÁDIo SANTOS DUMONT LTDA,, CNPJ n.O 50.949.42910001-06, permissionária 

do serviço de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada na localidade de JUNDIA~, Estado de São 

Paulo, através de seu procurador infra-assinado, vem respeitosamente a presença de V. Sa., em 

complementação ao processo de Renovação de Outorga em epígrafe, apresentar o que segue: 

'% Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

q;> Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 

'% Cópia autenticada da Carteira Nacional de Habilitação do responsável pela 

área editorial e direção de programação, para comprovação de nacionalidade; 

% Cópia autenticada dos comprovantes de recolhimento do Sindicato dos 

Empregados, relativo aos últimos 5 (cinco) anos. 

+.-e 

Av. Francisco Mataraazo, 175 - 30 andar - Água Branca - 05001-050 - São Paulo - 
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Isto posto, solicita a UNIFICAÇÃO dos processos de Renovação de Outorga da 

emissora que tramitam perante esse respeitável Órgão, sob naos 53830.00288711998 e 

53000.04798312008, 

Termos em que, 
P. Deferimento, 

UARDO MARTI 
Procurador 

Av. Francisco Mataraazo, 175 - 30 andar - Água Branca - 05001-050 - São Paulo - SP 
Tel/Fax: 11-3872-3003 - www.emcprojetos.com.br 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DA FAZENDA 

DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DE JUNDIAÍ - DRT116 
POSTO FISCAL-10 DE JUNDIAÍ 

Av. Prefeito Luiz Latorre n." 4.200 - FONEIFAX: (011) 4583.6528 

( 

X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X 

Estadual, e em nome da qual não constam débitos fiscais relativos ao ICMIICMS, inscritos para cobrança 
executiva até a data de emissão deste documento. 
Esta Certidão equivale à prova de regularidade perante a Fazenda do Estado de São Paulo. , 

1 - A presente certidão só é válida em relação ao interessado e demais dados indicados. 
2- Fica ressalvado o direito da Fazenda do Estado de exigir, a qualquer tempo, créditos tributários que venham a 
ser apurados. 
3- A taxa de Fiscalização e serviços foi recolhida nos termos da legislação vigente. 
4- Prazo de validade da Certidão: 06 (seis) meses, conforme Portaria CAT n." 20, de 01/04/98 (DOE de 

PF.~O-JUNDIAÍ. EM 06 DE NOVEMBRO DE 2008 I 
EMITIDO POR: RESPONSÁVEL: 

MARIA CIBELE D DE ARRUDA 
TAAT 2-F - RG 4.561.501 CHEFE DO P. FISCAL - RG 28.618.793-0 - SP 

OBS.: Inutilizar os campos não utilizados. MCG-07/96 



Divisão de Dívida Ativa 

~ _ E R I I O Á O  NEGATIVA DE TRIBUTOS MOBILIÁRIOS 

::,,.i:L~YíC~kbriOSJ par solicitação feita atrav6s do processo admiriiçtrativo 
I 

, I;I~ iic-i-o =rVa8/ 20823-2, que, consta inscrito no cadastro fiscal mobiliário 

h c j t ;  ríii-í;ero de contribuinre 3971-3 e, lançado e m  nome de: 
I 
I 

* * 
i : r 7 ~ ~ r C ~  S A ~  JTLIQ DeYlwlt3NT LTDA. CBPJPJ: 50.949.429/0001-O6 I 

! 
I 

k;iiiii~;iii a X, A~*JCY-ITIE*TA~ 573 A I \ Y D ~ I  LT. CENTRO ~320%-804 nesta 
I 

L ,  &;.siD~: DEVE a essa municipalidade até a presente dbta, com 

I 
i-,i~i Giiira 30s cribucos de Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, 

i ,-a,,:,,c7 ?icc?nc,~i e Eocalizac;ão, Ivlanuèenção de Cadastro e Multas. 1 
I 
I 

1 i i i i , / v < n i r 1 3 ~  O ciireito da Fazenda Municipal de  cobrar quaisqukr outros 

iici,iroi q.ie verihùrn a ser apurados após a expediçso da referida dertidao. 
I 
I 

ii rciei-ido s verdcide e dou fé. 1 
I 
I 

I', jsr-;.rzi-irri CERTIDAO tem o prazo de validade de 180 dias. I 
I 

~iiriiiiaí, 7 cle Agosto d e  2008. 

i 

I 
Pala  l~lunicipril dava Jundiaí - Divisão de Dívida Ativa -Av. da Liberdade, sln - Ala Sul - Mezanino - Jundiaí - SP 

CEP 13 214 900 - Fones: (1 1) 4589-8707 - 4589-8708 - 4589-8706 - Fax: (1 1) 4589-87211 
I 
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1 VIA CON"WIBUINTE 1 

PAGAVEL NA REDE BANCARIA AUTORIZADA ATE O VENCIMENTO 

I 



GRCS - Guia de Recolhimento da ConQribui~;ão Sindical 

Vencimento Exercicio 
30/04/Zü06 2006 

Código da Entidade Sindical 
009.019.02693-9 
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MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 1.d tl 

I Autenticaeo Mecânica ' 

L 

@IENSAGEM DESTINHDA AO CONTRIBUINTE 

Códiyo du Cederite piosoa Númsro Valor do Docun~anto DalaVaqcimanto ~xercicio I 1 / 
0240 1 h00 264.02693-4 50649426CrOM 293 9 5 1  301Cl4120OT 20q7 
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GRCS -Guia de  Recolhimento da Ceonfribui~ão Sindical 
c 

Vencimento Exercício "',, 
Drtdus d, Enbdsnnle Sindical 3010412008 2008 
Natne dd Eriiiddde I- Código da Entidade Sindical 

5 Sinciical,> dos 1 rah cni Errtpreszis de Radiodilusão e Televisão no Estado de SP O00 264 02693-4 

Numero Complemento CNPJ da Entidade 
992 Bela Vista 61.708 29310001 -50 

Baiiio/Disirilo CEP CidadelMuniclpio UF 
01325-000 i i1 

.- São Paulo SP , c ~  
c.7 
.cl 

10 
rl 

IIOENSAGEM DESTIIVADA AO COAITRIBUINTE 

- - - - - - - -  -- 
I 
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Page 1 of 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOÇ DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

RADIO SANTOS DUMONT LTBA 
50.949.429/0001-06 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 10:06:35 do dia 05/03/2009 (hora e data de Brasília). 

Válida até 04/04/2009. 

Certidão expedida gratuitamente. 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.11 Page 1 o f  2 

*-A Mirpist&aío das Comuniq6eo; Destaques do Governo 

& Menu Pr inc ipa l  V 

Consulta Geral - FM 
Identificaç%o do Canal PB 

UF: SP 

Município: Jundiaí 
Freqüência: 104,3 MHz 

Classe: A1 
Canal: 282 

Dados da Entidade 
Entidade: RADIO SANTOS DUMONT LTDA 

Nome Fantasia: 
No Estação: 7806124 

Primeiro 
Licenciamento: 

Dados do Piano Básico 
i3 Dados da Outorga 

SRD »» COIJSUI~~S »» Geral I menu 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 02008032477 
CNPJ: 50.949.429/0001-06 

Situação: Entidade não possui débitos 

úItimo 01/01/1995 
Licenciamento: 

Dados da Entidade 

CNPJ: 150949429000106 1 4  

Razão Social: RADIO SANTOS DUMONT LTDA 

Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Endereqo Sede 
País: Brasil 
Cep: 13200000 Logradouro: RUA ANCHIETA 

Número: 573 Complemento: 11° ANDAR Bairro: CENTRO 
Município: Jundiaí Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 11 73967875 Fax: 11 73967933 

UF: SP 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 
Cep: 13200000 Logradouro: RUA ANCHIETA 

Número: 573, Complemento: 110 ANDAR Bairro: CENTRO UF: SP 
Município: Jundiaí Distrito: SubDistrito: 

Telefone: (-1 ( Fax: E-mail: 

Nome Fantasia 
Nome Fantasia 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: Data Publicação 28/02/1989 
Contrato/Convênio: D 

SCRAD Técnico: 1575 1 

Data Limite (11,06,2004 1 
Instalação: Número do Processo: 4 

Fistel: 102008032477 1 
Documentos Emitidos 

Atualizaç8o de Documentos 
No Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Bata DOU Razão 

4 4 4 4 Outorga 4 

http ://sistemas. anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp 

Natureza 

4 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.11 Page 2 of 2 

1-4 

Autoriza a 
Alteração de 

4 1236-1 4 4 Características 4 
Técnicas da 
Estação 

137-1 4 4 -14 105/03/19901 Renovação 4 4 

Iiçs,I 4 4 -1 4 Renovação 4 4 

Enquadramento 
4 (20/12/1911( 4 1 Bisico 4 

Autoriza a 
Alteração de 

4 4 71 Características 4 4 
Técnicas da 
Estação 

Autoriza a 
Alteração de 
Características 4 4 
Técnicas da 
Estação 

Autoriza a 
Alteração de 

4 1 1 9 / 0 1 / 2 0 0 1 1 4  125/01/20011 Características 4 4 
Técnicas da 
Estação 

Autoriza a 
Alteração de 

( 3 6 0 6 0 4  4 110/06/2003) 4 )11/06/2003 Características 4 
Técnicas da 
Estação 

Caracteristica da Estação Instalada 



1 

11 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.11 Page 1 of 1 1 
' I  

-- 
?>$-&inirtkio dar C o m ~ n i ~ ò e í  Destaques do Governo 

6 Menu Principal v 

R d a ~ ã a  de Outorgas (Vencidaã/à Vencer) - FM 
UF: SP Município: Jundiaí 

Entidade Município 

FM MUNDIAL LTDA Jundiaí 

FUNDACAO RIANGELICA TRINDADE Jundiaí 

RADIO 105 FM LTDA Jundiaí 

RADIO SANTOS DUMONT LTDA Jundiaí 

Usuário: - Data: 05/03/2009 Hora: 09:53:57 

Registro 1 até 4 de 4 registros 

r) Tela Inicial 1 A Imprimir I Exportar EyeI  1 
. . - 

ÇRD »>> Relatórios »» Outorga 1 'ajuda 

Data Outorga Validade 

13/09/1988 13/09/1998 

03/10/1988 03/10/1998 

29/09/1986 29/09/1996 

28/02/1989 28/02/1999 

Página: [i] [Ir] [Reg] 



IODIFUSGO COMERCIAL 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifiisão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cum~rimento das 
exigências legais e remlamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Infoimática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.2 12/91 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): RÁDIo SANTO DUMONT LTDA 
SERVIÇO: FREQUENCIA MODULADA 
LOCALIDADE: JUNDIAÍ - SP 
PERÍODO: 28/02/1999 A 28/02/2009 E 28/02/2009 A 28/02/2019 
PROCESSO(S) NO(S): 53830.002887/1 998 E 53000.04798312008 

I interessada, dirigido ao Ministério das ~omunica~õei ;  
- 

* Os documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 

- - 1 anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 1 '" 

JUNTADA 
OK: FLS 03 

2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente, caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3", 4 1°, a, Dec. 88,06611983, de 26/01/1983); 

I declaração firmada em conjunto com o representante legal da-interessada, 1 

OK: FLS 03 

I atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em I - / conformidade com a última autorização do Poder coicedente, de acordo com I 



os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 

OU 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

o u ,  
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5", CF; 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria; 

OK: FLS 48 

OK: FLS 04 

OK: FLS 12 

OK: FLS 13 

OK: FLS 14 

OK: FLS 42 

OK: FLS 15 e 
16 
OK: FLS 17 a 
28 
OK: FLS 29 a 
35 

OK: FLS 06 



Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalados(s). 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,11, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

OK: FLS 09 
sem grade de 
programação. 

OK. FLS 07 

OK: FLS OS 

OK: FLS 10 e 
44, 

IINFORMAÇ~ES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

------------- 

------------- 

-------------- 



SERVICO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS c o m ~ c ~ ç õ ~ s  

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUMCAÇÃO ELETR~NICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 

GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE pós-OUTORGA 

Ofício no !, i) 7; ,).+ /2009/COREV/DEOC/SCE-MC 
// . /  

Brasília, de (yjL/. !-?I j de )?$! 

Ao 
Representante Legal da 
RÁDIo SANTO DUMONT LTDA 
RUA ANCHIETA, No 573 - 11" ANDAR - CENTRO. 
CEP: 13.200-000- JUNDIAÍ / SP 

REFERÊNCIA: Processo no 53830.002887/1998 E 53000.047983/2008 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga para continuar executando 
o serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na localidade de Jundiaí, Estado São Paulo, deferida pela Portaria 
de no 217, publicada no DOU de 28 de fevereiro de 1979; 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com a recente determinação da Casa Civil da 
Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, nova documentação 
passou a ser exigida para os procedimentos de renovação de outorga e, a par disso, após a análise dos presentes autos, 
veiificou-se que, para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) .documento(s), EM 
ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou compiovante de recolhimento dos últimos cinco 
anos); 

Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 

OPTATTVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em anexo, também constante do sítio do MC na 
Internet - www.mc.nov.br -, nesta direção: Radiodifusão ==3 Formulários e Documentação -3 Formulários Técnicos -3 
Formulários de Vistoria Técnica para fins de Renovação de Outorga), de acordo com as normas técnicas vigentes, 
acompanhado de declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, atestando que a emissora 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de 
acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento 
da estação (Modelo I), 

indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características técnicas da emissora em andamento no Ministério 
das Comunicações (Modelo2) 

caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a declaração acima referidos, submeter-se-á a vistoria da 
ANATEL especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade de rota daquela 
Agência. 



Grade de programação; 

Observação: No expediente de resposta deverão ser mencionados o número do(s) Processo(s) e o número deste 
Ofício de Exigência. 

c$."G? ""lt r- I 

%? 11 
$3 

\ 11 

Pti ;? 3-2 t 

c*-" I 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento deste Ofício, expedido 
com AR-Postal, para o atendimento da(s) sem o que o Processo em referência não terá 
prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as com a legislação de radiodifusão em vigor. 

' *"A, 

; 4 2 , < s * t , -  e 
A ,*' 
'. ,'- 

Atenciosamente, 

Coordenidora - Geral 
Grupo de Trabalho ~krmanente de Pós-Outorga 

1 
I 

I 
I 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu próprio laudo de visto& conforme os 
detalhes acima especificados, tal não impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
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S olicitafiios: neste ato: 

a ]  tendo por bzse o documento em anexo,. abertura.de processo da 
) Alteração contratual 

( ) Transferência direta 
! ) Transferência indireta 
, ) Nomeação de procurador 
( ) Modificação de quadro diretivo 
( ) Rehóvaqao 'de outorga 
( ) pantasia' 
( ) Assentimento,previo 

b) anexação do Docum (original em 

anexo);ao processo de 
( ) Alterqção contratual 
( ) Transferência direta 
( ) Transferência iylireta 
( ) Nomeação de procurador 

- 

( ) Modificação de quadro diretivo 
69. Renovação de Outorga 
( ) Fantasia 
( ) Assentimento Prévio 

I - v 
da entidade interessada. 



CEA 15.889109 

1 I MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
I SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRONICA 

DRA. VÂNEA RABELO 
COORDENADORA-GERAL 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo B - Ala Oeste, 30 andari.g;-ic;~ ;.$r. e c r ; ~  gnnc;:, ~;;ú~;:~s~ 

BRAS~LIA - DF ~ g f i r ; f f . i k  - f2bz 

70044-900 "iq'lmr; $*!";"1sj2QGg -22 

Ref.: OFÍCIO N.' 1482120091COREVIDEOCISCE-MC DE O110412009 
PROCESSOS N.OS 53830.00288711998 E 53000.04798312008 

RENOVAÇAO DE OUTORGA 

RÁDIO SANTOS DUMONT LTDA., CNPJ n.O 50.949.42910001-06, 

permissionaria do serviço de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada na localidade de 

JUNDIA~. Estado de São Paulo, através de seu procurador infra-assinado, vem respeitosamente a 

presença de V. Sa., em atenção ao processo em epigrafe, para apresentar o que segue: 

' i  Certificado de quitação da contribuiçao sindical, relativo ao empregador; 

% Laudo de Vistoria técnica devidamente elaborado por profissional 

habilitado; 

Laudos de ensaio dos transmissores, juntament 

devidamente quitadas. 
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Isto posto, solicita juntada ao processo da entidade. 

Termos em que, 
P. Deferimento. 

Informamos que a grade de programação da emissora já foi apresentada 1 
através do protocolo n.O 53000.03641 512008 de 20108/2008 (cópia em anexo). i 

i: 
I 

I 
I/ 
I 
/I 
/j 

Procurador 
/ 
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CEA 15.172/08 L.1 3 
*"R, 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
DHA. VÂNEA RABELO 
COORDENADORA-GERAL 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo B - Ala Oeste, 3' a~f,~~,,EF\Ii, 

CoIi(U,41C.4 C.IIEO 
BRAS~LIA - DF ERk8rL1.4 - DF 

70044-900 53000 03644 5.GQ0843 

Ref.: OF~CIO M . O  2572/2008/COSMS/DEOCISCE-MC DE 171JULH0/2008 
PROCESSO N.O 53830.00280711990 - RENOVAÇAO DE OUTORGA 

RÁDIO SANTOS DUMONT LTDA. CNPJ n.O 50.949.42910001-06. 1 
i permissionaria do serviço de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada na localidade de 

i 

i 
JUNDIA~, Estado de São Paulo, através de sua procuradora infra-assinada, vem respeitosamente I 

I 
a presença de V. Sa., em atenção ao ofício em epígrafe, para apresentar os documentos 

- I 

solicitados, conforme seguem: 

% Declaração de conhecimento e adesão as cláusulas que regulam as 

relações da permissionaria com o Poder Concedente; 
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% Certidão de regularidade relativa ao INSS; 

% Declaração relativa a propaganda comercial de tabaco, bebidas 

alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias; 

% Declaração relativa ao cumprimento das porcentagens de 

programação, juntamente com a cópia da grade de programação; 

I 

procedimentos. 

Declaração relativa a finalidade de promover a cultura regional e 

nacional; 

Declaração de cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da 

família em relação ao conteúdo veiculado; 

v3 Declaração contendo os dados dos responsáveis pela gestão das 

atividades, pela área editorial e pela direção, juntamente com a cópia da 

Cédula de Identidade RG para comprovação a nacionalidade. 

Isto posto, solicita juntada ao processo da entidade e seqüência de 11 
I 

Termos em que, 
P. Deferimento. 

São Paulo 

RITA DE C 
Procdradora 
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LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA 

... 

SERVIÇO DE RADIODIFUSAO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA 

1.1. - NomelRazão Social: RÁDIO SANTOS DUMONT LTDA. 
1.2. - Indicativo de Chamada: ZYD - 898 
1.3. - Horário de Funcionamento: Ilimitado 

1 2. LOCALIZAÇAO DA ESTAÇAO TRANSMISSORA: 1 
2.1. - Endereço: 

Estrada Serra do Japi, 10 
JUNDIAI - SP 
Trata-se do local onde já foram feitas justificativas conforme Vistoria Anatel 
E sua defesa, processo 53504.00061 112009 anexo. 

2.2 - Coordenadas Geográficas: 

Retificação promovida através de Processo No 53000.002933/2009.. 

- - - ppppp 
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i,c "7.d 
3 2.3. - Transmissor Principal: 

\ 

2.3.1. - Fabricante: BROADCAST ELECTRONICS INC. 

2.3.2. - Modelo: FM 35 T (Retificação de modelo solicitada) 

2.3.3. - Certificação: 01 87/96 

2.3.4.. - Potência de Operação: 15,O kW - Medida: 16,O kW ( regular) 

2.3.5. - Freqüência: (PBFM) : 104,3 MHz. Freq. Medida: 104.299.560 Hz 

2.3.6. - Tolerância de freqüência da Portadora: 440 Hz. (regular) 

2.3.7. - Recursos para Monitor de Modulação e frequência: SIM (regular) 

2.3.8. - Medidor de Tensão Contínua de placa ou coletor no estágio final de RF: 

Operante, e normalizado. (regular) 

2.3.9. - Medidor de Corrente Contínua de placa ou coletor no estágio final de RF: 

Operante, (regular) 

2.3.10. - Medidor de Potência relativa de saída incidente e refletida: 

Operante - verificado no local e checado (regular) 

2.3.1 1. - Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do transmissor 

na falta ou insuficiência do sistema de resfriamento forçado, quando 

existir: Sim (regular) O transmissor tem sistema de resfriamento 

forçado protegido atrelado a energização do filamento da válvula final 

de RF. 

2.3.12. - Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da 

frequência de operação.: 

Oscilador fixo, sem possibilidade de alteraçãg de frequência. 
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2.3.13. - Existência de dispositivos que permitam a inibição de quaisquer 

controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da 

potência de operação autorizada: 

Não existem dispositivos externos. A potência de operação é 

limitada pelo circuito APC do transmissor que mantem a potência 

de operação não permitindo extrapolar a tolerância. 

2.3.14. - Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para descarga dos 

capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada: 

Sim, descarregando a alta tensão, que são inseridos quando 

desligada a alta tensão. 

2.3.15. - Interruptores em portas e tampas onde existam tensões que 350 Volts.: 

Sim. Os circuitos estão encerrados em gabinete metálico. 

2.3.16. - Gabinetes com as partes expostas interligadas a terra: Sim. 

2.3.1 7. - Ajustes externos dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts. 

Sim, controles de sintonia. 

2.3.18. - Fonte de alta tensão com proteção de sobrecarga: 

Sim, circuitos automatizados. 
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PAC-~NA No. 4 

2.4. - Transmissor Auxiliar 01, 

instalado no Sistema de Transmissão Auxiliar localizado junto ao estúdio 
principal, de acordo com o autorizado, Ato Anatel. 

2.4.1. - Fabricante: MTA ELETRONICA LTDA.. 

2.4.2. - Modelo: FM-1000-S 

2.4.3. - Certificação: 0407197 

2.4.4.. - Potência de Operação: 1 ,O kW - Medida: 1 ,O kW ( regular) 

2.4.5. - Frequência: (PBFM) : 104,3 MHz. Frequência Medida: 104.300.057 Hz 

2.4.6. - Tolerância de frequência da Portadora: 57 Hz. (regular) 

2.4.7. - Recursos para Monitor de Modulação e frequência: SIM (regular) 

2.4.8. - Medidor de Tensão Contínua de placa ou coletor no estágio final de RF: 

Operante (regular) 

2.4.9. - Medidor de Corrente Contínua de placa ou coletor no estágio final de RF: 

Operante (regular) 

2.4.1 0. - Medidor de Potência relativa de saída incidente e refletida: 

Operante - verificado no local e checado (regular) 

2.4.11. - Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do transmissor 

na falta ou insuficiência do sistema de resfriamento forçado, quando 

existir: Sim (regular) O transmissor tem sistema de resfriamento 
- 

forçado. 

2.4.12. - Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da 

frequência de operação.: 

Oscilador fixo, sem possibilidade de alteração de frequência. 1 
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2.4.13. - Existência de dispositivos que permitam a inibição de quaisquer 

controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da 

potência de operação autorizada: 

Não existem dispositivos externos. O transmissor opera na 

potência nominal máxima do equipamento. 

2.4.14. - Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para descarga dos 

capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada: 

Os bleeders são de descarga da fonte de baixa tensão, pois este 

transmissor não possui alta tensão. 

2.4.15. - Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores que 

350 Volts.: Não existem circuitos com tensões maiores que 350 

volts. 

2.4.16. - Gabinetes com as partes expostas interligada's a terra: Sim. 

2.4.17. - Ajustes externos dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts. 

Existem ajustes externos, só relativos a tensões menores que 

350 Volts. 

2.4.18. - Fonte de alta tensão com proteção de sobrecarga: 

Sim, a proteção é por sobre corrente da tensão resultante do 

Circuito fonte, porém menor que 350 Volts. 

- 
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2.5. - Transmissor Auxiliar 02, 

instalado no Sistema Irradiante Auxiliar, da estação. 

2.5.1. - Fabricante: MTA ELETRONICA INDUSTRIAL LTDA. 

2.5.2. - Modelo: FM 25000 

2.5.3. - Certificação: 0558190 

2.5.4.. - Potência de Operação: 1 5,O kW - Medida: 15,O kW ( regular) 

2.5.5. - Frequência: (PBFM) : 104,3 MHz. Frequência Medida: 104.300.320 Hz 

2.5.6. - Tolerância de freqüência da Portadora: 320 Hz. (regular) 

2.5.7. - Recursos para Monitor de Modulação e freqüência: SIM (regular) 

2.5.8. - Medidor de Tensão Contínua de placa ou coletor no estágio final de RF: 

Operante (regular) 

2.5.9. - Medidor de Corrente Contínua de placa ou coletor no estágio final de RF: 

Operante (regular) 

2.5.10. - Medidor de Potência relativa de saída incidente e refletida: 

Operante - verificado no local e checado (regular) 

2.5.1 1. - Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do transmissor 

na falta ou insuficiência do sistema de resfriamento forçado, quando 

existir: Sim (regular) O transmissor tem sistema de resfriamento 
- 

forçado protegido atrelado a energização do filamento da válvula final 

RF E SEUS CIRCUITOS INTERMEDIÁRIOS. 

2.5.12. - Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da 

frequência de operação.: 

Oscilador fixo, sem possibilidade de alteração de frequência. 
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2.5.13. - Existência de dispositivos que permitam a inibição de quaisquer 

controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da 

potência de operação autorizada: 

O DISPOSITIVO AUTOMÁTICO DE AJUSTE DE POTÊNCIA, MANTEM 

A POTÊNCIA AUTORIZADA.. 

2.5.14. - Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para descarga dos 

capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada: 

Sim, descarregando a alta tensão, que são inseridos quando 

desligada a alta tensão. 

2.5.15. - Interruptores em portas e tampas onde existam tensões que 350 Volts.: 

Sim. Os circuitos estão encerrados em gabinete metaiico. 

2.5.16. - Gabinetes com as partes expostas interligadas a terra: Sim. 

2.5.17. - Ajustes externos dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts. 

Sim, controles de sintonia. 

2.5.1 8. - Fonte de alta tensão com proteção de sobrecarga: 

Sim, relé de sobre carga e sobretensão. 
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1 2.6. SISTEMA IRRADIANTE PRINCIPAL: 

2.6.1. - ANTENA 

2.6.1 .I. - Fabricante: SHIVELY INC 
(polarização circular) 

2.6.1.2. - Modelo: 681 0-6 
2.6.1.3. - Quantidade de elementos: 6 (SEIS ELEMENTOS) 
2.6.1.4. - Altura do centro geométrico em relação ao solo: 

92,O metros - Medido com Telêmetro. 
Diferença de apenas 01 (hum) metro. 
Pela situação, consideramos REGULAR. 

2.6.1.5. - Azimute de orientação da antena: apontamento 175ONV (via GPS ) 
Admitido como apontamento correto pela tolerância 
O APONTAMENTO AUTORIZADO É DE I 80°NV. 

2.6.2. - LINHA DE TRANSMISSÃO PRINCIPAL: 

2.6.2.1. - Fabricante: KMP. 
2.6.2.2. - Modelo: HF 3 118 
2.6.2.3. - Proteção contra choques elétricos (condutor externo da Linha de 

Transmissão ligado a terra): Sim 
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Instalado no estúdio principal da emissora. 

O sistema de transmissão auxiliar é composto de 02 (dois) elementos de 
antena, de fabricação Mapra, ligados no transmissor MTA - de - 1000 watts.. 

2.7.1.1. - Fabricante: MAPRA IND E COM DE ANTENAS LIDA. 
(polarização circular) 

2.7.1.2. - Modelo: FMA-02 
2.7.1.3. - Quantidade de elementos: 2 (DOIS ELEMENTOS) 
2.7.1.4. - Altura do centro geométrico em relação ao solo: 

52,O metros - Medido com Telêmetro. 
Pela situação, consideramos REGULAR, como constatado. 

2.7.1.5. - Azimute de orientação da antena: apontamento 92ONV. (via GPS ) 
Admitido como apontamento correto, pelo projeto apresentado a 
ANATEL e devidamente autorizado em 2001. 

2.7.2. - LINHA DE TRANSMISSÃO: 

2.7.2.1. - Fabricante: KMP. 
2.7.2.2. - Modelo: CF 718" 
2.7.2.3. - Proteção contra choques elétricos (condutor externo da Linha de 

Transmissão ligado a terra): Sim 
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1 2.8. - SISTEMA IRRADIANTE AUXILIAR: 

2.8..1. - Fabricante: TEEL TELE ELETRONICA LTDA. 
(polarização circular) 

2.8.1.2. - Modelo: BECP - 6 H 
2.8.1.3. - Quantidade de elementos: 6 (SEIS ELEMENTOS) 
2.8.1.4. - Altura do centro geométrico em relação ao solo: 

70,OO metros - Medido com Telêmetro. 

2.8.1.5. - Azimute de orientação da antena: apontamento 1 80°NV. (via GPS ) 

2.8.2. - LINHA DE TRANSMISSÃO AUXILIAR: 

2.8.2.1. - Fabricante: KMP. 
2.8.2.2. - Modelo: HF 3 118 
2.8.2.3. - Proteção contra choques elétricos (condutor externo da Linha de 

Transmissão ligado a terra): Sim 

3. I. - CARGA ARTIFICIAL: 
Existente - Altronics - 50,O kW 

3.2. - LIMITADOR DE MODULAÇÃO: Existente, operante e adequado. 
Equipamento Omnia 

3.3. - MONITOR DE MODULAÇÃO: Existente, operante e adequado. 
Equipamento de fabricação TFT 

3.4. - ANALISADOR DE ESPECTRO - Inexistente, porém regular de 
Acordo com a classe da emissora. 
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4.1. - TRANSMISSOR PRINCIPAL - 
BE - modelo FM 35 T, OPERANDO COM 16,O kW no 
Ponto de medição distante 0,8 kM da torre. 

2 O  Harmônico: Atenuação: > 78,O dB 
3 O  Harmônico: Atenuação: > 80,O dB 
Espúrios: Não existentes 

Adequadas pela condição de medida e situação de não interferência. 
Deve ser observado que a medição ilustrada no Laudo indica sinais 
Abaixo ao nível de ruído espectral da região, o que permite dizer que 
A emissora atende essa questão. 

4.2. - TRANSMISSOR AUXILIAR - 
MTA - FM 25.000, operando com 15,O kW. 
Ponto de medição distante 0,8 kM da torre. 

2 O  Harmônico: Atenuação: > 70,O dB 
3 O  Harmônico: Atenuação: > 70,O dB 
Espúrios: Não existentes 

TOTALMENTE REGULAR POIS NÃO SE CONSEGUE MEDIR ACIMA DE 
70,O dBu, uma vez que as emissões encontram-se abaixo do ruído. Vide curvas. 

Intensidades medidas em ponto distante da estação, aproximados O,% kM. 

Adequadas pela condição da analise espectral. 
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4.3. - TRANSMISSOR AUXILIAR - 
Mta - 1 ,O kW - Sistema de Transmissão auxiliar - 
Ponto de medição distante 0,6 kM da torre. 

2 O  Harmônico: Atenuação: > 73,O dB 
3 O  Harmônico: Atenuação: > 73,O dB 
Espúrios: Não existentes 

REGULAR PELA CONDIÇÃO DE MEDIÇÃO.. 

4.3.1 - EXISTÊNCIA DE INTERFERENCIA PREJUDICIAL: 

Não observadas interferências prejudiciais. 
Não constatadas reclamações. 

/ 5. OUTRAS CONSTATAÇOES: 

5.1. - Disponibilidade de Relatório de conformidade referente a limitação da :, 
exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos: SIM.. I 
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6.1. - ESTÚDIO PRINCIPAL: 

Rua Anchieta, 573 - 1 1O Andar 
JUNDIAI - SP - 
Te/: I I- 4586-7875 
13201 -804 cep 

6.2. - ESTÚDIO AUXILIAR: Não adotado. 

GRAVAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO: Observamos a existência de dispositivo 
(software) que mantém gravada a programação por 30 (trinta) dias consecutivos. 

1 8. INSTRUMENTOS UTILIZADOS NA VISTORIA: 

A) Medidor de Intensidade de campo Sadelta Digital; 
B) Frequencímeto, Icel, Modelo FB 1000; 
C) Wattimetro de RF, BIRD, de linha 718" Pastilha I ,O Kw;, Trecho 10,O kW 
D) Amperímetro Alicate, Icel Kaise, Modelo AD 7700, Node Série: A701.759; 
E) Analisador Espectro HAMEG MOD 5014, no. de série: 2483. 
F) Monitor de Modulação SOLIDYNE DIGITAL VA-16.; 
G) Telêmetro Buschnell - O a 500 metros; 
H) Conjunto de GPS Garmim; 
I) Antenas de amostras para monitoração; 
J) NOTE BOOK COMPAC. 
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1 9. RESPONSAVEL PELA VISTORIA TÉCNICA: 

Nome: Jos6 Eduardo Marti Cappia 
Formação: Engenheiro Eletricista - Artigos 8O. E 9O. Resolução 31 8 
CREA: 83607ld - 0600.83607-9 
Local: São Paulo 

Data: 05 de maio de 2009 

Representant tidade: 
Nome: RITA D FARIAS CAPPIA. 

Assinatura: 
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Na qualidade de representante legal da ~ D I O  SANTOS DUMONT 

LTDA., emissora de frequência modulada na cidade de JUNDIAI, estado de São 

Paulo, declaro para os fins devidos que o EngO JOSE EDUARDO MARTI 

CAPPIA, esteve nas dependências da emissora, no dia 13 de março de 2009, 

procedendo a Vistoria de suas instalações, bem como verificando toda a situação 

de enlaces e localização dos estúdios da emissora. 
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Declaramos, para fins de prova, junto ao MINISTERIO DAS 

COMUNICAÇÕES, sob as penas da lei, que ~ D I O  SANTOS DUMONT LTDA., 

executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência Modulada, utilizando 

a frequência de 104,3 MHz, na localidade de SANTOS DUMONT, Estado de São 

Paulo, encontra-se com as suas instalações e equipamentos em conformidade 

com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros 

técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença 

de funcionamento da estação, com as seguintes observações e que após as 

correções/autorizações/despachos, permitirão que a Renovação se Processe 

regularmente. 

OBSERVAÇÕES: Serviços de acordo com atos autorizativos, 

com retificações já solicitadas em processos. 

Outrossim, declaramos que após saneados os Processos acima I 
I 

referenciados a referida entidade estará apta a ter a sua outorga renovada por I 

1 
novo decênio, de acordo com o dispositivo no Decreto No 88.066, de 26 de i 

- 

janeiro de 1983. 

1 

ão Paulo, 05 de maio de 2009. 1 
1 

I 

I 

CPF 01 3.7dh08-94 1 CREAISP 83.6071D 
CPF 09b.421.388-43 

OABISP 132.817 

U 
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1 - Responsabilidade Principal - Pessoa Jurídica 

- Linha digitável: 
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~ ~ @ \ r à a i w  Z32i.l @mJai%%ihp& 8QiW 
v a t  &jq$&sfi fM@j tre contas não serão reconhecidos por nossos sistemas. !f uita@q !o 80 o c o r R o m e n t e  apbs a informa~ão do crbdito bancddn. 
~ s a  c70 vencimento: 11105/2009 

Pagamento efetuado em 0510512009 as 16:29:46h via Bankline 

Autorizado débito de diferenças relativas a informações inexatas. 

Dúvidas, sugestões e reclamações na agência. Se preferir, SAC Itaú 0800 728 0728, todos os 
dias, 24h, ou Fale Conosco no www.itau.com.br. Se não ficar satisfeito, ligue para a Ouvidoria 
Corporativa Itaú: 0800 570 0011, dias úteis, das 9 as 18 h. Deficientes auditivos: 0800 722 1722, 
todos dias, 24h. 

Autenticação Mecânica 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  corte ...................................................................... 

WO REFERENTE A ART NO92221220090389739 

L ÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO 

SAO PAULO - SP CEP 05014-000 
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I Solução em Te ecomunicaçõeç c$, 

. ,  .* *' 
I - h ,, 

Ilmo. Sr. 

.. F.. q .  I 

*' '," , h  ' 
3 AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES 

ANATEL - EROl - SAO PAULO 

DR. EYERALDO GOMES FERREIRA 
GERENTE REGIONAL ANATEL NO ESTADO DE sÃO PAULO 
Rua Vergueiro, 3073 
Vila Mariana 
sÃO PAULO - SP 

REF.: LAUDO ANATEL No 0009SP20080513 DE 1611212008 

RÁDIO SANTOS DUMONT LTDA., CNPJ 50.949.429/0001-06, permissionária 
do serviço de radiodifusgo sonora em FreqMncia Modulada, na cidade de JUNDIAI, estado de 
SÃO PAULO, atraves de seu representante legal e profissional habilitado, vem respeitosamente a 
presença de V.Sa em atenção ao LAUDO ANATEL em epfgrafe para apresentar razbes de defesa, 
e justificativas para as irregularidades constatadas, conforme a seguir: 

NCLo hCi caracterizaçiio de irregularidade uma vez que ocorreu apenas a 
especificaç%o do endereço que foi ajustado em raz%o de numeraçgo criada para IigaçCLo de Energia 
Elktrica. Como pode ser observado a seguir, as estaçbes existentes na Serra do Japi, tem como 
endereço generico. 

Repi'oducão de Consiilta ao site Anatel: 

Av. ~rancisco Matarazzo, 175 - 30 andar - Água Branca - 05001-050 - São Paulo - SP (i 

TelIFax: 11-3872-3003 - www.emcprojetos.com.br . 
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,,, >, ,v  . , , , ; . , . . ,, ,..<, j,.;,; <,,., 3;:; . . . . , .  . Destaques do Governo 
,.#, . ,<;,: ,:L:.: ' :  ' 

.h. . , . .  ,:,', ;.<.:;:,, ,,.,,: ,;;~.;:;!:5;;";:.:,<.:.*:,): ,,;, :,i:,;:;-;.;;;:c ,;,\: >?i;,;;!;;:;#,, 

ar Consultar Entidades ~utorgad.s/  = ajuda 

1 

Localidade da Outorga: Jundiai 

! 

i i 
1 JAPI - i 23S154800/46W580GO i i ; ,,-7 

FM i ( S )  / Jundiaí 
FAZENDA I : LTDA i O . , 

CAGUASSU ' 

FUNDACAO i SERRA DO i 23S160500/46W57480 i ZYM7O / 2ilE / , i WANGEiiCA . ( S )  1 lundiaí 
: : TRINDADE o 1 2 . ;  i 

J ,  i!; F ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ 4 ~ ~ ~ ~ ~ ? . ~ : ~ ? ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ F ~ ~ ~ ~ i ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ : ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ? ~ ~ ~ ~ ~ ~ x l ~ m , ~ ~ s m ~ m ~ ~ ~ ~ 9 , ~ ~ ~ 7 ~ ~ ~ w i ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ! ~ ~ ~ ~ ~ , ~ ~ ; ; ; ; ~ < p ~ \ ~ ~ , ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ , ~ , ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ í  I ,  ~‘;!L~;K~il~~~:~~,‘.;,v 
c , , ,  

RADIO i05  FM ) ( i J~~~~~~ 

FAZENDA / 23S161400/46W57380 / H0863  1 286 1 105.1 1 
i LTDA / CAGUASSU O 

E2 [g 
.,..? '."Plr,*3L1r,,f+..i..< < , I  .,lM # l l < > (  "."<r-"* . ,,, . , , . ., . , 3 ,. . ...,, 7 ,;;+,> 5 ,: .;+h,.: d,,.. , *, ,..L>, I?* : ~ ~ . : ; T ~ ~ ~ A ~ ~ ~ ~ ~ q ~ ~ ? ~ ~ , ? ~ T ! ~ ~ . ~ ~ ~ " f i > ~ m ~ ~ ~ ' ~ . ~ ? ~ ~ ~ y ; $ k ~ T ? r ~ ~ ~ ~ ~ : ~ ~ : ~ j ~ ! ; ! ~ ~ ~ ; ~ ~ ~ i ; ~ ~ : ~ r ~ ; ~ x ~ ~ ~ ~ i ~ ~ ; ~ ~ ; ~ ~ $ ~ ~ ~  

j RADIO SANTOS i' i?.,! 
i l (,i 

DUMONT i ( S ) ! Jundiaí SERRA DO i 23S160500/46W57580 i aD898 282 i 104.3 i i j j  JAPI ' 
1 --.. "E.-, ;; , , , , e *  , *,..., , n2,; -. -e.. .,T. -, o i, '>,; 

~ : ~ ~ . : < . ~ ~ ? ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ? ~ i ! , ~ ? ~ ~ ; ; ~ ~ ~ ~ 9 ? " ~ . h ~ ~ ~ ; ~ 7 ! ~ $  , . ,~~,, , , ,b ,, ~ , x & ; : . , t ~ ; ~ ~  -, 3 ,WZ.. ,rT,, , ?~~~$~$,~$$~;~i~~{~$:~r.:$~q~i~~,f{,~~~~?$;~:!~(~~~;;$~,$;i~;~)>,~~~~~~fy~$+,?:~;:~~),~$!;~;~~,~l,& 
' Usuário: - Data: 14/01/2009 Hora: 18:01:05 
p: -:.: I 4 * < y t ~ ~ r ~ - *  -+.a7- *,v! ~ + f i t + i r ~ ~ i f i p c ~ .  w , - , ~ ~ ~ , ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ t ~ ~ ~ ~ ~ , ~ ~ ~ ~ ~ + ~ ~ ~ , ~ ~ ~ ~ ~ , ~ ~ ~ ~ , ~ ~ ~ v ~ ~ ~ ~ w ~ , ~ , ~ ~ r ~ . ~ ~ ~ ~ ~  ~z,e;~~~~~rvsi t~ : : :~~ ,v~  : , / ~ , ~ ~ G ~ ~ * ; F , T ~ ~ T ~ F , : ~ T ~ E Y ~ ! ~ ~ F ! ?  v : ~ w r , ~ ~ ~ '  

Quanto 8s coordenadas geográficas as diferenças s$o'm[nimas no sentido oeste e 
quase que inexistente no sentido sul, provavelmente decorrente de amostragem por satklite e 
mesmo posicionamento em relaçao ao centro da torre. De qualquer forma solicitamos em 
expediente especlfico a correçao de coordenadas geográficas, diretamente ao Mínisterio das 
Comunicaç6es (Portaria no 001 de 05 de janeiro de 2004 - WGS 84). 

Solicitamos desta forma a descaracterizaçao de irregularidade, o cadastramento do 
endereço Estrada Serra do Japi, no 10. 

ITEM 3.2.2. SISTEMA IRRADIANTE AUXILIAR IRREGULAR: 

A antena anotada como Sistema lrradiante Auxiliar autorizado, ou seja, descrito 
como Antena Fabricante Mapra, Modelo FMA-02, Quantidade de elementos 02, Altura do Centro 
Geomktrico 52 metros, e azimute de orientaçao 270° NV, trata-se na verdade de 

Av. Francisco Matarazzo, 175 - 30 andar - Água Branca - 05001-050 - São Paulo - SP 
(i 
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SISTEMA DE TRANSMISSÃO AUXILIAR, devidamente autorizado pelo ATO 
ANATEL No 36.860, DE 10 DE JUNHO DE 2003, processo No 53830.00288711998, publicado no 
Diário Oficial da Uniao de 11 de junho de 2003, pagina no 65 da Seç%o I ,  conforme pode ser notado 
no DESCRITIVO DE SISTEMA emitido pela Agência. 

Para que fique claro reproduzimos trecho Norma Tkcnica' que trata do serviço 
autorizado: 

"5.2.6 - XNSTALAÇÃO 
Quando a antena for instalada ein estrutura estaiada, se os estais forem inetilicos, deverão estar 
devidamente seccionados, de marieira a não alterar as características do sistema irradiante. Fica 
dispensado o seccionamento quando a antena estiver totalmente situada ein nível superior a todos os 
estais. 

5.2.7 - SISTEMA IRRADIANTE AUXILIAR 
Poderá ser autorizada a utilização de sistema irradiante auxiliar, para casos emergenciais, desde que 
a cobertura da estação, resultante de sua utilização, seja igual ou inferior A obtida com o sistema 
irradiante principal e desde que seja instalado no mesmo local do sistema irradiante principal. 

5.2.8 - SISTEMA DE TRNYSMISSÃO AUXILIAR 
Poderá sei. autorizada a utilização de sistema de transmissão auxiliar, para casos emergenciais, desde 
que o contorno de 66 dBp da estação, resultante de sua utilização, esteja circunscrito ao obtido com 
o sistema de transmissão principal e desde que seja instalado no rttesnto locnl duquele ou jutzto ao 
estiidio yrirtcipal dn erlrissorn." 

Para que não pairem dúvidas reproduzimos no Anexo a íntegra do Processo 
Específico sobre o sistema de Transmissão Auxiliar. - PROCESSO No 29100.001 844188. 

Desta forma, é a estação constatada de fato no estúdio grafada no Laudo 
de Vistoria página 516 como "IRREGULARIDADE ADICIONAL - foi constatada a presença 
de estação de radiodifusão não autorizada no endereço da seda desta entidade. Dados da 
Estação: Transmissor M TA, modelo FM 1 000s) Homologação 4079 7XXXQ518, Sistema 
Irradiante Mapra, modelo FMA-02; não procedendo como Irregular e sim REGULAR. 

Reproduzimos a seguir os documentos comprobatórios da autorização. 

Av. Francisco Matarazzo, 175 - 30 andar - Água Branca - 05001-050 - São Paulo - S P  
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ATO h'.@36.86U, DE 1U DE JUNIIU Dli 2003, ,.----- ---------.** . ' 

: Artlo Autori7m a ltA010 SAN'I'OS LIUMON'I' L'I'UA, pciniissioiiMa do Serviça 
de Rndiodifusilu Sonorn eiii I:rqiiQicia hiodulada, Lia locnlidndtt de Jiiridiai, listndo de 530 
Pniilo, a nlrcmr ns crrnotcrisricns tCciiJ<rari dc sria atagiro u*nnsii)iasora, obsc~witlas as cotiJi$du 
ccinslarilw (lu rc?liilúnci IJc~erii;ãri tlu Si?ilmiu, wcxo u R i e  Ak. , 

ArL 2D Delerminar yuc nlr' n dulu pmvíslu riu mlalOri?i ialiciiilu ou iirl. I', t i  cntidadc 
prwvidcnçic n çfcdvor;ii~ do quç fiii nrríoriwÁlo c rcqucira vislorin dc siias Jriscnlaçõcs pua  fiiis de 
licciicimaito, licaiido n eiilwga cln licei~tp cliiidiciutudu ii miripiùvuqilo Jb piily~rncn(u da Tum 
rla Fi.?cnlimy.in dn Instaln~.fio, 

Ari. 3* Bsti! Ato cu~u. cin vigor lia diilii da nupubliwir;iio, 

Av. Francisco Matarazzo,,175 - 30 andar - Água Branca - 05001-050 - São Paulo - SP * 
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WlyBcl ~k brn-ini%rAu I n l r m n  rtislt% 

CIurb1~0 RWIONAL EM SAO I'AUM . 
ATO N' %t@, DE I 0  D& J W I I O  DE IWJ 

J V S ~  h ~ R I O  MIIUNDA MUD 

Rcm n r nrwliqk> n' UP, de Jn do *)HII 
<le IA]. qirr ai,tin~tou i -en FM. 
ayWmli do i I ~ r * i l  I.ldi., r rdrbr lmr-ra 
rmm Rnmll*. Iml<~mlrnia de Ilnnria 

' SUPUUNIWV~CIA Vii SERVIÇUS PRIVMOS I!Kirlcr. nmllnnia 8 uphmsbn L central 
aaí<lmn IcmulNrka d. Co r<yh I k r .  

~ m ) i s  Mnit i  <Irnrntil, kxntirwri no 
AIQ N' WI, OE 9 DE J~NIIO DE 100, klwiicip~o i@ <knrrid, b* do tua 

O l d  do Sul. 

iruraA3 lmt! V- 
SupaldaJ<n* 

(Gf. üi. i' . ' V ~ h M I j 9 S D  

svpcrhtndrnu 

' 
ATO W M, DE 9 DE JüNIIO DE %MJ , 

JARDAS i0Sd VAJ.iNü JOsd MhU0 MIRANUA AOW 
Syxrinccmkatt 

ATO W W?, DE 9 DE J W I I O  DEI tW1 
M. Jo Chn<lllum dinl tw ila 8vmlrndr: 

Pmmuni. J3JWOOZlJWm(a. Ouhnp ~ m l i  In pi iu, I . mtr~ Iivnnrntr. na lama dn k g b l y h  n ~ l r l rmr  alo 
dc n*lblmlcl(rlr L M m O m  TCU3COMUNICA&<i LmA.. I l a ~ m l ~ i b  o dlrlribulflo. nKd*I<IC ~~ar rn (o  dcl rg>pa<lmi a,. 
u t n r l d r  Aulor lyb pm rrpb<q& do Sare I M l R b  I?+ QIm Jc uw r nmethl: 

11 i n h i i ~ l d  pcvls i r imlz %a & iVllll!l. n!lnrlíl~llrnr, 
pd- W c m J  s w m p w i w m r  o ucJcn1e dí m l l a  rKirltm, oi-s O DIIII.~R-OBRAL I>A AclPf i rm NACIONAI. DII 

: i , j, I 1 , i I 1 ; j 1 iijO a 1 , % ~ m n s  dn an 16 d i  L ~ I  R. 6.427 ~o 16 0a drmmh~o dc 15~6, c < . ~  IWI!R(IIA ~ ! ~ h n u ~ h  , MI um. +)E smi i t i ~ n i i ~ k s  re. 
. . . I  .. , . .. ..I * '  t d  lo d a l i p r l ~  Id R. o.M&'& 11 2e rulo ik, ,WO ,,I+ nl., ylmrnifil# ib wún c I!%% In da Uird.ils icndn rim riiu a . . . . ... iiqwrlnknknk. . ' ' ' . . . . 10.58. da 26 iie mkil do iW2:. - - .  . . . . . . . . -ditpnno no. rl. li da%i n' 99.t74. &.'I Jr j i t l k i  di 1995. a. 
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I JUIIDIAI 1 S P  ~ 1 0 A ü P . . 1  
I 2381609 
1 4GHS73O 
1 1.200,oo 

2 - aUuwmlcwros: 
SIÇTRIU IRWINITÍ( 
HODRLO DA ANTENA 

DESCRICAO AIfliUiA 
- 31STW IRMDINiTB AUXILUR I HN>M MO. X CGiL DU MTEW LTDh. 

mw>El.O DA M U I A  1 PHA-02 
*** [ OAiiUO M) BIóTMVL IRRMINIilS NA DIRBCAO DE WltM IRWIACAOJ 

TRA~~SHISSOR PRII~CIPAL 1 ~ROU~CAST ELECTRQ~IICJ INC 
~ D E I J I  M) TRANSHISSOR : ~n 358 
r m n c I A  TRAIIS~IISSOR(KW) I I ~ , O O O  
CERTIPICACAO 1 0187/96-2220587 

TMNSHIRSOR AUXII.IAR 8 MA KI.KTROIIICA IRDUSTRIAL LTDA 
HOItRLO W TRIiIISHlSSOR I FUI0003 
POTP.IIClA TWISH1880R(K!=ll 8 1,000 
CEnTIEiCAMO I 04D7l97-XxX0318 
LIIIIU DE TRAIISHlSBAO 

ATEIIUACAO(Dn/ IODii) 
lflPKDNIClh(0lMS) 

ATEIIUACAO(DBI lUOH) 
WPEllAHCU(0WS) 

1 *****C*** 

1 r*+****** / ~ x u ~ E . ~  ****r***+ 

90 120 150 100 210 
1 ' 5 3 1 . 1 8  466,92 ri10,61 406,34 643,15 462,70 659,66 460,07 
1 5,7795 6,9678 12,2013 17,9779 20,8493 10,Y236 17,3759 10,9236 
r 240 270 300 330 VI1 * *h* *** 

- 
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\ 

Por oportuno requeremos a emissão da licença do referido serviço uma vez 
que o agente vistoriador fez a comprovação de que o autorizado encontra-se instalado 
como SISTEMA DE TRANSMISSAO AUXILIAR junto ao Estúdio da emissora. 

Assim sendo descaracterizada a irregularidade. 

Deduzimos que o equivoco pode ter sido produzido pela inexistência a 
época de campo específico no formulário para SISTEMA DE TRANSMISSÃO AUXILIAR e 
sim só para SISTEMA IRRADIANTE AUXILIAR. 

Quanto ao sistema irradiante auxiliar, existente junto ao Sistema Irradiante 
Principal o mesmo também pode ter sido objeto de equívoco pois o campo do SRD Siscom 
contempla a linha de transmissão auxiliar como KMP HF 3 1/8" como atesta a Fiscalização 
em seu Laudo página Y6> no tocante a Linha de Transmissão Auxiliar citada no item 
3.2.2.2. 

Desta forma também consideramos como pássível de Licenciamento a 
Antena de Fabricação TEEL TELE ELETRONICA LTDA., modelo BECP-6H e não FMV, 
altura de 70,O metros de seu Centro Geométrico até a base, apontada pára o azimute de 
1 80°NV. 

Esclarecemos que a antena TEEL faz parte do acervo da estação desde a 
autorização da Portaria No 422 de 20 de dezembro de 1994, integrante do Processo 
291 00.001 84411 988, reproduzida a seguir: 

Av. Francisco Matarazzo,.175 - 30 andar - Água Branca - 05001-050 - São Paulo - SP % 
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ITEM 3.3.2. TRANSMISSOR AUXILIAR - IRREGULAR 

O transmissor auxiliar encontrado pela Fiscalizaç%o junto ao Sistema Irradiante, ou 
seja, de fabricaçao MTA, modelo FM 25000, Certificaçilo 0558190, polencia de operaç%o de 13,5 
kW, também deve ser descaracterizado de Irregular, pois o mesmo se encontra autorizado pela 
Portaria do L4C No 02, de 19 de fevereiro de 2001, Processo No 53000.008582/2000, Publicado no 
Diário oficial da Uniao de 25 de janeiro de 2001, página 70, da seçClo I. conforme reproduzido a 
seguir : 

PORTARIAn.' 02 . dc 19 do janeiro 

O S E C E T ~ O  DE SERVIÇOS DE R~DIODJAJSAO DO M~STÉRIO DAS 
COMLMICAÇ~BS, no uso do suns airibui@w, e tendo m vista o que consta do P m s w  n: 
53000008 5 8212000, 

R E S O L V B :  

Art.1' Consolidar nesta ato nn caractwisticru t é m i c a ~  aprovadns scgndo ar quaia a 
Rb10 SANTOS DUMONT LTDA, pmiiiraionl\na do S d ç o  da Radiodifusiío Sonorcl om Froquência 
Moduladrt, na cidado dc Jundid, Estado dc SUO Paulo, d c v d  nrcaitnr o rcfddo KMÇO, do conformida- 
dc com o anexo A pre~entc Portaria 

Art. ZP EsIRbdoca que CSUI P o r t h  rerh tomada rem cfcito, caso a uitidado 1180 compro- 
vc, no prazo dc 30 (trinta) dins, o pagamaito da tana dc nin publicaç!io no Dilui0 Oficial da Uiiiiio. 

. . 

-h, M. 3' Dotarminar quq no pram mdximo do 12 (doze) meme~cs, contado a pariir da data de 
pbliu@o doxta PortQliq a aitidado providcncic a dctivaflo do quc foi aprovado o requcira vistoria para 
íina dc Liccncinmento. 

Art. P asti portu* cntm m q o r  qduta de aia Publiuglo, 

P A ~  MENICUCCI 

Av. Francisco Matarazzo, ,175 - 30 andar - Água Branca - 05001-050 - São Paulo - SP 
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Ainda que observada a potencia de operaç80 constatada no Ato de Vistoria em 13,s 
kW, deve ser a mesma ser considerada regular uma vez que est8 na tolerCincia dos 10% (dez por . i 

cento). 

Desta forma postulamos pela Regularidade e requeremos o Licenciamento 
atualizado. 

ITEM 4.4. PROTEÇÃO E PLACAS DE AVISO EM TODAS AS PARTES 

Item regularizado no Ato da Vistoria, conforme informado no Laudo da Anatel. 

ITEM 6.3. LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAGÃO, OU SUA CÓPIA, 
EXPOSTA EM LOCAL VIS~VEL NO RECINTO ONDE SE ENCONTRAM OS 
TRANSMISSORES: 

Grafada como vencida. 

A licença de radiodifusao existente est6 de fato vencida pois as vistorias para 
produçao de documentos de licenciamento procedidas pela Anatel foram efetuadas 
durante o período de Renovaçao de Outorga, Processos Unificados 1998 a 2008 e 
2008 a 2018, todos os dois em tramitaçao no MC, ficando suas licenças de 
radiodifusão contidas até o Ano de 1998. 

Esclarecemos que o retardo na emissão de Ato de RenovaçCio deve-se às marchas 
e contra-marchas de solicitação de Documentos produzidas pelo Poder 
Concedente, sendo que a emissora sempre atendeu a todas as solicitaç0esI 
inexistindo responsabilizaç80. 

A apresentaçgo da licença na sede da emissora supriu a falta da mesma no sistema 
irradiante. 

Lembramos que estavam disponíveis no local do Sistema Irradiante, todos os 
documentos tecnicos pertinentes aos atos autorizativos produzidos. 

Foi remetida cbpia autenticada da licença ao sistema irradiante da emissora. 

ITEM QUE PODE SER COMSIDEMBO REGULAR. - 

Av. Francisco Matarazzo, $75 - 30 andar - Água Branca - 05001-050 - São Paulo - SP 
% 
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IRREGULARIDADE ADICIONAL: 

"No dia 15 de dezembro de 2008, através da estaçáo de Radiomonitoragem (ERM) 
Interlagos, São Paulo, SP, que se localiza em Interlagos, Sáo Paulo, que se localiza 55 km da 
estação transmissora da entidade, foi detetado que o Campo Elétrico da entidade 6 de 77 dBu, o 
que fere o item 3.3.1. da Resolução Anatel No 67, de 12 de novembro de 1998." 

Neste particular por náo concordar com nível de sinal apresentado, uma vez que 
todas as avaliaçdes feitas por instrumental aferido jamais se encontrou um valor de Intensidade de 
Campo da emissora com essa magnitude, apresentamos seguintes ponderaçdes: 

a) Todas as avaliações que procedemos s%o feitas com instrumental aferido, 
principalmente comparado com as mediçbes levadas A efeito pela Unidade 
M6vel da Anatel, como pode ser observado nos processos citados a seguir: 

- No episódio da Notificação levada à efeito pela AnatellSP, através da 
Notificação de Irregularidade serviço de Radiodifusão no 0001SP20080421 de 
24 de setembro de 2008, contra a RÁDIO STEREO PLANALTO DE VINHEDO 
LTDA., nosso Laudo foi comparado ao Laudo da Anatel, havendo proximidade 
Nas mediçdes com variáveis de no máximo 2,O dB. 
Documentos AnatellSP - Nos. 53504.02510112008; 53504.02633412008 e 
53505.02966812008, comprovam a assertiva das avqliaçbes; apresentamos 
informaçoes no Anexo. 

- Tambkm, recentemente em avaliação produzidas para mensuraçao de 
harmdnicos e emissdes da RADIO UNIÃO DA FRANCA' LTDA. , PAI No 
53000.02573912008 e Processo No 53000.05179312008, também as avaliações 
correspondem o nível em dB das mesmas produzidas pela Unidade M6vel de 
Avaliaçgo da Anatel. 

b) Ainda integrantes do Grupo de Trabalho do RBdio Digital, fizemos várias 
avaliações de intensidade de campo com nossa viatura de medidas, que 
confrontada com as medidas de intensidade de campo produzidas pela ABERT 
e UNIVERSIDADE PRESBITERIANA MACKENZIE, que foram acompanhadas 
pelo pessoal da ANATEL CMPR BRASILIA, além de integrantes designados 
pelo MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES EM BFV~S~LIA, grupo especial de 
trabalho. Nossas avaliações computaram mais de 400 (quatrocentos) pontos de 
medida. Ilustramos no Anexo alguns informes de medidas. Nossas avaliações 
também foram aceitas pelo IBIQUITY (Tecnologia Norte Americana para o 
Rádio Digital), em nosso experimento científico com estaçao de frequência 
modulada, instalada e implantada em Cordeir6polis - SP, devidamente 
autorizada pela ANATEL - BRASILIA - CMPRR, e nas provas de campo 
envolvendo frequências entre 90,l MHz, 90,3 MHz (Vox de Americana), 90,5 
MHz (Estaçgo Científica) E 90,7 MHz, onde fizemos a comprovaçáo de 
intensidade de campo, superpostas às figuras de cobertura produzidas pela 
AGENCIA. O que se observou é que em mais de 90% dos casos a intensidade 
de campo pratica B sempre menor que a te6rica. 

- Ilustramos no Anexo a respeito. 346 

I , 

Av. Francisco Matarazzo, 175 - 30 andar - Água Branca - 05001-050 - São Paulo - SP 
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Cuidados devem ser tomados quanto B avaliaçiío da intensidade de campo, 
principalmente quanto as fixações de valores de RBW do Analisador e suas 
variáveis de antena e aferições. NCio concordamos com o valor de intensidade 
de campo (77,O dBu) apresentado no final do Relatbrio Anatel que envolve 
reclamação de interferências entre a emissora que representamos, ou seja, 
RÁDIO SANTOS DUMONT LTDA., que opera em 104,3 MHz e a RADIO TUPI 
FM LTDA. (104,l MHz). Neste particular nossa empresa a EMC PROJETOS, 
com atuaçiío de Profissionais Habilitados com ampla experiencia em avaliaçdes 
de intensidade de campo e mediçdes espectrais, com instrumentaçdo aferida e 
com pelo menos tres sets de equipamentos para medidas de intensidade de 
campo, produziu um Laudo de Avaliaç80 em Anexo especifico para a situaçao.. 

d) No tocante B RÁDIO TUPI FM LTDA., 104,l MHz, emissora autorizada e 
licenciada a operar a partir de Guarulhos, SP, de fato niío estava operando no 
dia das avaliafles, pelo menos, isto 6 ,  dia 08 de janeiro de 2009, de suas 
instalações licenciadas e autorizadas. As medidas de intensidade de campo 
levadas B efeito através de um roteiro de Santo André até Interlagos (Ponto de 
Medida da Anatel Interlagos), mostram claramente que a estaçiío 104,l MHz 
está operando a partir da Av. Paulista, ilegalmente, e assim permanece. Ainda 
assim, diante deste quadro nebuloso de irradiaçbes ilegais e escabrosas a 
RÁDIO SANTOS DUMONT LTDA., é denunciada pela ,IRADIO TUPI FM LTDA 
como produtora de interferências. 

O que dizer, e como avaliar uma situaçao onde o reclamante tem situação 
irregular? A conduçBo de nossa representada à condiçBo de vilã e nBo vltima, 
como fica demonstrado pelas mediçbes, é uma alegaçdo tlpica de inversBo de 
realidade. Ainda assim, a vitima, 104,3 MHz, respeita a relaçdo de 6,O dB entre 
um canal e outro primeiro adjacente. 

Protestamos e postulamos pela correçdo dessa situaçao anOmala, ainda a 
tempo da ndo produçdo de maiores danos B RADIO SANTOS DUMONT LTDA., 
realmente vitima de todas as interferências praticadas pela estaçdo de 104,l 
MHz em situaçao interna ao seu contorno protegido, vale dizer, Area de açdo 
legalmente protegida pelo Serviço de Radiodifusdo. 

Finalmente, solicitamos que seja reparado o índice de intensidade de campo 
apresentado pela AGENCIA, com nova mediçao de intensidade em conjunto com nosso set de 
equipamentos, e se for o caso com a participaçao de terceira parte, com o equipamento de outro 
laboratório, e remetida a RADIO SANTOS DUMONT LTDA, à condiçao de licenciada nas condições 
avaliadas pela ANATEL em seu Laudo.. 

Termos em que 

Av. Francisco Matarazzo,,l75 - 30 andar - Água Branca - 05001-050 - São Paulo - SP * 
.Tel/Fax: 11-3872-3003 - www.emcprojetos,com,br 



4 

CEA 15.623109 

Ao 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
DFUi. ZILDA BEATRIZ SILVA DE CAMPOS ABWEU !$IINIBTE AIO ù.4 B L'l]b,f ,~uN~I>#.  ~ 1 3 ~ 8  

Esplanada dos Ministérios, Bloco R - 3' andar Anexo ERABILIEI . DF 

BRAS~LIA - DF 53QOLe Q842g3Sf2~40944 
SE PRO~ILOEi@ULUii;;j~9;R8.,~~~ 
23.47 QQijg-ijg:2i 

Assunto: INFORME DE COORDENADAS GEOGRÁFICAS SISTEMA WGS 84 
PORTARIA N.O 1 DE 05 DE JANEIRO DE 2004 

RADIO SANTOS DUMONT LTDA., CNPJ NmO 50.949.42910001-06, 
permissionária do serviço de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada no Município de 

, JUNBIA~, Estado de São Paulo, através de seu representante legal, vem respeitosamente a 
presença de V. Sal nos termos da Portaria supra citada e de acordo com levantamento efetuado 
em 16 de Dezembro de 2008, para informar as COORDENADAS GEOGRAFICAS a seguir: 

I r _ .  , , 
- Sistema Irradiante I FM . " ,, 

23O S 16' 00'' 
46O W 58' 11,31J 

Isto posto solicita, caso seja necessário, a retificação e o recadastramento das 
informações disponíveis. 

Termos em que, 
P, Deferimento. 

Av. Francisco Matarazzo,,175 - 30 andar - Água Branca - 05001-050 - São Paulo - SP 
TeI/Fax: . 11-3872-3003 - www.emcprojetos.com.br 
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PROCESSOS RENO ~4 @$O DE B&iTl;BRGA ta" 13dBOOa O4 7983/2OOR E 
iV"" 5383@* 0OOLg"d 7/1938 

Entidade: 

Localidade: 

Estado: 

Fabricante: 

Modelo: 

Homologação: 

Potência: 

No. de série: 

Data ensaio: 

Data de Fabricação: 

RÁDIO SANTOS DUMONT LTDA. 

JUNDIA~ 

sÃo PAULO 

BROADCAST ELECTRONICS INC 

FM-35T 

1052-02-0587 

15,O kW 

70293-001 

13 de março de 2009. 

Não identificado. 

Av. Francisco Matarazzo, 175 - 30 andar - Água Branca - 05001-050 - São Paulo - ÇP 
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9.4.1. INTERESSADO: 

a) nome: 

b) Endereço completo: 
Rua Anchieta, 573 - 1 l0 Andar 
Telefax: 1 14586-7875 
JUNDIAI - SP - 
1 3201 -804 

c) nome e local da emissora a que se destina o transmissor, se for o caso: 
(Não é o caso, pois se trata de avaliaçao técnica de transmissor instalado 
na emissora, autorizado e existente em seu sistema irradiante) 

9.4.2 - ENSAIO: 

a) Motivo: Renovação de Outorga 

b) Endereço completo onde foi realizado: 
procedido nas dependências do sistema irradiante da emissora. 

c) data em que foi realizado: 13 de março de 2009. 

9.4.3 - FABRICANTE: 

a) nome: 
BROADCAST ELECTRONICS INC. 

b) Endereço completo: 
4100 NORTH 24 TH STREET 
QUINCY IL 
62305 - USA 

Av. Francisco Matarazzo, 175 - 30 andar - Água Branca - 05001-050 - São Paulo - ÇP 
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9.4.4 - FUNÇAO DO TRANSMISSOR: 

Principal Autorizado. 
Trata-se do transmissor autorizado, só necessitando retificaçao do 
Modelo de FM-35-B para FM-35-T , que está sendo solicitado em documento 
Protocolizado em expediente separado. 

a) Nominal: 104.300.000 Hz. 
b) Medida em ambiente normal: 104.299.560 Hz. (Margem de variação aceita) 
c) Variação máxima de frequência.: +205 Hz. 

após 60 minutos de funcionamento. 

9.4.5.2 - RESPOSTA DE AUDIO FREQUÊNCIA: 
pre-enfase 75 uS 

Av. Francisco Matarazzo, 175 - 30 andar - Água Branca - 05001-050 - São Paulo - SP 
Tel/Fax: 11-3872-3003 - www.erncprojetos.corn.br 
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9.4.5.5. N~VEL DE RU~DO AM: 

I I 

9.4.5.6. ATENUAÇÃO DE HARMONICOS E EMISSÕES ESPÚRIAS: 
RELATIVO A PORTADORA: 

Medições efetuadas acopladas via antena com utilização de 
Analisador de espectro, com supressão, RBW 120,O KHz , 
evitando-se a intermodulação e (VBW 4,0 kHz.) - instrumento. 
Avaliação feita com 800 metros do sistema irradiante. 

9.5.5.7. POTÊNCIA DE SA~DA: 16000 WATTS. 
MEDIDA PELO WATT~METRO BIRD DE LINHA. 

" 
9.4.6. 

9.4.6.1. GERADOR DE ESTÉREO: 

a) Fabricante: OMNIA (injetado no link e recebido no transmissor) 
b) Modelo: 6 HD n 

Av. Francisco Mataraazo, 175 - 30 andar - Água Branca - 05001-050 - São Paulo - SP 



9.4.6.2.1. Frequência da sub-portadora piloto: 
a) medida: 19000 Hz 
b) Variação máxima ap6s 60 min de funcionamento em temperatura 

ambiente: -1 ,O Hz 

9.4.6.2.2. Limites das variações de percentagens de modulação da portadora principal pela 
sub-portadora piloto: 
1 O,O% 

" 

9.4.6.2.3 
(mesmo gerador de estkreo e processador usado nos transmissores) 

9.4.6.2.5. DIAFONIA: 

Av. Francisco Matarazzs, 175 - 30 andar - Água Branca - 05001-050 - São Paulo - SP 
TeI/Fax: 11-3872-3003 - www.emcprsjetos.com.br 



9.4.8. OBSERVAÇÕES VISUAIS NO TRANSMISSOR: 

9.4.8.1. PLAQUETA DE IDENTIFICAÇÃO: 
................................................................................................................................................................................................................................... . ..... ..... ....... 

9.4.8.2 MEDIDORES DO ESTAGIO FINAL RF.: 

A) Corrente de placa: de O a 5,O A DC 
B) Tens20 Continua de placa: de O a 14,O KV DC 
C) Potência de saída e refletida: Saída O a 105% 

Refletida de 1 ,O a 3,O 9 (VSWR) 

9.4.8.3 TOMADAS DE AMOSTRA DE RF: 

a) para monitor de modulação: SIM. 
b) para monitor de frequência: SIM. 

Av. Francisco Matarazzo, 175 - 30 andar - Água Branca - 05001-050 - São Paulo - ÇP 
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9.4.8.7. CARACTER~STICAS BÁSICAS: (INFORMAÇÕES ADICIONAIS) 

Potência de saída: 16000 watts (medida). 
- Alta tensão: 1 I ,O KV DC 
- Corrente Placa: = 2,O A DC. 
potencia de entrada amplificador final: 22000 watts 
Potencia de saída I potencia de entrada = Fator de eficiência 
160001 22000 = 0,7273 
Fator de eficiência: 72,73 % 

B) CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRBCA: 
consumo de energia: 28,50 kVA. 

claro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, 
obtidas mediante ensaio realizado, pessoalmente, no transmissor a que se 
refere. ente laudo consta de folhas, todas numeradas e rubricadas com a 
rubrica e que faço uso. 

São Paulo, 13 de março de 2009. 

Nome: José Eduardo Marti Cappia 
Número do CREA: 83.607lD 

Av. Francisco Matarazzo, 175 - 30 andar - Água Branca - 05001-050 - São Paulo - ÇP 
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9.4.9.2. PARECER CONCLUSIVO 

Certifico que o transmissor de FREQUENCIA MODULADA, a que se refere 
este laudo de ensaio, na data em que foi realizado, atendia a todas as normas técnicas 
vigentes e a ele aplicáveis, especificament 
autorizada. 

São Paulo, 13 de março de 2009. 

a) Nome: José Eduardo Marti Cappia 
b) Registro CREA: 83.60710 
c) Transmissor: BROADCAST ELECT 
d) Modelo: FM-35-T - potência de o 

9.4.9.3. DECLARACÃO DE PRESENCA 

Na qualidade de representante legal da emissora, declaro para os fins 
devidos que o EngO José Eduardo Marti Cappia, esteve nas dependências da emissora no 
dia 13 de março de 2009, fazendo ensaio dos transmiss procedendo a vistoria das 
instalações com a finalidade de instrução de processo de de outorga. 

São Paulo, 13 de março de 2009. 

a) Nome: Rita de Cássia Farias Cappia 
b) OABISP: 132.817 

DOCUMENTOS ANEXADOS 

ART E GUIA DE RECOLHIMENTO; 
ILUSTRAÇ~ES. 

Av. Francisco Matarazzo, 175 - 30 andar - Acjua Branca - 05001-058 - São Paulo - ÇP 
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-->Sistema de ART - Preenchimento de ART<-- Página 1 de 1 

I~lectronics Ltda., modelo fm 35, potencia de operacao 15,O k ~ j  destinado a suprir processo de renovacao de I 

- O comprovante devera ser a n e x w  ART para comprodcão de quitação 
- A ART devera ser devidamente assinada pelo profissional 
- Linha digilavel: 



Q. AGRON. DO ESTADO DE SÃO PAULO 

v a , 6 p 8 ~ e j q ~ ~ f ~ a q ~ t r e  contas não serão reconhecidos por nossos sistemas 
- quitaç ,o o r ulo corkr somente após a informação do crédito bancário. 

Bata do vencimento: 08/05/2009 

Pagamento efetuado em 02/05/2009 as 10:14:08h via Bankline 

Autorizado débito de diferenças relativas a informações inexatas. 

Dúvidas, sugestões e reclamações na agência. Se preferir, SAC Itaú 0800 728 0728, todos os 
dias, 24h, ou Fale Conosco no www.itau.com.br. Se não ficar satisfeito, ligue para a Ouvidoria 
Corporativa Itaú: 0800 570 0011, dias Úteis, das 9 as 18 h. Deficientes auditivos: 0800 722 1722, 
todos dias, 24h. 

Autenticação Mecânica 
----------------------------------------. corte aqui  --------------.------------------------------------------------------- 

I" OLETO REFERENTE A ART N092221220090378853 
-)Outras Deduções 

L+) Outros Acrécimos I 

Ficha de Com~ensacãoiAutenticacào Mecânica 

















Certificado de Homologação - Requerimento no 1 04 1 102 Página 1 de 2 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

Certificado de Homologação 
(Intransferível) 

No 1052-02-0587 
Validade: Indeterminada 
Emissão: 20/12/2002 

Fabricante: 
BROADCAST ELECTRONICS INC. 

VISCONDE DE PIRAJA 547 SALA 419 IPANEMA 4100 NORTH 24TH STREET 
0-001 - RIO DE JANEIRO - RJ QUINCY, IL  62305 - USA 

documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, 
vado pela Resolução Anatel no 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade no TRB-TEL-N01/2001 , emitido 
OCD - TUV Rheinland Brasil. Esta homologação é expedida em nome do solicitante aqui identificado e é valida somente para o 

a identificaçáo do produto homologado, nos termos do art. 39 do 
es comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao mercado, 

Anatel. (www.anatel.gov.br). 

- 

Francisco Carlos Giacomini Soares 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 



fie/rtir,/ie/ito tro íiei,/ O 4 I / O  RCC;I:I -1 \/lr\lro 110 ii K I  I(, O IIF K i t t iol)~r I ,i TO L 2 1  I-RL'!)~ C A I ' [  1 

I IOL)l/L l1)4, < I / ) /  O\~L/L/O pelil R L ~ ~ O / / ~ C ~ O  f,Y4 TFL ,\ I' f i * ,  L/(, 12 C/<J / 1 0 1 ' ~ / / 1 / 7 /  O </i' 
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i$T" 538-3@* 00388 7,1998 

Entidade: RÁDIO SANTOS DUMONT LTDA. 

Localidade: JUNDIA~ 

Estado: SÃO PAULO 

Fabricante: MTA ELETRONICA INDUSTRIAL LTDA. 

Modelo: FM - 25000 

Homologação: 055811 990 

Potência: 15,O kW 

No. de série: 08049421 6 

Data ensaio: 13 de março de 2009. 

Data de Fabricação: 04IAgostolí 994 

Av. Francisco Matarazzo, 175 - 30 andar - Água Branca - 05001-050 - São Paulo - SP 
Tel/Fax: 11-3872-3003 - www.emcprojetos.com.br 



9.4. I. INTERESSADO: 

a) nome: 
RÁDIO SANTOS DUMONT LTDA. 

b) Endereço completo: 
Rua Anchieta, 573 - 1 l0 Andar 
Telefax: 1 1-4586-7875 
JUNDIAI - SP - 
1 3201 -804 

c) nome e local da emissora a que se destina o transmissor, se for o caso: 
(Não é o caso, pois se trata de avaliaçiio técnica de transmissor irlstalado 
na emissora, autorizado e existente em seu sistema irradiante) 

9.4.2 - ENSAIO: 

a) Motivo: Renovação de Outorga 

b) Endereço completo onde foi realizado: 
procedido nas dependências do sistema irradiante da emissora. 

c) data em que foi realizado: 13 de março de 2009. 

9.4.3 - FABRICANTE: 

a) nome: 
MTA ELETRONICA INDUSTRIAL LTDA.. 

b) Endereço completo: 
Rua Santa Crescência, 268 
055524-020 - SÃO PAULO - SP - 
Telefone: 1 1-3751 -51 1 1 

Av. Francisco Matarazzo, 175 - 30 andar - Água Branca - 05001-050 - São Paulo - ÇP 
Tel/Fax: 11-3872-3003 - www.emcprojetos.com.br 



9.4.4 - FUNÇAO DO TRANSMISSOR: 

Auxiliar Autorizado. 

a) Nominal: 104.300.000 Hz. 
b) Medida em ambiente normal: 104.300.320 Hz. (Margem de variação aceita) 
c) Variaçiio máxima de frequência.: + I  00 Hz. 

após 60 minutos de funcionamento. 

9.4.5.2 - RESPOSTA DE AUDIO FREQUÊNCIA: 
pre-enfase 75 uS 

Av. Francisco Matarazzo, 175 - 30 andar - Água Branca - 05001-050 - São Paulo - SP 
TelIFax: 11-3872-3003 - www.emcprojetoç.comrnbr 





9.4.8. OBSERVACÕES VISUAIS NO TIRANSMISSOR: 

9.4.8.1. PLAQUETA DE IDENTIFICAÇÃO: 

9.4.8.2 MEDIDORES DO ESTAGIO FINAL RF.: 

A) Corrente de placa: de O a 8,O A DC 
B) Tensão Contínua de placa: de O a 8,O KV DC 
C) Potência de saída e refletida: Saída O a 100% 

Refletida de O A 100% 

9.4.8.3 TOMADAS DE AMOSTRA DE RF: 

a) para monitor de modulação: SIM. 
b) para rWnitai- dB fr&c)llQW~la: SIM. 

Av. Francisco Matarazzo, 175 - 30 andar - Água Branca - 05001-050 - Ç%o Paulo - SP 
TelIFax: 11-3872-3003 - www.emcprojetos.com.br 



9.4.8.4. DISPOSITIVOS DE SEGURANCA DO PESSOAL: 

a) de descarga dos capacitores, depois de desligada a alta tensão 
SIM. (resistores de sangria, ou bleeders) 

b) gabinete metálico encerrando o transmissor com todas as partes expostas aos 
contato dos operadores, interligadas e conectadas à terra: SIM. 

c) interruptores de segurança, em todas as portas e tampas de acesso a partes do 
transmissor onde existam tensões superiores a 350V, que automaticamente 
desliguem estas tensões, quando qualquer dessas portas for aberta: SIM, 
interruptores em série. (interlocks) 

d) Possibilidades de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos com 
tensões superiores a 350 Volts, com todas as portas e tampas fechadas: 
SIM. 

9.4.8.5. DISPOSITIVOS DE PROTECÃO DO TRANSMISSOR: 

a) Proteção da fonte de alta tensiio: SIM; (sensores de corrente) 
b) Proteção contra falta de ventilação adequada nos estágios do transmissor: SIM. 

(chave comandada por aleta) 
c) Proteçiio contra onda estacionária: SIM. (sensores de corrente) 

9.4.8.6. INSTRUMENTAL UTILIZADO: 

a) MEDIDOR DE INTENSIDADE DE CAMPO SADELTA DIGITAL; 
b) FREQUENCIMETRO, ICEL, MODELO FB 1000; 
c) WATTIMETRO DE RF, BIRD, PASTILHA 50,O Kw - trecho de linha - 3 118 
d) AMPERIMETRO ALICATE, ICEL KAISE, MODELO AD 7700, No. de 
série A701.759. 
e) ANALISADOR ESPECTRO HAMEG MOD 5014, no. de série: 2483. 
f) MONITOR DE SERVIÇO SOLYDINE - Modelo VA-16 

Av. Francisco Matarazzo, 175 - 30 andar - Água Branca - 05001-050 - São Paulo - ÇP 
TelIFax: 11-3872-3003 - www.emcprojetos.com.6r 



CARACTER~STICAS BÁSICAS: (INFORMAÇÕES ADICIONAIS) 

Potência de saída: 15600 watts (medida). 
- Alta tensão: 7,35 kV DC 
- Corrente Placa: = 3,52 A DC. (calculada subtraindo-se da de catodo 3,9 A a de 

De grade final 380 mA) 
potencia de entrada amplificador final: 25872 watts 
Potencia de saída I potencia de entrada = Fator de eficiência 
156001 225872 = 0,603 
Fator de eficiência: 60,30 % 

B] CONWUWO DE ENEWGlA ELÉTRIÇA: 
consumo de energia: 34,33 kVA. 

Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, 
im mediante ensaio alizado, pessoalmente, no transmissor a que se 

esente laudo consta de & folhas, todas numeradas e rubricadas com a 
de que faço uso, 

S3o Paulo, 13 de março de 2009. 

Nome: José Eduardo Marti Cappia 
Número do CREA: 83.607lD 

Av. Francisco Matarazzo, 175 - 30 andar - Água Branca - 05001-050 - Çgo Paulo - ÇP 
Tel/Fax: 11-3872-3003 - www.emcprojetos.com. br 



9.4.9.2. PARECER CONCLUSIVO 

Certifico que o transmissor de FREQUENCI a que se refere 
este laudo de ensaio, na data em que foi realizado, ate normas técnicas 
vigentes e a ele aplicáveis, especificamente pfi o 
autorizada. 

São Paulo, 13 de março de 2009. 

a) Nome: José Eduardo Marti Cappia 
b) Registro CREA: 83.607lD 
c) Transmissor: MTA ELETRONICA I IAL LTDA. / 
d) Modelo: FM-25000 - potência de limitada em 1,5,0 kW. 

9.4.9.3. DECLARACÃO DE PRESENCA 

Na qualidade de representante legal da emissora, declaro para os fins 
devidos que o EngO José Eduardo Marti Cappia, esteve nas dependências da emissora no 
dia 13 de março de 2009, fazendo ensaio dos t 
instalações com a finalidade de instrução de pro 

S3o Paulo, 13 de março de 2009. 

a) Nome: Rita de Cássia Farias Cappia 
b) OABISP: 132.817 

DOCUMENTOS ANEXADOS 

ART E GUIA DE RECOLHIMENTO; 
ILUSTRAÇ~ES. 

Av. Francisco Matarazzo, 175 - 30 andar - Água Branca - 05001-050 - São Paulo - SP 
Tel/Fax: 11-3872-3003 - www.emcprojetos.com.br 
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(A ~ ~ i J p q & ~ * ~ ~ @ ~  entre contas não serao reconhecidos por nossos sistemas. 

C l t a ç ,  0 o ítu 0 OCOM somente após a iniormação do crédito ,ancc+,  atado vencimento: 11/05/2009 

Pagamento efetuado em 05/05/2009 as 13:00:26h via Bankline 

Autorizado debito de diferenças relativas a informações inexatas. 

- - -  

Dúvidas, sugestões e reclamações na agência. Se preferir, SAC Itaú 0800 728 0728, todos os 
dias, 24h, ou Fale Conosco no www.itau.com.br. Se não ficar satisfeito, ligue para a Ouvidoria 
Corporativa Itaú: 0800 570 0011, dias úteis, das 9 as 18 h. Deficientes auditivos: 0800 722 1722, 
todos dias, 24h. 

Autenticação Mecânica 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  corte ----------------------------------------------*----------------------- 

OLETO REFERENTE A ART NO92221220090388089 

ÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO 

Ficha de ~ompensação/~utentica~âo Mecânica 

<?C*) ', . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  coee aqui ------------------------------------------.-;------- 
i- - 
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ASSINATURA 

os urbanos ou em 

7bs: 
O comprovante deverá ser 

Linha diqitável: 
A ART deverá ser devidamente assinada pelo profissional 













Entidade: RÁDIO SANTOS DUMONT LTDA. 

Localidade: JUNDIA~ 

Estado: 

Fabricante: 

Modelo: 

Homologação: 

Potência: 

No. de série: 

Data ensaio: 

Data de Fabricação: 

sÃo PAULO 

MTA ELETRONICA INDUSTRIAL LTDA. 

FM - 1000S 

040711 997 

1 ,o kW 

0482 

13 de março de 2009. 

0711 212001 



9.4.1. INTERESSADO: 

a) nome: 
RÁDIO SANTOS DUMONT LTDA. 

b) Endereço completo: 
Rua Anchieta, 573 - 1 l0 Andar 
Telefax: 1 1-4586-7875 
JUNDIAI - SP - 
1 320 1 -804 

c) nome e local da emissora a que se destina o transmissor, se for o caso: 
(Não é o caso, pois se trata de avaliação técnica de transmissor instalado 
na emissora, autorizado e existente em seu sistema irradiante) 

9.4.2 - ENSAIO: 

a) Motivo: Renovaçao de Outorga 

b) Endereço completo onde foi realizado: 
procedido nas dependências do sistema irradiante da emissora. 

c) data em que foi realizado: 13 de março de 2009. 

9.4.3 - FABRICANTE: 

a) nome: 
MTA ELETRONICA INDUSTRIAL LTDA.. 

b) Endereço completo: 
Rua Santa Crescência, 268 
055524-020 - SÃO PAULO - SP - 
Telefone: 1 1-3751 -51 1 1 

Av. Francisco Matarazzo, 175 - 30 andar - Água Branca - 05001-050 - São Paulo - ÇP 

Tel/Fax: 11-3872-3003 - www.emcprojetos.com.br 



L i 497'1200C~ 

9.4.4 - FUNÇAO DO TRANSMISSOR: 

Auxiliar, instalado no sistema de transmissão auxiliar, junto ao estúdio principal. 

a) Nominal: 104.300.000 Hz. 
b) Medida em ambiente normal: 104.300.180 Hz. (Margem de variação aceita) 
c) Variação máxima de frequência.: +80 Hz. 

após 60 minutos de funcionamento. 

9.4.5.2 - RESPOSTA DE AUDIO FREQUÊNCIA: 
pre-enfase 75 uS 

Av. Francisco Matarazzo, 175 - 30 andar - Água Branca - 05001-050 - São Paulo - ÇP 
Tel/Fax: 11-3872-3003 - www.emcprojetos.corn.br 





9.4.5.4. N~VEL DE RU~DO FM: 

9.4.5.5. N~VEL DE RU~DO AM: 

Com 100% de modulacão com 400 Hz. 
I I 

9.4.5.6. ATENUAÇÃO DE HARMONICOS E EMISSOES ESPÚRIAS: 
RELATIVO A PORTADORA: 

De + ou - 240 kHz a + ou - 600 kHz 42 dB 

De + ou - 600 kHz até 550 MHz Maior que 75 dB 

Mediçoes efetuadas acopladas via antena com utilizaçáo de 
Analisador de espectro, com supressão, RBW 120,O KHz , 
evitando-se a intermodulação e (VBW 4,O kHz.) - instrumento. 
Avaliação feita com 600 metros do sistema irradiante. 

9.5.5.7. POTÊNCIADESA~DA:~WATTS.  
MEDIDA PELO WATT~METRO BIRD DE LINHA. 

9.4.6. INFORMACÕES ESPEC~FICAS PARA ESTEREOFONIA: 

9.4.6.1. GERADOR DE ESTÉREO: 

a) Fabricante: OMNIA (injetado direto no tx ) 
b) Modelo: 6 HD 

Av. Francisco Matarazzo, 175 - 30 andar - Água Branca - 05001-050 - São Paulo - SP 
Tel/Fax: 11-3872-3003 - www.emcprojetos.com.br 



9.4.6.2.1. Frequência da sub-portadora piloto: 
a) medida:19000 Hz 
b) VariaçCio máxima após 60 min de funcionamento em temperatura 

ambiente: 1 ,O Hz 

9.4.6.2.2. Limites das variações de percentagens de modulação da portadora principal pela 
sub-portadora piloto: 
10,8% 

9.4.6.2.3 SEPARACAO ESTEREOFONICA: 
(mesmo gerador de estéreo e processador usado nos transmissores) 

9.4.6.2.5. DIAFONIA: 

Av. Francisco Matarazzo, 175 - 30 andar - Agua Branca - 05001-050 - São Paulo - SP 
Tel/Fax: 11-3872-3003 - www.emcprojetos.com.br 



9.4.8. OBSERVAÇÕES VISUAIS NO TRANSMISSOR: 

9.4.8.1. PLAQUETA DE IDENTIFICACÃO: 

9.4.8.2 MEDIDORES DO ESTAGIO FINAL RF.: 

A) Corrente de coletor: de O a 60 A DC 
B) Tensão Contínua de coletor: de O a 60 V DC 
C) Potência de saída e refletida: Saída O a 150% 

Refletida de O A 150% 

9.4.8.3 TOMADAS DE AMOSTRA DE RF: 

a) para monitor de modulação: SIM. 
b) para monitor de frequência: SIM. 

Av. Francisco Matarazzo, 175 - 30 andar - Água Branca - 05001-050 - São Paulo - ÇP 
Tel/Fax: 11-3872-3003 - www.emcprojetos.com.br 



9.4.8.4. DISPOSITIVOS DE SEGURANCA DO PESSOAL: 

a) de descarga dos capacitores, depois de desligada a alta tensão 
SIM. (resistores de sangria, ou bleeders) 

b) gabinete metálico encerrando o transmissor com todas as partes expostas aos 
contato dos operadores, interligadas e conectadas à terra: SIM. 

c) interruptores de segurança, em todas as portas e tampas de acesso a partes do 
transmissor onde existam tensões superiores a 350V, que automaticamente 
desliguem estas tensões, quando qualquer dessas portas for aberta: SIM, 
interruptores em série. (interlocks) 

d) Possibilidades de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos com 
tensões superiores a 350 Volts, com todas as portas e tampas fechadas: 
SIM. 

9.4.8.5. DISPOSITIVOS DE PROTECAO DO TRANSMISSOR: 

a) Proteção da fonte de alta tensão: SIM; (sensores de corrente) 
b) Proteção contra falta de ventilaçao adequada nos estágios do transmissor: SIM. 

(chave comandada por aleta) 
c) Proteção contra onda estacionária: SIM. (sensores de corrente) 

9.4.8.6. INSTRUMENTAL UTILIZADO: 

a) MEDIDOR DE INTENSIDADE DE CAMPO SADELTA DIGITAL; 
b) FREQUENCIMETRO, ICEL, MODELO FB 1000; 
c) WATTIMETRO DE RF, BIRD, PASTILHA 50,O Kw - trecho de linha - 3 118 
d) AMPERIMETRO ALICATE, ICEL KAISE, MODELO AD 7700, No. de 
série A701.759. 
e) ANALISADOR ESPECTRO HAMEG MOD 5014, no. de série: 2483. 
9 MONITOR DE SERVIÇO SOLYDINE - Modelo VA-16 

- - -  - - -  - 

Av. Francisco Matarazzo, 175 - 30 andar - Água Branca - 05001-050 - São Paulo - SP 
TelIFax: 11-3872-3003 - www.emcprojetos.com.br 



9.4.8.7. CARACTER~STICAS BÁSICAS: (INFORMACOES ADICIONAIS] 

Potência de saída: 1000 watts (medida). 
- Tensão de Coletor: 47 V DC 
- Corrente de Coletor: 28 A DC. 

potencia de entrada amplificador final: 131 6 watts 
Potencia de saída I potencia de entrada = Fator de eficiência 
10001 1316 = 0,7598 
Fator de efíciência: 75,98 % 

B) CONSUMO DMENERGlA EL~TRICA: 
consumo de energia: 2,2 kVA. 

Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, 
mediante ensaio realizado, pessoalmente, no transmissor a que se 

te laudo consta de folhas, todas numeradas e rubricadas com a 
e que faço uso. 

Sgo Paulo, 13 de março de 2009. 

Nome: Joslt Eduardo Marti Cappia 
Número do CREA: 83.607lD 
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- Responsabilidade Principal 8 - Eletronica Ou Eletrica Mod. 

Declaro não ser aplicável, das atividades assumidas nesta ART e nos te 

legislação específica, em 



~ a 1 õ P @ ~ f 8 ~ ~ t I ~ ~ F C ' $ ~ d f  ntre contas não serão reconhecidos por nossos sistemas. 
- A  qu1 aç o o ulo ocon6r somente apds a informação do crédito bancário. 

Data do vencimento: 11/05/2009 

Pagamento efetuado em 05/05/2009 as 16:28:08h via Bankline 

Autorizado débito de diferenças relativas a informações inexatas. 

Dúvidas, sugestões e reclamações na agência. Se preferir, SAC Itaú 0800 728 0728, todos os 
dias, 24h, ou Fale Conosco no www.itau.com.br. Se não ficar satisfeito, ligue para a Ouvidoria 
Corporativa Itaú: 0800 570 0011, dias úteis, das 9 as 18 h. Deficientes auditivos: 0800 722 1722, 
todos dias, 24h. 

Autenticação MecAnica 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  coae aqui ...................................................................... 

=) Valor do Documento 

OLETO REFERENTE A ART NO92221220090389690 

+) Outros Acrecimos 

O RECEBER APÓS O VENCIMENTO 

SAO PAULO - SP CEP 05014-000 

Ficha de Compensação/Autenticação Mecânica 



GRADmUMOlrlT SEG A SEX 

OBnOO 107:00 THE FLASH 
0E00 / 09.00 SE LIGA (programa Jornallstico) 
09:00 % 09a48 NORMAL 
09n40 / 9O:QO FIGHT 
.918..08 / 'I 1 :O0 "QU~NCIA QUE DEWBNA 
BZI "I100 / "k11:10 FEEL WHE BEAT 
.ai?:lO /12:00 NORMAL 
1"Ji:OO d f3":OO OUVBNE DA HORA 
1300 / 1220 POQUET SHOW 
9320 / 44:00 NBRMAL 
14aOO / 14e10 FEEL WHE BEAT 
14s10 / 15:00 NBRMAL 
1500 / 16iQO SEQUENGIA QUE DEmNA 
16:00 / 16:20 NORMAL 
46:20 / 17:OQ FIGHT 
17:QO B 18:00 POP 15 
%$i86 B 19100 SE EGA (programa jornalístlca) 
49.00 i"43.00 VOZ DO BRASIL 
"):O0 B 20s2WNORMAL 
20:20 / "0n40 POQUET SHOW 
20:40 / 24 sOO NBRMAL 
21 sOO / " :I0 FEEL W E  BEAT 
21:fO ! 22:00 NORMAL 
=:O0 / 23sB8 SEQUENCIA QUE DEmONA 
00:00 B 01 :O0 THE FLASH 
0í:00 ! OB:00 NORMAL 

OBS: Durante toda a pi-agrama~" dde$ria, s& transmitidos boletins 
informativos sobe assuntas em gerais. 

D~i i i io r~ t  FR1 - Rádio S C I I ~ ~ G  D ~ i i i ~ i i l  Lida - CIIIPJ: SII.Slli?.:13$lOUU'1-06 
Rua Arici~ic!la, 573 - ,i i "  ancilr - .lij!iciicli/SP - Cai::a Posta: 57 i - CEF1. 13.2(!i-8(34 

F ~ i i i :  ('1 'I) 4586,757ij - I-a:(. l )  452 i ,2004 
iádio@duinorii.coin.b: 



GRADE BUMONT SÁBADO 
i 

Q6:00 1 ORO0 WHE FLASH 
OE.80 B 89:00 SE LIGA (p-sgramâ jarnalistico) 
09e00 / 09~40 NORMAL 
09~40 B f0:00 FIGWT 
*80s08 / 1 :O0 SEQUÊNCSA QUE DEmONA 
lle00 1 I I n l B  FEEL WWE BEAT 
11:j0 I 1 2 0 0  NORMAL 
41200 1 13:00 OUVIME DA HORA 
1x00 1 4 "20 POQUEMSHOW 
1&20 1 14~00 NORMAL 
14000 114:10 FEEL WWE BEAT 
14:lW I5308 NORMAL 
45:00 / iA :OO S"U~N"IA QUE DETONA 
16:00 1 16:" NORMAL 
1&20 1 j7"":00 FBGHT 
47i00 / 18:00 TOP 15 
f 8:OQ / f si00 SE LIGA 
.89:00 B "0.00 EEQUÊNCIA QUE DETONA 
20:00 / 20:" NORMAL 
2&20 / 20:4Q POQUEXSHOW 
20:4k" 1 "1 1:00 NORMAL 

:O0 ! 2240 FEEL PHE BEAT 
21 s10 B 2200 NORMAL 
22:00 1 8f i00 DANCE MACHINE 
01 :O0 / 06:00 NORMAL 

OBS: Durante toda a programação diária, sâo transmitidos boletins 
informativos sobre assuntos enl gerais. - 

Diretora 

J~indiai, 19 d e  agosto d e  2008 

Ciun~orit Fiiíl- Rádio Santo Durnoiil Lida - CI\!PJ: 50 949.429101iO1-06 
Rua Anchicia, 573 - 2 i " ai~íiar - .li~ridiaiiSP - Caixa Pi~sta: 57 I - CEF'. 13.20i -801. 

FOIII?: ('1 1 )  45C(íi.7875 - Fns: (1 1 )  452 1 .L[IOj  
~i\<iiiii$>íii iinon"i.coii~.b( 



GRADE DIBMONT DOMINGO 

06:" / 07:80 WWE "IBLASW 
Q7:80 189:00 NORMAL 
QSsOr" / 09:40 NORMAL 
89:46 B 100eQO FIGHT 
16:00 / l i :O0 XEQU~NCIA QUE BET"BNA 
11 :00 / 1300 TOP 30 
q"e00 I 1":I"O PBQUEUHOW 
4%20 B q4:00 NORMAL 
14.00 / 44:10 FEEL WHE BEAT 
14:10 / .$1&:00 NORMAL 
45:OQ / 15:" FFIGHT 
f5:20 / NORMAL 
16a00 ! "91:4"i404 MINUWOS 
17a45 1 18:00 NORMAL 
18:" 0 B9:00 NORMAL 
19e00 B 20.00 SEQUENCIA QUE DETONA 

/ 28:"1 NORMAL 
m0:" 0 2&40 POQUE-SHOW 
20:48 1 Zl :O0 NORMAL 
21000 121s10 FEEL THE BEAT 
2ks10 / 22000 NORMAL 
Z"n80 Q' 2k.00 EEQU~N"IA QUE DEWQNA 
" 3 0  Q /00:00 NORMAL 
00:00 1 Q1:00 THE FLASH 
01 :O0 / 06:00 NORMAL 

OBS: Durante "cda a prsgrama~ãa diaria, são "Iransmitidos boletins 
informa"civss sobre assuntos em gerais. - 

Diretora 

Jundlaí, I 9  de agosto de "008 

Di i~~ian l  Fhl - IRáciio S;inlo C~ in io i~ l  Lida - Cl',iPj: 50 9d9.42<3/0001..06 
R!sa Ailchiola, 573 - 'i -1" aiiíiar - JiiiidiailSP Caixa Poçia: 57 1 - CFP. 2 3.20 1 -%i4 

FOII~; ( \ , l )  L\536,7K/5 -- Fax: ( \  1)  4521,'&fI: 
~~;~C~!~?@:~I.JIROII~:: ;~I~-~I.~>~ 



IODIFUSÃO COMERCIAL 

EXIGÊNCLA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇAO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88,066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Infoimática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): -10 SANTO DUMONT LTDA 
SERVIÇO: FREQUENCIA MODULADA 
LOCALIDADE: JUNDIAÍ - SP 
PER~ODO: 2810211 999 A 28/02/2009 E 28/02/2009 A 28/02/2019 
PROCESSO(S) NO(S): 53830.00288711998 E 53000.04798312008 . 



- 

os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 

ou 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

o u ,  
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; - 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 5 4, da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria; 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, 

OK: FLS O6 i,/ + 
28 
OK: FLS 29 a 
35 \Ni9+ 
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Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalados(s). 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumpsimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

OK: FES 09t* 

!i{ bj ..4 8 jp* 
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OK: FLS 08 b, 
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WTFORRIA@~ES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o pesíodo de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
defeiimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Pesmissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

------------- 
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Brasília, 26; de 8 de 2009. 

A C O O ~ E N A ~ Â O  DE CONTROLE DE PROCESSOS E M F M C ~ E S  - C O C P m E M  

Assunto: Informação sobre existência ou não de Processo de Apuração de Infração - PAI resultando na 
penalidade de cassação 

Referência.: Processo no: 53830.002887/1998 e Renovação de Outorga 
53000.047983/2008 (apensados) Transferência Direta 

Transferência Indireta 
Interessada: RADIO SANTOS DUMONT LTDA. 
Serviço: Frequencia Modulada 
Localidade: Jundiaí 1 SP 

Tendo em vista que o Processo em referência está .em fase de conclusão para remessa à 
Consultoria Jurídica - CONJUR, solicitamos informar a este Grupo de Trabalho sobre a existência ou não 
de Processo(s) de Apuração de Infração em andamento no DEAA, em nome da entidade em tela, cuja 
penalidade possa resultar em cassação da outorga acima citada. 

Ficamos no aguardo da informação requerida, o mais breve possível, para que possamos 1 
dar andamento ao processo. m/, 

p,$ !r i i er ;~ i13  [I.& 3 I ; I ~ M I J N { C . ~ ,  I ; I ~ E S  Atenciosamente, 
EZA$;ILIA - DF 

53008 Q2252SB003 -.I 7 
L 0  B$R~. . -D~;~~!~ 'D;EU%&DJEG~Q~~EQ 

~oordehadora Geral 
,76 i i /~  ? ~ p . ~ ~ - j  4.c. Grupo .de Trabalho ~ e h a n e n t e  de Pós-Outdi.$a . . A .IIU, ...: .., 

PARA USO DA COCPA: 

( ) CONSTA processo cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO, passível de impedimento ao 
prosseguimento do processo em referência. 

( ) NÃO CONSTA processo cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO, nada obstando o seu 
prosseguimento. 

Devolva-se ao GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE PÓS-OUTORGA. 

Brasília, 1 1 

ASSINATURA 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 5 

GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE PÓS-OUTORGA 

Brasília, de & de 2009. 

A COORDENAÇÃO DE CONTROLE DE PROCESSOS E INFRAÇÕES - COCPAIDEAA 

Assunto: Informação sobre existência ou não de Processo de Apuração de Infração - PAI resultando na 
penalidade de cassação 

Referência.: Processo no: 53830.00288711998 e Renovação de Outorga 
53000.04798312008 (apensados) Transferência Direta 

Transferência Indireta 
Interessada: RADIO SANTOS DUMONT LTDA. 
Serviço: Frequencia Modulada 
Localidade: Jundiaí I SP 

Tendo em vista que o Processo em referência está em'fase de conclusão para remessa a 
Consultoria Jurídica - CONJUR, solicitamos informar a este Grupo de Trabalho sobre a existência ou não 
de Processo(s) de Apuração de Infração em andamento no DEAA, em nome da entidade em tela, cuja 
penalidade possa resultar em cassação da outorga acima citada. 

Ficamos no aguardo da informação requerida, o mais breve possível, para que possamos 
dar andamento ao processo. 

Atenciosamente, F$ í f ~ l l ~ ~ f i ~ [ ~  D.Ú. B IdúMIJNiC.. GiTf 8 
E80. ãk1.b. - DF 

$3000 822525j2689 -I 7 

BE R&D W%S&B:ED:88AQ jEGLQ!Dm 
Coordeqadora Geral 

xb ,yic pr'.fi~-14:5q 
Grupo de Trabalho ~ehnanente de ~ ó s - ~ u t G a . ' . " -  - -  

PARA USO DA COCPA: 

( ) CONSTA processo cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO, passível de impedimento ao 
prosseguimento do processo em referência. 

QNÃO CONSTA processo cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO, nada obstando o seu 
prosseguimento. 

I Devolva-se ao GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE PÓS-OUTORGA. 

Brasília, m/ _D-f/ 0 -3 1 



S E C ~ T A R I A  DE SER we:os DE COMLNBCAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTMBNTO DE OUTORGA DE SER i7COS DE COMUNICA cA8 EEETR~NICA 

GRUPO DE TRABALHO DE PQS OUTORGA 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Aliexo B - 3hadar  - ala oeste 

CEP 70044-900 - Brasílin -DF 
Tel.: (61) 3311 6000 

, 1  

Ofício no 'y"$ C /2009/COREV/CGLO/DEOClSCE-MC Brasilia, ! ' de ,7/%.-&de 2009. 

Ao Representante Legal da 
' I 0  SANTOS DUWIONT ETDA 

Rua Anchieta, 573 - 11" andar - Centro 
Jundiaí - SP 
CEP 13.200-000 

REFERÊNCIA: Processo no 53000.047983/%008 (Apenso n." 53830.002887/1998) 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: Jundiaí - SP 
PERÍODO: 199912009 e.2009/2019 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Mulistério, a renovação da outorga para 
continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na localidade de Jundiaí, Estado 
de São Paulo, deferida pela Portaria n.O 217, de 20 de fevereiro de 1979, publicada no DOU de 28/02/1979 e 
renovada pela Portaria n." 37, de 13 de fevereiro de 1990, publicada no DOU de 05/03/1990 e aprovada pelo 
Decreto Legislativo n." 159, de 1991, publicado no DOU de 13/06/1991. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com determinação da Casa Civil 
da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após 
a análise dos presentes autos, verificou-se que a entidade encaminhou laudo de vistoria técnica acompanhado de 
declaração em desacordo com a normatização vigente, sendo necessário, para a completa instrução do processo que 
a entidade manifeste ou apresente uma das seguintes opções, consoante OPTATIVO a seguir,-EM OORTGINAL OU 
CÓPIA AUTENTICADA: 

e OPTATIVO (a entidade deverá apresentar ou manifestar uma das seguintes alternativas): 
1 

/ 
1 

a) Declaração f m a d a  em conjunto com o representante legal da interessada, atestando que a emissora q 

encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Poder 
1 

Concedente, de acordo com os pariimetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), I 

b) Indicar se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características técnicas da emissora em 
andamento no Ministério das Comunicações (Modeloz), informando, necessariamente, o número de 
eventuais processos existentes, 



, b 
Observe-se, ainda, que no expediente de resposta deverão constar o número do processo 

referência e o numero deste oficio de exigência. *.A- ;+ ,4 

2' 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento de%$:~.yf( 
,i" 

Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui forrnulada(s), sem o que o Processo em 
referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as providências com vistas a IPEREMPÇÃO da 
outorga ern tela, de acordo com o que estabelece a Norma d Se 'ço Conjunta CONJURJSSCE n. 001, de 6/5/2009. A //? 

Atenciosamente, 

~oordhnadora Geral 
Grupo de Trabalho de Pós-Outorga 



Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 

penas da lei, que a (razão social da entidade), executante do Serviço de Radiodifusão SonoraISons 

e Imagens, utilizando o canalla freqiiência . . . . . . . ., na localidade de , Estado de 

, encontra-se com as suas instalações e equipamentos em confoimidade com a 

última autoiização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamerito da estação. 

Outrossim, declaramos que a referida entidade está apta a ter a sua outorga 

renovada por novo decênio(quindênio), de acordo com o disposto no Decreto no 88.066, de 26 de 

janeiro de 1983. 

Localidade e data 

Assinaturas 

(nome legível do responsável técnico) 

CREA/- - no 

CPF No 

(nome legível do representante legal) 

CPF N" 



Outrossim, salientamos que estamos dependentes da providência referida para que 

possamos emitir o laudo de vistoria técnica e declarar a confoimidade das instalações e 

1 I/ 
Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as i! 

' I' 
penas da lei, que a (razão social da entidade), executante do Serviço de Radiodifusão SonoraISons 1, 'I 

equipamentos da emissora com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os I 

e Imagens, utilizando o canalla freqüência . . . . . . . ., na localidade de -, Estado de 

pasâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes na respectiva licença de 

funcionamento da estação, a fim de que o processo de renovação de outorga possa prosseguir. 
I 

I 

Localidade e data - 

Assinaturas 

(nome legível do responsável técnico) 

C m A / _ _  - no 

CPF No 

II 

(nome legível do representante legal) 

CPF No 

, encontra-se AGUARDANDO posicionamento do Ministério das Comunicações 
I 

I 
i1 

no que se refere à(s) autorização(ões) para alteração das características técnicas da emissora, 

constante(s) do(s) Processo(s) no , 

bem como a emissão de nova licença, contemplando tal(is) autorização(ões). 
1 
l 
i 

1 



CEA 16.244109 

Ao 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRBN 
DRA. VÂNEA RABELO 
COORDENADORA-GERAL 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo B - Ala Oeste, 3' andar 
BRAS~LIA - DF 
70044-900 

OF~CIO N.O 4820120091COREVICGLOIDEOCISCE-MC DE 2010812009 
PROCESSOS N.OS 53830.00288711998 E 53000.04798312008 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

Ref.: 

RÁDIO SANTOS DUMONT LTDA., CNPJ nu0 50.949.42910001-06, 
permissionária do serviço de radiodifusão sonora em ~requência Modulada na localidade de 
JUNDIA~, Estado de São Paulo, através de seu procurador irifra-assinado, vem respeitosamente a 
presença de V. Sa., em atenção ao ofício em epígrafe, apresentar o que segue: 

% Declaração firmada em conjunto com o representante legal da 
interessada, atestando que a emissora encontra-se com suas 
instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização 
do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos 
na regulamentação vigente, constantes da  respectiva licença de 
funcionamento da estação. 

Isto posto, solicita juntada. ao processo da entidade. 

Termos em que, 
P. Deferimento. 

Av. Francisco Matarazzo, 175 - 30 andar - Água Branca - 05001-000 - São Paulo - ÇP 
Tel/Fax: 11-3872-3003 - www.emcprojetos.com.br 





Pelo presente instrumento particular de procuração, RÁDIO SANTOS DUMONT LTDÀ:, 

permissionária do serviço de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada na localidade de 

Jundiaí, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJIMF n.O 50.949.429/0001-06, com sede Rua 

Anchieta n.O 573 - 1 l0 andar - Centro, neste ato representada pela sua Diretora infra-assinada, 

Sra. Lídia Vinci Barranqueiros, brasileira, viúva, comerciante, portadora da Cédula de Identidade 

RG n.O 6.621.333-SSPISP e do CPFIMF na0 553.891.808-44, residente e domiciliada na cidade de 

Jundiaí, Estado de Silo Paulo, na Rua do Retiro n.O 280 - 8O andar - Bairro Anhangabaú, nomeia 

e constitui seus bastante procuradores: RITA DE CASSIA FARIAS C'APPIA, brasileira, casada, 

advogada, OABISP n.O 132.817, RG na0 17.439.701-X e CPFIMF n.O. 092.421.388-43 e JOSÉ 
4 

"UARDO MARTI CAPPIA, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG 

n.O 7 . 6 5 9 . 4 8 7 - s s ~ l ~ ~  e do CPFIMF n.O 013.726.408-94, ambos com domicilio profissional na 

cidade de São Paulo, SP, na Avenida Francisco Matarazzo, 175 - conjunto 31, com poderes para 

o fim especial de, representar a Outorgante perante repartições públicas federais, estaduais e 

municipais, autarquias, entidades paraestatais, sociedades de economia mista e empresas 

públicas e privadas, especialmente perante o Ministério das Comunicações, ANATEL - Agência 
%. 

Nacional de Telecomunicações, Juntas Comerciais, tratando dos interesses da Outorgante, 

podendo para tanto, assinar requerimentos, formulários, termos, consultas e demais documentos 

pertinentes, peticionar, requerer, assumir compromissos, assinar termos, livros e quaisquer papéis 

ou documentos, ter vista e tomar ciência de quaisquer decisões junto a quaisquer repartições, 

pagar taxas e impostos, interpor e assinar defesas e recursos em geral, juntando e retirando 

apéis e documentos e tudo o mais requerer(enfim, praticar todos os atos necessários para o fiel P 3- P 



Declaramos, para fins de prova, junto ao MINISTÉRIO DAS 

COMUNICAÇÕES, sob as penas da lei, que a RÁDIO SANTOS DUMONT LTDA., 

permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, utilizando 

o canal 282 - freqüência de 104,3 MHz, na localidade de JUNDIA~, Estado de São 

Paulo, encontra-se com as suas instalações e equipamentos em conformidade com a 

última autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos 

previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 

funcionamento da estação. 

Outrossim, declaramos que a referida entidade está apta a ter a sua 

outorga renovada por novo decênio, de acordo com o disposto no Decreto No 88.066, 

de 26 de janeiro de 1983. 

- 
São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

J RIAS CAPPIA 

CREAISP 8 f 6 0 7 1 ~  OABISP 132.81 7 

Av. Francisco Matarazzo, 175 - 30 andar - Água Branca - 05001-000 - São Paulo - SP 
TeI/Fax: 11-3872-3003 - www.emcprojetos.com.br 











CEA 16.369109 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRONICA 
DRA. VÂNEA RABELO 
COORDENADORA-GERAL 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo B - Ala Oeste, 3 O  andar 
BRAS~LIA - DF 
70044-900 

Ref.: PROCESSOS N.OS 53830.00288711998 E 53000.04798312008 
RENOVAÇAO DE OUTORGA ' 

RÁDIO SANTOS DUMONT LTDA., CNPJ n.O 50.949.42910001-06, 
permissionária do serviço de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada na localidade de 
JUNDIA~, Estado de São Paulo, através de seu procurador infra-assinado, vem respeitosamente a 
presença de V. Sa., em COMPLEMENTAÇÃO ao processos de Renovação de Outorga em 
epígrafe, apresentar o que segue: 

% Declaração firmada em conjunto com o representante legal da entidade, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e 
equipamentos em conformidade com a última autorização do Poder 
Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estação. 

% Declaração integrante do Laudo de Vistoria técnica da estação já 
apresentada, devidamente assinada em conjunto com a representante 
legal da entidade; 

Av. Francisco Matarazzo, 175 - 30 andar - Água Branca - 05001-000 - São Paulo - SP 
Tel/Fax: 11-3872-3003 - www.emcprojetos.com.br 
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% Declarações de presença, integrantes dos Laudos de Ensaio dos 
transmissores já apresentados, conforme seguem: 
- Transmissor Principal de fabricação BROADCAST ELECTRONICS 

INC, modelo FM-35T; 
- Transmissor Auxiliar O1 de fabricação MTA ELETRONICA 

INDUSTRIAL LTDA., modelo FM-25000; 
- Transmissor Auxiliar 02 de fabricação MTA ELETRONICA 

INDUSTRIAL LTDA., modelo FM-1000S. 

Isto posto, solicita juntada ao processo da entidade. 

Termos em que, 
P. Deferimento. 

JO$ EDUARDO MARTI C&~PIA 
r Procurador ' 

i 

Av. Francisco Matarazzo, 175 - 3 O  andar - Água Branca - 05001-000 - São Paulo - ÇP 
Tel/Fax: 11-3872-3003 - www.emcprojetos.com.br 



Declaramos, para fins de prova, junto ao MINISTÉRIO DAS 

COMUNICAÇÕES, sob as penas da lei, que a RÁDIO SANTOS DUMONT LTDA., 

permissionária do serviço de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada, utilizando a , 

freqüência de 104,3 MHz, na localidade de JUNDIA~, Estado de São Paulo, encontra-se 

com as suas instalações e equipamentos em conformidade corn a última autorização do 

Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação , 

vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. . , 

Outrossim, declaramos que a referida entidade estará apta a ter 

a sua outorga renovada por novo decênio, de acordo com o dispositivo no Decreto No 

88.066, de 26 de janeiro de 1983. 

undiaí, 13 de Março de 2009. 
- - ,  L 

" - 
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~-E§PONSÁVEL PELA VISTORIA T É C N I C A : ~ ~  

i 

Nome: José  Eduardo Madi Cappiâ 
Formação: Engenheiro Eletncista - Adigos %O. E 9'. Resolução 318 
CREA: 83607ld - 0600.83607-9 

Local: São Paulo 



RÁDIO SANTOS DUMONT LTDA., permissionbria do serviço de 
radiodifusão sonora em Frequência Modulada, na cidade de 
JUNDIA~, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ nrO 

i 

50.949.42910001-06, devidamente representada pelo dirigente 
legalmente responsável, DECLARA para os fins devidos que o 
Engenheiro José Eduardo Marti Cappia esteve nas dependências da 
emissora no dia 13 de Março de 2009, fazendo ensaio do 
transmissor principal, de fabricação BROADCAST ELECT~ONICS 
INC, modelo FM-35T, procedendo à vistoria das instalações com a 
finalidade de instrução de processo de Renovação de Outorga. 

Jundiaí, 21 de Outubm de 2009. 



RÁDIO SANTOS DUMONT LTDA., permissionária do serviço de 
radiodifusfio sonora em Frequência Modulada, na cidade de 
JUNDIA~, Estado de SPo Paulo, inscrita no CNPJ n.' 
50.949.42910001 -06, devidamente representada pelo dirigente 
legalmente responsável, DECLARA para os fins devidos que o 
Engenheiro José Eduardo Marti Cappia esteve nas dependências da 
emissora no dia 13 de Março de 2009, fazendo ensaio do 
transmissor auxiliar, de fabricação MTA ELETRONICA 
INSDUSTRIAL LTDA., modelo FM-25000, procedendo 2 vistoria das 
instalaçoes com a finalidade de instrução de processo de 
Renovação de Outorga. 

Jundiai, 21 de Outubro de 2009. 



RÁDIO SANTOS DUMONT LTDA., permissionária do seiviço de 
radiodifusão sonora em Frequência Modulada, na cidade de 
JUNDIA~, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ na0 
50.949.42910001-06, devidamente representada pelo dirigente 
legalmente responsável, DECLARA para os fins devidos que o 
Engenheiro José Eduardo Marti Cappia esteve nas dependências da 
emissora no dia 13 de Março de 2009, fazendo ensaio do 
transmissor auxiliar, de fabricação MTA ELETRÔNICA 
INSDUSTRIAL LTDA., modelo FM-1 000S, procedendo a vistoria das 
instalações com a finalidade de instrução de processo de 
Renovação de Outorga. 

Jundiaí, 21 de Outubro de 2009. 



CEJRTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITBS DE RECEITAS ADMINISTWEIDAS PELA 
ANATEL 

Nome: RADIO SANTOS DUMONT LTDA 

CNPJ: 50.949.429/0001-06 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, 
ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser 
apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional. 

Emitida às 14:57:55 do dia 08/09/2011 (hora e data de Brasília). 

Válida até 08/10/2011. 

Certidão expedida gratuitamente. 



MINISTÉRIO DAS COMLJNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA 

ATESTADO DE VERIFICAÇÃO DE PENDÊNCIAS DE INFRAÇÕES 
Brasília, 05 de Sete 

Ref.: Processo no: 5300000858212000 apenso ( X ) Renovação de Outorga Tempestiva 
ao 53000.04798312008 

Assunto: Verificação de processos de apuração de infrações 
Interessada: Rádio Santos Dumont Ltda. 
Serviço: Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada - FM 
Localidade: JundiaíISP. 

Nesta data, pelo banco de dados disponibilizado, por arquivo eletrônico, pela 
Coordenação de Controle de Processos de Apuração de Infração, do Departamento de 
Acompanhamento e Avaliação de Outorgas, desta Secretaria, constatou-se: 

( ) NÃO HAVER nenhum processo(s) de apuração de infração instaurado contra 
a entidade no período, inexistindo, por conseguinte, óbice ao prosseguimento do feito. 

( x ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s) de apuração .de infiação instaurado(s) 
contra a entidade no período, porém que ( x ) não resultaram ou ( x ) não podem resultar em pena 
de cassação da outorga, o que não obsta, por conseguinte, o prosseguimento do feito: 

ÁLVARO UZA NETO 

PROCESSO 
53000.01 141 812008 
53000.00804512008 
5383000277112002 

Coordenador de nov ção e Revisão de Outorga v 

PENALIDADE APLICADAIPREVISTA 
Multa 
Multa 

Arquivado 



53000.001481110 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS DUMON R l V  SANTOS DUMONT IG PARA ANÁLISE ANATEL MULTAISUSPENSÁO 

53000.033206110 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE SANTOS DU RADCOM REDENÇÁO PA AGUARDANDO ANÁLISE ANATEL MULTA 
L.fiLIT 

53000.01 141 8/08 RÁDIO SANTOS DUMONT LTDA FM JUNDIA~ SP PORTARIA PUBLICADA AGUA COSAN MULTA 

53000.008045108 RÁDIO SANTOS DUMONT LTDA FM JUNDIA~ SP ARQUIVADO DIPAI DIPAI MULTA 

53830.002771102 RÁDIO SANTOS DUMONT LTDA FM JUNDIA~ SP ARQUIVO SETORIAL SERDO 

53830.00271 102 RÁDIO SANTOS DUMONT LTDA FM JUNDIA~ SP ARQUIVO SETORIAL SERDO 

53000.058560109 ASSOCIAÇÁO MARANATA DOS AMIGOS FRANCO DUM0 RADCOM FRANCISLCO DUMONT MG AGUARDANDO ANÁLISE ANATEL MULTA 
LITCLIC.C 

53000.031567/09 ASSOCIAÇÁO MARANATA DOS AMIGOS FRANCO DUM0 RADCOM FRANCISCO DUMONT MG AGUARDANDO ANÁLISE ANATEL MULTA 
.,T,-.IC-r- 



53000.001481110 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS DUMONT RTV SANTOS DUMONT MG PARA ANÁLISE ANATEL MULTAISUSPENSÃO 

53000.033206/10 ASSOCIAÇÁO COMUNITÁRIA BENEFICENTE SANTOS DU RADCOM REDENÇÁO PA AGUARDANDO ANÁLISE ANATEL MULTA 
L B ~ L I T  

53000.01 141 8108 RÁDIO SANTOS DUMONT LTDA FM JUNDIA~ SP PORTARIA PUBLICADA AGUA COSAN MULTA 

53000.008045108 RÁDIO SANTOS DUMONT LTDA FM JUNDIA~ SP ARQUIVADO DIPAI DIPAI MULTA 

53830.002771102 RÁDIO SANTOS DUMONT LTDA FM JUNDIA~ SP ARQUIVO SETORIAL SERDO 

53830.00271 I02 RÁD10 SANTOS DUMONT LTDA FM JUNDIA~ SP ARQUIVO SETORIAL SERDO 

53000.058560109 ASSOCIAÇÁO MARANATA DOS AMIGOS FRANCO DUM0 RADCOM FRANCISLCO DUMONT MG AGUARDANDO ANÁLISE ANATEL 
L I T r L I P C  

MULTA 

53000.031567109 ASSOCIAÇÃO MARANATA DOS AMIGOS FRANCO DUM0 RADCOM . FRANCISCO DUMONT MG AGUARDANDO ANÁLISE ANATEL MULTA 
L I T F b I C F  



-r& Ministério das Cornunicaqões Destaques do Governo 

BOA TARDE 
ÁLVARO AUGUSTO DE SOUZA NETO 
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Consulta Sócios e Diretores 
Critérios selecionados 
Nome da Entidade : radio santos d 

Nome Nome Sócio 
Serviço Canal UF Município Entidade Fantasia Logradouro Telefone CNPJ & Nome 

Diretor 

230 282 SP Jundiaí RADIO SANTOS DUMONT 
LTDA 

CLAUDINE 
RUA 73967875 50949429000106 S & D BARRANQUOROS ANCHIETA 

LIDIA VINCI 
BARRANQUEIROS 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Coinunicação Eletrônica 

Departaineilto de Outorga de Serviços de Coinunicação Eletrônica 

Nota Técnica i1 d &20 1 1 ICGLOIDEOCISCE-MC 

Assunto: Renovação de Outorga Tempestiva. 1/ 
Referência: processo no: 5383000288711998 apenso ao 53000.04798312008. I/ 

1. Pelo presente processo a entidade abaixo qualificada encaminha, para análise 
deste Ministério, o pedido de renovação de outorga. 

2. Dados Preliminares: 

Interessado(a): Rádio Santos Dumont Ltda. 
Serviço(s): FM 
Localidade(s): JundiaíISP 
Período: 28/02/1999 a 28/02/2009 e 28/02/2009 a 28/02/2019; 
Atos da Outorga: postaria no 2 17, de 20/02/79, publicada 110 DOU de 28/02/79 
Atos da última renovação da outorga: portaria no 37, de 13/02/90, publicada no DOU de 
05/03/90, referendada pelo Decreto Legislativo no 159, de 1991, publicado em 13/06/9 1 ; 
Data do último vencimento da outorga: 28/02/2009; 
Data do pedido: 28/1012008. 

3. Visando o prosseguimento dos autos, conferimos, nesta data, a documentação 
apresentada, objetivando a sua completa instrução, em atendimento às normas vigentes sobre o 
assunto: 

I I I concessionária ou permissionária com o Poder Concedente, caso o pedido de I 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 
1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 

JUNTADA 
03 

03 

renovapão seja atendido (ai?. 3", 5 1°, a, Dec. 88.06611 983, de 2610 111 983). 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 

I comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). I 1 

60 - - 
comprovante de recolhiinento dos últimos cinco anos). 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 36 a 38 



5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es). 

6.1 - Anotação de Resppnsabilidade Técnica - ART, do laudo de ensaio, quitada. 

6.2 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de vistos., quitada 

7- n ~ a u d o  de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo 
com as normas técnicas vigentes; 
q Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de funcionamento da estação; 
q Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de 
características técnicas da emissora em andamento no Ministério das 
Comunicações; 
C] Não apresentou laudo e/ou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. 

9-Declaração de não infringência a vedação do ast. 220, 55", CF. 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida 
ativa da União, emitida pela Receita Federal. 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em 
exercício. 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes a propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 5 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria. 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado a propaganda comercial e mínimo de 
5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprin~ento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo a produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal. 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado,nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 

96 a 145 

144-145 

90 

63; 95; 165 a -  
169. 

170 

04 

12 

13 

14 

42 
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29 a 35 

06 

09-146-148 

07 

O 8 



apuração de infração instaurados em desfavor da entidade interessada, relativos a 
infrações cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso positivo, 
se configuram ou não impedimento ao deferimento do pleito referente a 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997. 

26- Nacionalidade dos sócios/acionistas: 

Não se 
aplica. 

25- Número de Emissoras do Serviço na Localidade (em caso de TV, geradoras e 
retransmissoras): anexo extrato do SRD. 

4 

27- a) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela gestão das atividades: 

I 
Nome 

i. 

CLAUDINE BARRANQUEIROS 
LIDIA VINCI BARRANOUEIROS 

1 27- b) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela área editorial: I I] 

Nacionalidade 
Brasileira 
Brasileira 

Nome 
Claudinê Barranqueiros Júnior 

27- c) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela direção da programação: 

Cargo 
Gestos de 
atividades 

Nacionalidade 
Brasileira 

Nacionalidade 
Brasileira 

Nome 
Claudinê Barranqueiros Júnior 

Após a citada conferência verificamos que não há pendência de apresentação de documentos, de acordo 
com o que consta da listagem acima. 

- 

Cargo 
Editor 

Nome 
Claudinê Barranqueiros Júnior 

4. Foi verificado, também, que há processo de transferência da outorga em 
andamento, de acordo com pesquisa feita no Sistema CPROD (assim discriminado: Processo n." 
53000033248/2ò04; 53000.061222/2009-10 (TR. Ind.) -(transferência indireta). 

Cargo 
Diretor de 

Nacionalidade 
Brasileira 



5.  As leis, regulamentos e normas que regem as renovações de outorgas dos serviços 
de radiodifusão, integralmente obedecidos pelos documentos apresentados aos autos, que vieram 
a promover a sua completa instrução, são discriminados a seguir: Lei no 5.785172; Dec. no 
88.066183; Ato Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e 
Inforinática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 
8.036190 (FGTS); e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das 
Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa 
encaminhada por uma série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

Diante do exposto, após a constatação acima assinalada, opinamos pela renovação da outorga e 
encaminhamento do processo ao senhor Ministro de Estado das Comunicações, para 
prosseguimento, tendo em vista que a interessada apresentou aos autos toda a documentação 
instrutória exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas 
acima descritas. 

A consideração da Senhora Coordenadora Geral de Regime Legal de Outorgas. 

Brasília, 41' de 0.j ~ i ~ h & + s  de 20 1 1. 

Coordenador de ~ e n o v a ~ y  e Revisão de Outorga - ~ubst'ituto 
/ 
ijí 

De acordo. A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorgas de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 2 6 de c ~ L L ~  de 201 1. 
4 

L 0  
Coordenadora Legal de Outorgas 

De acordo. A apreciação do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, de 00 "bk de 2011 

~ i $ ' 3 l p i c r d l l  i 5 

DERMEVAL DA SILVA JUNIOR "&m,,h ias[ f ;,i'dlr ; 
L '  ;Y!tdvkqb& 

Diretor de Departamento de Outorgas de Serviços de Comunicação E l e t r ô n h  

De acordo. A Consultoria Jurídica, para prosseguimento, tomando-se as 
providências recomendadas. 

Brasília, 2 7 de d/ fvbw de 20 1 1. 

BUQUERQUE NETO 
iços de Comunicação Eletrônica 



M. %\"; 
Q- O i r r  5 
Z . *  J C *  

ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 3 &5' 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 
ee$ 

GONr3ULTORiA J U R ~ D ~ C A  JUNTO AO MINISVÉRIO DAS COMUNICAÇÕEP 
GOORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUW~DICOÇ DE COMUNICAÇÃO ELEVRONIGA 

PARECER NU595/2011/AAA/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO no 53830.00988711998 e 53000.04798312008 
INTERESSADO: Rádio Santos Dumont ktda. 
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora. 

i - Renovação da outorga deferida a RÁDIO 
SANTOS DUMONT LTDA., para exploração de 
serviço de radiodifusão sonora, e m  frequêticia 
modulada, no Município de Jundiaí, Estado de São 
Paulo. 
II - Possibilidade prevista no art. 223 da 
Constituição da República e na Lei nQ 5.785192, 
regulamentada pelo Decreto nQ 88,066183. 
I11 - Processo devidamente instruído com a 
documentação necessária ao deferimento do 
pleito. Competência do Ministro de Estado das 
Comunicaçc?es, conforme art. 34, 5 $o, da Lei 
4.117162. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos de Comunicação Eletronica, 

Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO SANTOS DUMONT 
LTDA., referente à renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusso sonora, 
em frequência modulada, no Município de jundiaí, Estado de São Paulo, relativa ao decgnid 
2009 a 2019. 

2 .  A outorga do serviço foi deferida pela Portaria no 217, de 20 de  fevereiro de 
1979, publicada no Diário Oficial da União do dia 28 de fevereiro de 1979, renovada pela 
Portaria n V 7 ,  de 13 de fevereiro de 1990, publicado no Diário Oficial da União do dia 5 de 
março de 1990, referendada pelo Decreto begislativo no 159, de 1991, publicado no Diário 
Oficial da União do dia 13  de junho de 1991. 

3. De acordo com o art. 123, inciso I, do Regimento Interno do Ministério das 
Comunicaç0es, aprovado pela Portaria nQ 401, de 22 de agosto de-2006, o processo foi 
submetido à análise técnica da Secretaria de Serviços de Comunicação EletrC>nica, que 
opinou pelo deferimento do pedido, tendo em vista todos os pressupostos necessirios ao 
deferimento do pedido, conforme Informação nQ 2795/20%1/CGLO/DEOC/ÇCE-MC. 

I! - RENOVA$;ÃO DA OUTORGA A 
4. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, a possibilidad 
renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público aqueles que exploram serviç 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por sua vez, a Lei no 5.785172 determina 
renovação da concessão ou permissão está subordinada ao interesse nacional 
adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão. A interessada deve compro 
cumprimento das exiggncias legais e regulamentares, assim como a observinci  

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasíiia - DF 
'Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 





Continuação do Parecer NQl595/2011/AAA/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

a declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores éticos e sociais 
da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, fl. 08. 

13. Por fim, cumpre informar: 

Número de emissoras do serviço na localidade - extrato da AgGncia Nacional de 
Telecomunicações - ANATEL a fl. 174; 

a Nacionalidade das pessoas proprietárias da entidade - Claudine Barranqueiros e bídia 
da Vinci Barraqueiros (fls. 29/35) todos brasileiros natos, também conforme a pasta 
cadastra1 deste Ministério; 

Nacionalidade das pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela 
responsabilidade editorial, bem como pela direção da programação; é a responsável a 
Sr. Claudinê Barranqueiros Junior: (fls. 10144). 

14. Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais necessários a renovação 
da outorga concedida à entidade interessada. 

15. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral 
da União, não vislumbra qualquer óbice jurídico ao deferimento do pedido, ao tempo em que 
requer o encaminhamento dos autos a Secretaria de Comunicação Eletrônica. 

16. A outorga deverá ser renovada a partir de'28 de fevereiro de 2009, tendo por 
referência a data da publicação da Portaria que aprovou a permissão. 

17. Oportuno ressaltar que o ato somente produzira efeitos legais após 
deliberação do Congresso Nacional, conforme disposto no art. 223, 5 30, da Constituição da 
Wepublica. 

a consideração superior, 

Brasília, 2 de dezembro de 2011. 

Coordenador-Geral de icos de Comunicação Eletrônica 

i 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JURIDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICACÕEÇ 
C'OORDENA~~O-GERAL DE ASSUNTOS JUR~UICOÇ DE ÇOMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DESPACHO NQ3255/2011/JFB/GAB/CONJUR-MCJAGU 
PROmÇSO no 53530.002387/1995 e 53000.047953/2008 
INTERESSADO: Rádio Santos Durriont Ltda. 
AÇSIBNTO: Renovaçáo de  outorga para explorar serviço de radiodifusão sonora. 

Aprovo o PARECER NQi595/2011/AAA/CGCE/CONJUR-MCIAGU, do Coordenador-Geral d e  
Assuntos Jurídicos d e  Comunicação Eletrônica - Daniel Pereira de Franco. 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete do  Consultor Jurídico. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Ernail: conjur@rnc.gov.br 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Esplanada dos Miaistéiios, Bloco R, Anexo B - 3' andar - ala oeste 
CEP 70044-900 - Brasília - DF 

Tel.: (61) 331 1-6000 

Brasilia, / & de fevemiro de 20 12. 
Ao Representailte Legal 
Da RÁDIO SANTOS DUMONT LTDA. 
Av. Francisco Matarazzo, 175 - 3" andar - Água Branca 
São Paulo-SP 
CEP.: 0500 1-000 

Assunto : Pagamento de Taxa de Publicação (Renovação da Outorga) 
Referência: Processos no 53000.04798312008 e 53830.00288711998 

Prezado Senhor (a), 

Tendo ein vista a assinatura da Portaria no 46, de 3 de fevereiro de 2012, da RÁDIO SANTOS 
DUMONT LTDA., encaininhainos em anexo guia DARF, para recoll~iinento da taxa de publicação, 
devendo o coinprovante ser devolvido via FAX para a Imprensa Nacional, no telefone (61) 3441-9555, 
coin a devida confirtnação de recebimento pelo núinero (61) 3441-9500, para que o referido ato seja 
publicado no Diário Oficial da União. 

O não pagamento da citada taxa, no prazo estabelecido na referida guia, iinplicará em que o ato 
citado seja tornado sem efeito, tomadas as providências cabíveis em relação aos respectivos autos. 

Coordenadora-Geral de kegime Legal de Outorgas 
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Imprensa Nacional 

Envio Eletrônico de Matérias 
Comprovante de Recebimento 

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de 
matérias com as seguintes características: 

Data de envio: 16/02/2012 10:01:57 
Origem: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Operador: Maria Noelia Sanchas Falcao 
Ofício: 1931035 
Data prevista de publicação: 17/02/2012 
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1 
Forma de pagamento: Boleto Avulso 

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício 
Eletrônico após validação e análise de adequação a legislação que disciplina a publicação 
de matérias nos Jornais Oficiais. 

Acompanhe o status da(s) matéria(s) na opção 'Consultar Matérias' 
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I Imprimir Boleto I 

Cedenle 

PR - Imprensa Nacional 

1 Sacado 
I I I I 

4 ( 04.196.645/0001-O0 1 26/02/2012 242,96 

RÁDIO SANTOS DUMONT LTDA 
Av. Francisco Matarazzo, 175 - 3' andar -Água Branca 
São Paulo, SP - CEP: 05001-000 
liisir~ições Autenticação mecánica 

Cddigo do Cedente 
1607-1 155573000-X 

(-) Desconto I Abaiimento 

Referente a publicação do ofício 1931035 enviado em 1610212012 
-----------------------------------------------------------------@%3Lnk~ofiiha@ 

IJúmero do documenlo ( CPFICNPJ ( Vencimento 

I Local de pagamento 1 Venciiiienlo 

Valor dociimento 

Espécie 

R$ 

(-) Outras deduç6es 

Quantidade 

0001 

(+) Mora I Multa 

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 

--,--- 
A publicação somente será efetivada após a compensação bancária deste documento. Para 
publicação na edição do dia útil seguinte a transmissão, o pagamento deverá ser comprovado até 
as 18h, mediante entrega do comprovante no guichê da Imprensa Nacional ou seu envio pelo fax 
(61) 3441-9555, com a devida confirmação de recebimento pelo número (61) 3441-9500. 
Após vencimento, este boleto perde a validade. 

Nosso núniero 

00000000001931035 

2610212012 

PR -Imprensa Nacional 

Referente a publicação do ofício 1931035 enviado em 16/02/2012 

(+) Outros acresciiiioç 

Cedente 1 AgênciaICodigo cedente 

Data do dociimeiito 

1610212012 
Uso do banco i Convênio 

338041841 805 

1607-1 155573000-X 
Nosso núniero 

00000000001931035 
(=)Valor documento 

242.96 

(=) Valor cobrado 

- - > -  - 
(-) Desconto 1 Abatimento Instriicii~s 

docuinento 

4 

(-) Oiilras deduções 

(+) Mora I Multa 

Espécie doc. 
ND 

(+) Outros zcrescinios 

(=) Valor cobrado 

Valor Documento 

242,96 

Aceite 
N 

Carteira 

18 I124  

RÁDIO SANTOS DUMONT LTDA 
Av. Francisco Matarazzo, 175 - 3" andar - Água Branca 
São Paulo, SP - CEP: 05001-000 

( Cod. baixa 

SacadorlAvalista Autenticacão mecanica - Ficha de Comoensacão 

Data proceçs. , 

1610212012 

Corte na linha ponlilliada 
.......................................................................... 

Espbcie 

R$ 

I Continuar I 

Quantidade 

0001 



PORTAMA N" 4 6 , DE 3 ' DE FEVEREIRO DE ' 2012 

O MHNIISTRO DE ESTADO DAS C O M U N I C A ~ ~ I E S ,  no uso de suas atribuições' 
conforiiie o disposto no art. 5"a Lei n" 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6" iiiciso 11, do 
Decreto n" 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo ein vista o que consta dos Processos 11" 

53000.04798312008, e 53830.00288711 998, RESOLVE: 

Art. I "  Fica renovada, de acordo com o art. 33, $ 3" da Lei n". 1 17, de 27 de agosto 
de 1962, por dez anos, a partir de 28 de fevereiro de 2009, a perii~issão outorgada à RÁDIO 
SANTOS DUMONT LTDA., pela Portaria $ 2  17, de 20 de Fevereiro de 1979, publicada i10 Diário 
Oficial da União de 28 de fevereiro de 1979, e renovada pela Portaria nQ 37, de 13 de fevereiro de 
1990, publicada no Diário Oficial da União de 5 de inarço de 1990, referendada pelo Decreto 
Legislativo 11" 59, de 199 1, publicado no Diário Oficial da União de 13 de junho de 1991, para 
explorar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifiisão Sonora ein Frequência Modulada, 
no Miinicípio de Jundiaí, Estado de São Paulo. 

Art. 2" A execução do serviço de radiodiflisão cija outorga é renovada por esta 
Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecoin~inicações, leis subseq~entes e seus 
regiilai~lentos. 

Art. 3" Este ato sonzente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos terinos do $3" do art. 223 da Constituição Federal. - 

Art. 4" Esta Portaria entra eili vigor na data de sua publicação. 

h 
PAULO BIERNAWO 

Ministro de Estado das Coinui~icações ) 



Brasília, de 

Excelentíssitna Seiiliora Fresidenta da República, 

1. Subineto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Adiniiiistrativo n" 
53000.04798312008, aconipanliado de Portaria, que renova a perinissão outorgada à R~,BDIO 
SANTOS DUJMONT LTDA., para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de 
Radiodifusão Sonora ein Freq~iêiicia Modulada, 110 Município de Juiidiaí, Estado de São Paulo, pelo 
prazo de dez anos, a partir de 28 de fevereiro de 2009. 

2. A outorga foi deferida A &DHO SANTOS DIUMON'E LTDA., pela Portaria 112 2 17, 
de 20 de fevereiro de 1979, publicada no Diário Oficial da União de 28 de fevereiro de 1979, e 
renovada pela Portaria 112 37, de 13 de fevereiro de 1990, publicada no Diário Oficial da União de 5 
de iiiarço de 1990, referendada pelo Decreto Legislativo n"59, de 1991, publicado no Diário 
Oficial da União de 13 de junlio de 1991. 

3. Observo que a renovação das periiiissões outorgadas para a execução dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei n" 5.785, de 23 de junlio de 1972, e no 
Decreto n988.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos téciiicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelinente ao pedido, uiiia vez que todas as disposições norinativas regentes forain atendidas. 

- 

5. Acoiiipanlia o ato o Processo de 11" 53830.00288711998, que constitui pedido distinto 
de reiiovação, referente ao período de 28 de fevereiro de 1999 à 28 de fevereiro de 2009, deferido de 
acordo c0111 O artigo 9 V o  Decreto 88.066193. 

6. Diante do exposto e ein observância ao que dispõe a Lei 11" 5.785, d e  1972, e seu 
Regulamento, o Decreto ii"8.066183, encaii~iiilio os processos a Vossa Excelência, para decisão e 
subiiiissão da inatéria ao Congresso Nacioiial, ein cuiiiprimeiito ao art. 223, $3", da Constituição da 
República. 

Respeitosaniente, I 
I 

PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro das Coinunicações 
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2 \ I'OR'li\RIA NV6,  DE 3 I>E FE\'EItEIRO I>E 2012 I>OIt'r~\RI,AS I)E 10 DE FEVEllEIILO DE 2012 
w 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 5 V a  Lei n" 
5.785. de 23 de junho de 1972, e no art. 6% inciso 11, do Decreto n" 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta dos 
Processos n~3000.047983/2008 , e 53830.00288711998, resolve: 

Art. I '  Fica renovada, de acordo com o art. 33, 5 3', da Lei 
nW4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos. a partir de 28 de 
fevereiro de 2009, a permissão outorgada à RADIO SANTOS DU- 
MONT LTDA.. pela Portaria 11-17, de 20 de fevereiro de 1979, 
publicada no Diário Oficial da União de 28 de fevereiro de 1979, e 
renovada pela Portaria 1137, de 13 de fevereiro de 1990, publicada 
no Diário Oficial da União de 5 de março de 1990, referendada pelo 
Decreto Legislativo n= 159, de 1991, publicado no Diário Oficial da 
União de 13 de junho de 1991, para explorar sem direito de ex- 
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüèiicia Mo- 
dulada, no Municlpio de Jundial, Estado de São Paulo. 

Art. 2% execução do serviço de radiodifusão cuja outorga 6 
renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Te- 
lecoinunicações, leis subseqilentes e seus regulamentos. 

Art. 3"ste ato somente produzirá efeitos legais após de- 
ão do Congresso Nacional, nos termos do § 3-0 art. 223 da 

ituição Federal. 
Art. 4' Esta Portaria entra eiii vigor na data de sua pu- 

ào. 

PI\ULO BFRNARDO S11-\'$\ 

\JPORT.ARIA N' 50, DE 3 DE FE\,EREIRO DE 2012 

O MiNISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições. conforme o disposto no art. 5-a Lei n" 
5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6'. inciso 11, do Decreto no 
88.066. de 26 de janeiro de 1983. e tendo em vista o que consta do 
Processo Administrativo n' 53000.00898612011, resolve: 

Art. I2 Fica renovada, de acordo com o art. 33, 5 3% da Lei 
nq.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 22 de 
maio de 2011, a permissão outorgada, originariamente, ò Rádio Cólon 
Ltda., pela Portaria n"6, de 20 de maio de 1981, publicada no 
Diirio Oficial da União de 22 de maio de 1981, transferida para 
COLINHALFIN EMPRESA DE MDIODIFUSÃO LTDA., pela Por- 
taria n"l1, de 5 de dezembro de 1991, publicada no DiOrio Oficial 
da União de 13 de dezembro de 1991, e renovada pela Portaria n" 
305, de 21 de junho de 2006, publicada no Diário Oficial da União de 
7 de julho de 2006, pendente de apreciação pelo Congresso Nacional. 
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio- 
difusão Sonora em Freqüência Modulada, no Municipio de Joinville, 
Estado de Santa Catarina. 

Art. 2" execução do serviço de radiodifusão cuja outorga 6 
renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasilciro de Te- 
lecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. l0 Este alo somente produzirá efeitos legais após de- 
liberaçòo do Congresso Nacional, nos termos do $ 3"o ort. 223 da 
Constihiição Federal. 

Art. 4 V s t a  Portaria entra em vigor na data de sua pu- 
blicação. 

I'ALTLO BERNAI<IlO SILVA 

I>~I~ ' I ; \ I I IA NYI.  i)i>i: 3 i > e  IPEVERISIRO I)E 21112 

O MMISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art  5' da Lei n" 
5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6% inciso 11. do Decreto no 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo ein vista o que consta do 
Processo Administrativo n~3000.01305912008, resolve: 

Art. I V i c a  renovada, de acordo com o art. 33, g I ' ,  da Lei 
nV.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 30 de 
setembro de 2008, a permissão outorgada Guimarães, Agostinho & 
Cia Ltda., pela Portaria n"72, de 29 de setembro de 1988, publicada 
no Diário Oficiai da União de 30 de setembro de 1988, atualmente 
denominada CIANORTE FM SISTEMA DE COMUNICACÃO LT- 
DA.. e renovada pela Porlarin n9.357, de 5 de novembro de 2002, 
publicada no Diário Oficial da União de 30 de janeiro de 2003, 
referendada oelo Decreto Leeislativo n' 245 de 2007. oublicado no . . 
I)iário Oficial <!.i U~ildo dc I ?  clc oiitiibru dc 2007. r i r 2  c*ccill,ir, sim 
dlreiio de e.rclit<ivid.ids, u Srrvljo de Radiodifu~So Sunara ciii Frc- 
qLGnris hlodulsda. i12 hliinicipin de Ci.inurie, Lstado du P R I D ~ ~  

Art. 2 9  execução dó serviço de radiodifusão cuja outorga é 
renovada por este Portaria reger-se-á pelo Cádigo Brasileiro de Te- 
lecoinunicações, leis subsequentes e seus regulainentos. 

Art. 3' Este ato somente produzirá efeitos legais após de- 
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3 2 0  art. 223 da 
Constitiiição Federal. 

Art. 4"sta Portaria entra em vigor na data de sua pu- 
blicação. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES no uso de suas atribuições considerando o disposto no inciso I1 do ~ r t .  9O e 
art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão ~omunitiri'n, aprovado pelo Decreto n0'2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n" j.612, de 
19 de fevereiro de 1998, resolve: 

Outorgar autorização as entidades abaixo relacionadas a executar pelo prazo de dez anos. sem direito de exclusividade serviço de 
radiodifusão comunitária. Os atos de outorga somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. nos tekos  do 3" 
do art. 223 da Constihiição. 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES 
CONSELHO DIRETOR 

DESPACHOS DO PRESIDENTE 
Em 28 de setembro dc 201 1 

NQ8.22 - PADO n.' 53500.004536/2000 
O CONSELHO DIRETOR DA AGENCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu- 
lanienlares e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração 
com Pedido de Efeito Suspensivo apresentado pela TELEMAR NOR- 
TE LESTE S/A - Filial Rio de Janeiro, Concessionária do STFC, 
CNPJMF no 33.000.1 1810001-79, em face das determinações do Des- 
pacho no 640/2011-CD. de 26 de janeiro de 2011, decidiu, em siia 
Reunião no 621, realizada em 8 de dezembro de 2011, conhecer do 
Pedido de Reconsideraçãa para, no mérito, negar-lhe provimento, 
mantendo inteeralmente a sancão oroferida oelo Suoerinlendente de . . . . 
Serviços ~ ú b ~ i c o s ,  exarada por meio do Despacho no 
5.67312008PBCPPIPBCP/SPB, de 26 de dezembro de 2008, que apli- 
cou sando de multa no valor total de R$ 822.705.99 (oitocentos e ' 
vinte e dois mil, setecentos e cinco reais e noventa e nove centavos). 
por descumpriinento ao art. 18 do Regulamento sobre a Divulgação 
de Lista de Assinantes e de Edição e Distribuição de Listas Te- 
lefònicas Obrigatórias e Gratuitas, aprovado pela Resolução no 66, de 
9 de novembro de 1998. bem como saiicão de advertência oara as 
infrações aos artigos 9' e I I do mesino Regulamento; pelas razões e 
fundainentos constantes na Análise no 42712011lGCJV, de 19 de maio. 
de 2011. 

RONALDO MOli\ SARDENBERG 

Em 23 de fevereiro de 2012 

No 1.600 - Processo no 53500.003385/2012 
O CONSELHO DIRETOR DA AGENCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu- 
lamentares e regimentais, ao examinar as solicitações de prorrogação 
do prazo de vigência da Consulta Pública n" 4, de 24 de janeiro de 
2012, referente à proposta de Edital de Licitação para Expedição de 
Autorizacões de Uso de Radiofreouèncias na subfaixa 2500 MHz a 
2690 MHZ e/ou na subfaixa de 45i MHz a 458 MHz e de 461 MHz 
a 468 MHz, associadas a Autorizações para Exploração do Serviço de 
Comunicação Multiiiiidia - SCM, do Serviço Telefônico Fixo Co- 
mutado Destinado ao Uso do Público em Geral - STFC e do Servico 
Móvel Pessoal - SMP, decidiu, por meio do Circuito Deliberativo n" 
0191012012, de 23 de fevereiro de 2012, determinar a prorrogação do 
prazo para recebimento de contribuições sobre a referida Consulta 
Pública, para a16 às IRh do dia2 de março de 2012 para contribuições 
por escrito, e para até as 24h do dia 5 de março de 2012 para 
contribuições encaiinhadas por meio de formulário eletrônico, pelas 
razões e fiindamenlos contidos na Análise no 7312012-GCRZ, de 23 
de fevereiro de 2012. 

JARUAS JOSb VALENTE 
Siihiiitiito 

iVf0 Nq.058, DE 23 i>lC FEVEREIRO DE 2012 

Autorizar 14 BRASIL TELECOM CELULAR S/A. CNPJ no 
05.423.96310001-1 1 a realizar operação temporária de equipamentos 
de radiocoinunicação, na(s) cidade(s) de BrasilidDF, , no periodo de 
22/02/20 12 a 06/04/20 12. 

J(>sfi JOAQUIM DE OLI\lFIRA 
Siipri-inte~idciitc 

Siibçiitiitii 

Autorizar 14 BRASIL TELECOM CELULAR SIA, CNPJ no 
05.423.96310001-1 1 a realizar operação temporária de eqiiipamenlos 
de radiocomunicação, na(s) cidade@.) de BrasilidDF, . no periodo de 
22/02/2012 n 04/06/2012. 

IOSI' JOAQUIM DE (>l.l\:FIRh 
Si~[~cri~itcii~l~~ile 

Subsiitiito 

ATO R" 1.0hl1, DE 23 DE FE\'EREIRO DE 2012 

Autorizar n\lL PCS S.A.. CNPJ n' 04.164.61610001-59 a 
realizar operação temporòria de equipainenlos de radiocornunicação. 
na@) .cidade@) de ManausIAM, no perlado de 22/02/2012 a 
06104/2012~ 

Processo n" 53504.008707/2009. Aplicar à TIM CELULAR 
S.A, tnscrita sob o CNPJ no 04.206.05010001-80, a pena de MULTA, 
com fundainento no art. 173, inciso 11. da Lei no 9.472 - LGT. de 16 
de julho de 1997, no inciso 11 do artigo 4*. no artigo 7*, nos iiicisos 
I1 e I11 do artieo 8'. e no 6 3' do artieo 8'. todos do Reeulamento de 
Aplicação de G n ~ õ e s  ~dknistrativaq aprovado pela  solução 344, 
dc I8 dc julho de 2003, no valor de R% 2.819,05 (dois mil oitocenlos 
e dezenove reais e cinco centavos). pelos descumririmentos do arlieo 
53, inciso IV c/c artigo 13. inciso ~ i l l .  ambos do~e~ula inento  ~ e r a l  
de Portabilidade, aprovado pela Resolução no 460, de 19 de março de 
2007. 

Processo no 53500.014954/2007. Outorga nutorização para 
uso da radiofrequência 173,83 MHz, eni substituição a radiofrcquén- 
cia anteriormente autorizada de 160.15 MHz, à PONTUAL TAXI 
LTDA ME. CNPJ no 08.977.77410001-89. associada à autoriacão 
para cxploração do Serviço-de Rndiotáxi Especializado, sendo o uso 
das radiofreqilências sem exclusividade, coinpartilhoda na espaço e 
no tempo com outras estaçòes de outras autorizadas. sem direito ti 
proteção contra interferências prejudiciais de radiofreqüèncias oriun- 
das dessas estações. ate 24 de junho de 2018, em caráter precário. 
prorroglvel uma única vez e de fonna onerosa, por igual periodo. 

ração do Serviço de Comunicação Mullimidia, referenie aa(s)'ra- 
dioenlace(s) ancilare(s). 

Este documento pode ser verificado no endereço elelriinico h l t p : l l w w w . i n . ~ v . b d ~ ~ ~ W i h n l ,  
pelo código 00012012022400102 

Docutnento assinado digitalmente conforme MP nq.200-2 de 24/08/2001, que instihii n 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 
COORDENAÇAO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGA 

DESPACHO 

Ref. Processos no 53000.047983 e 53830.00288711998 
Entidade: RÁDIO SANTOS DUMONT LTDA 
Assunto: Renovação de Outorga. 

Tendo ein vista que a permissão outorgada a Rádio Santos Dumont Ltda, 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, no M~inicípio de Jundiaí, Estado de São Paulo, foi renovada por meio da 
Postaria no 46, de 3 de fevereiro de 2012, publicada no Diário Oficial da União do dia 24 
subseqüente, e consoante o disposto no § 3" do ai?. 223 da Constituição, encaniinhe-se o 
presente processo ao Gabinete do Ministro, para enviar a Presidência da República. 

i-, 1 
Brasília, i/ de março de 20 12 

Coordenadora-Geral j e  ~ e G m e  Legal de Outorgas 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 3 11-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 3 11-6583 

Ofício n" 08 120 1 2lGM-MC 
Brasília,26 de a b r i l  de 2012. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 1 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00099 20 12 2 volumes ' 
- 53000.002237/2011 1 53740.00004612001 

MC 00 100 20 12 2 volumes - 

- 53000.04798'3/2008 1 53830.00288711998 

MC 00101 2012 2 volumes 
- 53000.012652/2008 1 53 103.00004412000 

MC 00104 2012 
- 53000.0 1305912008 

Atenciosamente, 

RENA I 0  
Coordenador-Geral Substituta 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTERIO QAS COMUNICAG~ES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO "TADO DE SÃO PAULO 

GUIA PARA FORMAÇAO DE PROCESSO 
i 

I/  
1 1  

I 
1 

NOME1 -0 SOCIAL: ~ D I O  SANTOS DUMBNT LTDA 

CGCICPF No 50.949.42910001 -06 

1C.  SEWIÇO : FREQUÊNCIA MODULADA ~ 6 ~ 1 6 0  : _P_ 

ASSUNTO : 

ENDEREÇO : 

SIGLA : 

BAIRRO : CENTRO CIDADE : 

GEB.: 13200-200 TELEFONE : M M A L  : 

L 
P. SETOR SOLICITANE : SEEJUR DATA : 3011 1198 

LYDIO MALVEZZI 
Chefe de Serviço 

ENCAMIINHAMENm --» DE : SEADIPR0TOCOLO P A M  : SETOR AOLIC1"6ANTE I 

Rua Costa, 55 - Consolapio - 850 PauloISP - CEP.: 013041)lO - Fone: (011) 3150-1500 - Fax (011) 3150-1W 



Z LMO SRg DELEGAPO E G Z  UNAL DO MINTSTERZ O U M  COMUNI 
ESTA"D DE SaO PAULO. 

RADI O S ANTOS DUMONT LTPA,kna c n i t a  no CGCMF.4 ob 'o n6mcno : 5 0.9 49, 

n a &  a a c n  

RÁDIO SANTOS DUMONT LTDA. Frequência Modulada 104,3 MHZ 
Rua Anchieta, 573 - 12hndar  - Centro - Jundiaí - SP 
Fones: (011) 7396-7875 / 7396-81 83 - Fax: (01 1) 7396-7933 
C.G.C. 50.949.429/0001-06 - CX. P. 981 - CEP 13.200-200 



SERWÇO P Ú % W  FEDERAL 

AAINISTÉRIO DAS COIVIUNICAGÕES 
SECRETAMA WECUTIVA 
DELEGACM NO ESTADO DE Sw PAULO 

Processo no 53830.002887198 

Entidade : Rádio Santos Dumont Ltda 

Assunto : Renovago de Outorga 

A Chefia do SEJUR 

Por não estar o presente processo devidamente instruído nos termos 
da legislação em vigor, elaboramos minuta de ofício de exigência, com vistas a 
eventual assinatura do Sr. Delegado do MinistéTio das Comunicafles em São 
Paulo. 

SEJUR, /5 1 f ' 1 7' 

1) De acordo. 
2) Ao Sr. Delegado para que se digne de firmar o ato respwtivo se 

achado conforme. 

SEJUR, 

Rua Costa, 65 -Consola$ãa -Sh PauIdSP -CEP.: 0 1 W 1 0  - Fone: (011) 3150-IW - Fax: (011) 5150-1640 



MINSSTÉRIO DAS GOMUNICAC~ES 
SEGRETARIA U(ECUTNA 
DELEGACA NO ESTBDO DE a0 PAULO 

OF. n0+5860 198 - DMCISP 
S2o Paulo, / ( de dezembro de 1998. 

Ref.: Proc. no 53830.002887198 

Senhor Diretor 

Relativamente ao processo em referência, que trata do pedido de renovação 
da outorga defenda a essa entidade para explorar o servips de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada, na cidade de Jundiaí, Estado de São Paulo, cumprenos informar que 
o mesmo deverá ser inçtruido com os seguintes documentos, em &pias legíveis e 
autenticadas: 

1 - Comprovantes de recolhimento da contríbuição sindical, relativamente aos 
Sindicatos das Empresas e dos Trabalhadores das Empresãs de 
Radiodifusão e Televisão do Estado de São Paulo, dos últimos 5 (cinco) 
exetcídos. 
Obsewamos que tais comprovantes poderão ser subsftuídos por certidões 
fornecidas pelos phprios Sindicatos. 

2 - Laudo (s) de ensaio do (s) transmissor (es), onde constem as medidas 
completas, rsvalizadas há menos de um ano e esteja evidenciado o pleno 
atendimento das especificações exigidas; 

3 - AnotaHo de Responsabilidade Técnica (ART), relatíva ao engenheiro 
responsável pela elaboração do correspondente laudo de ensaio. 

Diante do expoçto, informamos que o processo de renovação de outorga ora 
em exame, deverá permanecer sobkbdo nesta Ddegacia Regional, até que as exigências 
formuladas sejam plenamente atendidas, sendo os eventuais prejuízos decorrentes, de toda 
responsãbilidade dessa entidade. 

Atenciosamente, 

E V ~ L D O  GOMES FERREIRA 

Ao Senhor. 
CLAUDINÊ WRRANQUEIROS 
Diretor da Rádio Santos Dumont Ltda 
Rua Anchida, 573 - 12' andar - Centro - Cx. Posbl981 
JundiaílSP 
CEP.: 13280-200 
s m A L  





ILMO SRO 
DELEGADO DO MINISTÉRIO DAS COMUNICACOES NO 
ESTADO DE SAO PAULO 
SAQ PAULQ - S.? 

Ref.: COMPLEMENTAÇÃO PROCESSO DE RENOVAÇÃO DE 
OUTORGA. 
ENCAMINHA LAUDOS DE ENSAIO DOS TRANSMISSORES 
DA EMISSORA. 

RADIO SANTOS DUMONT LTDA , permissionária do serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada , na cidade de 
Jundiaí , Estado de São Paulo , com estúdios à Rua Anchieta , 573 - 
11" andar - Jundiaí - SP - vem através de seu diretor presidente ? 

requerer a juntada ao Processo de Renovação de Outorga dos 
Laaldos de Ensaio dos Transnissores da emissora. 

Termos em que 
P/ Deferimento 

I Jundiaí ,O7 de Dezembro de 1998. 

Diretor %idente 

RÁDIO SANTOS DUMONT LTDA. Frequência Modulada 104,3 MHZ 
Rua Anchieta, 573 - 12Qndar - Centro - Jundiaí - SP 
Fones: (011) 7396-7875 / 7396-81 83 - Fax: (011) 7396-7933 

I 











5,: ggs J R& *;$$zt;., &A& 
RIO DO TRABALHO 
F~ECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇAO 'SINDICAL - GRCG P ~ I I T ' ~ , ~ )  L.sIY: R(I -i.C;. PCC L ,T .~ ; , , . ,  .,J.,~~,.<-A ,,Y,'. 'a,: 

cluçivò para formul&rioç contínuo) ,<g)$D:AJ - Çp 

CONTRIBUIMES . <..- ,: .. . 

" ,. 

* a h - ' .  - .L% 4,. .. .& 9' -. L e * .-, *, -i*,: -*-A .- 1s- -AI& , ---- - . - .  .* .r> -fB- -. R. A , - -  



RUA SIDUEIRA $E :)DR&EÇ,4$.1. 

DE R'ECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇAO SINDICAL - GRCS 

C ~ D I G O  DO ESTABELECIMENTO 

i 
ENDEREÇO irua. avenida. praça, eTc.1 I 

E 
I 

MUNICIPlO (CIDAOEI BAIRRO OU DISTRITO SIGLA UF i 
.-. 

ATIVIDADE DO CONTRIBUINTE a s u ~ c b o i ~ o  ATIVID. 

V 
D A D O S  D A  C O N T R I B U I Ç A O  

i EMPREGADOS 

O CAPITAL SOCIAL N: DE EMPREGADOS ' r  

2 0 DAEMPRESA 38 OUECONTRIBUEM :I :I. PARA ESTA E ENTIDADE SINDICAL 

W 

@ TO"'" o @) TOTAL DA 
EMPRESA REMUNEPAÇÁO 

, , ' ,', 
ESTABELFCIMENTO .1. >.> 

-- 
@ N:DENAO - .i :r:::, 

ESTABELECIMENTO -CONTRIBUINiES 

3 CALCULO DA. 
CONTRIBUIÇAO 

J '.. 

rmo(j2i orJi'2-:---..-". ,At: ,>5j3 ;:V947 1í3,L+gc -[;(i2yz :i 
OEERVACLO: SE AUT~NO~IORIBERAL PREENCHER. NO OUE SE REFERE A "DADOS DE REFERENCIA DA CONTRIBUIÇÃO ' ! 

APENAS O CAMPO 37. OUE NESTE CASO EQUIVALE A O  "MAIOR VALOR DE REFERENCIA VIGENTE': 



NISTÉRIO DO TRABALHO SIQUE tfEt2A~8?4&&. 

UIA  D E  RECOLHIMENTO DA CONTRIBU~IÇAO SINDICAL - 6RC.; 

?- I I 
D A D O S  D O  C O N T R I B U I N T E  

NOME R U O  SOCIAL iDENOMINAÇA0 SOCIAL 0. a i * , ! l : j  < s r 4 ! ] s a a \  i , : \ : ! )$) ! )  i i , ,$ ,  C6DIGO DO ESiABELECIh\EEITO 

I 
COMPLEMENTO [?"dar, rala, e1c.I 

@ DATA INICIO ATIVIDADE 
. .. :;,;.;:,, ;.'j';, '!, 1:: 

i. i .. .' :.I i' 

MUNIC~PIO (CIDADE) BAIRRO OU DISTRITO 

I 
.,','>$" 

ATIVIDADE DO CONTRIBUINTE SUBC6DlGO ATIVID. 
TIPO ' E TABELECIhlE O !&ESTA8ELECIMENTOS 

UNICO 1" L% ' PRINCIPAL- FILIAL O U T R Q S ~  EMPRESA i. 
, , .. . 

. .'. . ~ 4 0 0 5  D E  R E F E R ~ N C I A -  D A ,  C O N T R I B U I Ç Ã O  D A D O S ,  DA C O N T R I B U I Ç A O  - gy: ' , 

01 ESTABELECIMENTO 
EMPAEGADOR 

- rj;Tõ3] EMPREGADOS DV OU 
+.. ;i I.. 

DV , : . 8 
, W 

0 C A P ~ T ~ L  SOCIAL 

2 @ DA EMPRESA 
N I  DE EMPREGADOS 

, @ OUE CONTRIBUEM 
F ".;, z PARA ESTA '-,. - 

39 TOTALDA 
REMUNERACIO ;j, . . . , ;r,(:,:! . , . , . . , 5 @ JUROS DE MORA > 

9 ,  

o @ DESTE O: 8 O 10 TOTALDE EMPREGADOS .) I 
:E 

ESTABELEClhlENTO .S. .i. 3 @ CORREÇ,~O CIONETARIA 5. 
ESTABELECIMENTO 3 

@) ;;PI'I;L ATRIBUIDO 
7 @ N I D E N A O  

ESTABELECIMENTO I CONTRIBUIISIES 
, ,  
.i.: 

2 @ TOTAL A RECOLHER : ' ,  i : 5 

J\ 
:.< :I' ,, :.,L ,/ 

0 8;;d.g;; DE AUTENTICACIO MECANICA 

CONTRIBUlCAo 
3 

I I J  -. O" 
,:>>,.) ;:fj:tr.;: i.,, !;I<> 

OBSERVAFÁO: SE AUT~NOMOLIBEML PREENCHER. NO RUE SE REFERE A "DADOS DE REFERCNCIA DA COMRIBUIÇAO J [E-6810120 21523 PbAHR22 
APEIIAS O CAMW 37, RUE NESTE CASO EQUIVALE AO "MAIOR VALOR DE REFERENCIA YIGENTE". 



. . - - - .+ - e - , . .  . . - 
* I 

I 
> . ,. . ,  . 

L oii cnn i r ' eo  ~ r o n o ~ i a õ ú  DO c ~ c  DO t s r a s ~ ~ f r ; i ~ a í r i r o  . V@ n t s e n v a o o  

CONTRIBUIÇÁO SINDICAL - GRCS 

50 '?49,423/00C>1-04 

3V,343,$29/00(>1 -$A 
JUNDIAI - S P  

OU l lA REDE BllllCdRIA CUTVRIZi\OA. \ --- 
pp 

DADOS OA E I IT IDADE ÇI l iDICAL 

CbDIGO DA E 8 i T i 3 A i i  j l ' l D l T . I ~  
A 

i OO?,D1?,02b93-Ç 
-I___ 
. . .- /&j)TGE DA EN~_L--------- 

.RIM CD!iSELHCii?D EA8ALHD r,- - I .-.- P- -- rYi I -- 
bj.:~a,293;0001-50 

'@ !.A, .a:, .. o i s r ~ n d  -?i -~:-- -- - 
I 

(L,, @ I.IUIIICIPIO ICI@AGEi j/;Z, SIGLA .c 7 
- ,  BELA V I S T A  1- " i 0135-000 - L--- --- S4Íl PAULD 
5 / 

1 sp 
--_--_L-. -2 

z I DAOOS D O  COl iTR18UINTE 
^ _ ~ __ ~~ - 7 ;;i\ f..:>.:. ;LA;Jo FCiClAUOE'.~'ll:, :<.:i : r - A L  - 
i.. cc0oico DO ts-..??!:: ..; ::; 

R $ ? l D  SIIWJDS D!!#QHT LT:) 1 
.--- ~ 

" (5 g.7, ,:';o I. .- isenioa. c.3:: . I .  
.-2 

AIRHO ou DISTRITO 

DADOS DA CO:ITRIBUIÇAO 

-- 
Oí;SE;iVAS.AO. SE A ~ ~ ~ t i O i . : O ~ i l ~ € f i ~ i  PREEIICLiEII, 110 QUE SE H 27 - ; -I 

>?EII,ZS O Cd>.I"O ? i ,  OUE IIESTE CASO EOUIIrI\LE 
. 3 , GTQERS 

, . 

pRn-nr~&~ U J \ ~ T ~ ~ ~ ~ T Q F ! ! J ~ ~ C , ~ ~ ~ ~ ~ ~ R .  
; . ::t ' ,  - . , 
I P . -- . -- 

E i S/C Rk12,,. 
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5 0 .  P 4 V ~ $ 2 9 / 0 0 ~ 1 - . 0 6  
RADI D ÇAHTDÇ DL1MONT LTDA 

RIO DO TRABALHO 
R E C O L H I M E N T O  D A  C O N T R I B U I Ç Ã O  S I N D I C A L  - G R C S  

lus ivo  p a r a  lo r rnu la r ios  c o n t i n u o )  



Portada no 3 8 7 de Jl de novembm de 1998. 

O ESTADUM DA DELEWIA DO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇ~ES NO ESTADO DE s A ~  W t O ,  no uso de suas atribui-es, em 
wfomidade com a comptêneia que lhe "fot delegada através da Portaria no 1, de 
26105198, e tendo em vista o que mnsh da Pmmsso no 50830,800690193 

R E S O L V E :  

1 - PiUtohr, nos %mos do arligo 101 c?o R-amerrCo dos SeMips de 
Radiodifução, aprovado pelo Dacreto no 52.795 de 31 de outubro de 1963, a RÁDIO 
SANTOS DUMONT LTDA., com sede na cidade de Jundiai, Estado de São Paulo, a 
promover alteração em seu ato mnstitutivo com o objetivo de:- 

a) adaptar o capital social ao padaa monetário vigente, o "RWL" e o seu 
aumento para R$50.000,00 (cinquenta mil reais), mediante a utiliza@o 
de reservas próprias. 

b) mudar a d e  a1 da entidade para a Rua Anchieta, no 573 - 9 1° 
andar - Centro, na mesma localidade. 

c) conmlictar o mn  s ctausutas, ngs te 
apresentada. 

ti - Em mnsquência da operação ora e&tivada, o quadro societário 
pasça a ter a swuinte configura@o:- 

Claudine Bamnqu&ros 
Lídia Vnci Bawanqueiros 

TQTW 



Continuação R. 02 
P so no O. 00C)(>90/93 

111 - Deteminar, nos temos do artigo 102 do e ~ d o  Regulamento, que a 
empresa apresente a a&er;aCão mntratual ofsa autdada, dwicla r~ ist rada na 
junta comercial do Estado de São Paulo - "JUCESP", para comprova@o dos atos 
legais pmticados, dependendo desta mdida o exame e a decisão de seus hturos 
pedidos. 

EVERALDO GOMES FERREIFaA 



MINISTÉRIQ DAS C O M U N I C A ~ ~ E ~  
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DE SÃO PAULO 

Processo no 53830.002887198 

Entidade : Rádio Santos Bumont Ltda 

Assunto : Renovação de Outorga 

À Chefia do SEJUR 

Por não estar ainda o presente processo devidamente instruído nos termos 
da legislação em vigor, elaboramos minuta de ofício de exigência, reiterando o anterior, 
com vistas a eventual assinatura do Sr. Delegado do Ministério das Comunicações em 
São Paulo. 

1) De acordo. 
2) Ao Sr. Delegado para que se digne de firmar o ato respectivo se achado 

conforme. 

LYDIO MALVEZI 
Chefe de Serviço 



MINISTÉRIO DAS COMUNICASÕES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA NO ESTADO DE SÃO PAULO 

of. n.0L16c 199 - DMCISP i 

São Paulo, & de fevereiro de 1999. 

Ref.: Processo no 53830.00288719% 

Senhor Diretor 

Relativamente ao processo em referência, que trata do pedido de renovação 
de outorga da emissora de frequência modulada dessa entidade, cumpre-nos informar 
que o mesmo não se encontra devidamente instruído, razão ?pela qual deverá ser 
atendida a seguinte exigência de ordem jurídíca: 

r 

Efetivar a comprovação dos atos legais praticados em decorrência da 
expedição da Portaria autorizativa no 387 de I I der novembro de 1998, encaminhando 
cópia autenticada da alteração contratual devidamente registrada na Junta Comercial do 
Estado de São Paulo - "JUCESP". 

Atenciosamente 

/ , /~q/ . - .~  
4' 

1 -A--- -- -, - 

EV O GOMES FERREIFEA 
& - -  

Delegado 

Ao Senhor 
GLAUDSNIÊ BARMNQUEIROS 
Diretor da Rádio Santos Dumont Ltda 
Rua Anchíeta, 573 - 1 1 andar 
JundiaílSP 
CEP 13200-200 

SEJURINAL 

Rua Costa, 55 -Consolação - São PaulolSP - CEP.: 01304-010 - Fone: (011) 3150-1500 - Fax (011) 3150-1540 







SERVIÇO PÚB~ICO FEDERAL 

Portaria no 049 de março de 1999 

O DELEGADO ESTADUAL DA DELEGACIA DO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com a competência que lhe foi delegada através da Portaria no 1, de 
26/05/98, e tendo em vista o que consta do Processo no 50830.000690/93 

R E S O L V E :  

I - Aprovar, nos termos do Artigo 102 do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto no 52.795163: os atos legais praticados pela 
RÁDIO SANTOS DUMONT LTDA, com sede na cidade de JU,NDIA[, Estado de São 
Paulo, em decorrência da autorização contida na Portaria no 387, de 1 I de Novembro 
de 1998. 



nril~iS~Éril0 DAS COMUNICAÇsÕES 
SECRETAW U(ECUT1VA 
DELEGAM NO ESTAEDO DE S O  PAULO 

Processo no :53830.002887198 

Interessada : Radio Santos Dumont Ltda. 

Assunto : RenovaMo de Outorga 

A Chefia do SEJUR 

Propomos remessa deste processo ao Serviço de Fiscalização desta 
Delegacia para as providências técnicas subsequentes, informando que sob o 
ponto de vista jurídico, o mesmo encontra-se devidamente instruído. 

SEJUR, 

2) Ao SEFISIDMCISP para p 
despacho supra. 

SEJUR, I wJ' 199 
--__II___ 

L--.-- L --, 
LWIO GLVEUI 
Chefe de Sewiço 

SEJU 



ENQUADR. PBRFM 

1.1 - Nome/ Razão Social: RSR 

%M.TOE! ZU~QMT LTDA.  it.28, it.10 
1.2 - Noiue Fantasia: --)uflQ4~ ptq ait.28, it.12-i 10 tli:is 

--- - +KP,\XA roz,r&~a 9 Y I  "' -- i. . - 
1.3 -  cidade:^^ Cep: \ g z o ~  - IC~Q UF: SP I-* - ait.28, it.10 

. 
1.5 - Horário de Funcionamento: Ilimitado (H) 

*- .. . . .. -. . . . - .. 
Limitado ( ) De: QOPOO as 7-4 ;@j Hs 

-----a"-- ------ - 
1 .G - Licença de fuilcionailiento junto aos Equipainentos O 5  (lias 
-- I -_L--_" " - -  
2 - ESTAÇAO TRANSMISSOR4 

$--.---."-..---..------r "-- ... " 
j Etideieço do Transmissor e Sisteriia Iriadiante: RSR 

j~f i tor izado:  C*I;CARA A L ~ O W D A  -BA~%Ro 46 

1 Coordeiindas Geográficas : 2$(;4(~9f 9 4 6 ~ 3  524~ rg$T----" ' Verificado : I 
O M E S ' W  

1 Coordenadas Geográficas: 

----- 
3.1.2 - ivIodelo 
----" --v 

2.1.3 -Número de Elemeritos 

3. I .4 - Polarização 
-. - . , 

Altura do Centro Geométrico 
2.1.5 

Base da Torre - Solo 

---e- ---- 
2.1.7.3 - Modelo: 
.- 
2.1.7.3 - Compriniento: 

2.1.9 - Para-Raios 
*---,V-- 

LEGENDA : R - Regular I - Irregular DnFI - 004 LV 



Base da Torre - Solo 

( ) Inesisteiite ( ) Inoperante ( ) Não Instalado ( ) Não Autorizado 

-" 
8.3.1-11 NO7180 

8.3.1-111 NO7180 

2.3.1.2 1 - Ajuste Esterno dos Circuitos com Tensões > 350 Volts 8.3.1-0 NO7180 

LEGENDA : R - Regular I - Irregular DnFI - 004 LV 



r-, 

LEGENDA : R - Regular I - Irregular DnFI - 004 LV 



5 - Situaçáo Quanto ao FISTEL: TFI ( ) TFF ( ) 

6 - Impedimentos ou Dificultação a Ação do Agente de Fiscalização 

LOCAL: ND 1 a\ 
........ . .- - ....................... . - .. .. .- 

AGENTE DE FISCAL 

ASSINATURA: 

ASSINATURA: h ,  Bem 

CREDENCIAL. 4 

- - 

LEGENDA : R - Regular I - Irregular DnFI - 004 LV 





Agente: 

Aos ~ S d o m ê s d e  A G O S T O  do ano de 1998, o Agente de Fiscalização, iilfra 
firinado, Credencial n." as16 , da ANATEL - AGÊNCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇÕES, submetida a regime autárquico especial, com sede e foro ila Capital da 
República, ao realizar vistoria nas instalações da CONCESSIONÁFUA(X) PERMISSIONÁRIA( ) 
AUTORIZADA( ) do serviço de '-oi a a\ FL) 5z0 ~ O ~ O K A ,  EM TREQ, 1"/100d @DA , 

peitencente a ' ea\o Shiqmz *>Ur-. ior\ l~ L-TQA. 
sito a .x. YEL, S~QUE~W DG H a p ~ ~ c  4Gb - 3 2  A ~ D A ~  
na cidade de TO A D \ A <  , no Bstado de a, cujo(a) estação( ) sisteiria(@ 
localiza-se a C ~ A ~ A W  A L ~ ~ O W D A  = T U ~ D \ A <  
CONSTATOU a existência das irregularidades apontadas no Laudo de Vistoria i 1 . ~ l ~ ~ / 2 @ ~ ~ ~ / 9 8 ,  -- 
expedido no dia de lioje, que integra o presente instrumento, conio anexo, no qual se acha111 indicados os 
dispositivos das normas aplicáveis, infringidos. 

De conformidade com o estabelecido no 5 1." do Ait. 81, do Regime Interno da ANATEL, 
aprovado pela Resolução n." 001197, e com a competência a mim atribuída pela Portaria 11." 006197, 
serve o presente para atender ao disposto no Inciso I1 do artigo supra citado, e, desde já, notifico a 
entidade ora vistoriada para, no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebiinento deste, sob peiia de 
revelia, oferecer sua defesa e indicar as provas que pretende produzir, coiiforine deterlililiado no art. 
66, da Lei 4.1 17, de 27.08.62 - Código Brasileiro de Telecoinunicações, com a redação dada pelo 
Decreto-Lei n." 236, de 28.02.67. A defesa deverá ser dirigida a'ANATEL, podeiido ser piotocolada ila 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações, sito a Rua Costa, 12." 55 - Coizsolrçdo - Sdo 
Paulo/SP - CEP.: 01304-010, que procederá o devido encaininhainento. 

Para constar, as horas, lavrei o presente auto, em duas vias, por inim assinadas, bem 
como pelo representante da entidade ou executante do serviço, ficando unia em poder deste. 

~ e ~ r e s e n k a n t e  da Vistoriada: I 
Nonie: RG 11." 3.,9,591.* J%/ÇP 

Assinatura: 

Cei-tifico, conforme exigênciabnstante no Inciso VII, "in fine", do Art. 82 da Resolução 11." 001197, 
que o Sr.(a) 
Representante da 
executante do Serviço 
cuja estação( ) sistema( ) acabo de vistoriar, recusou-se a assinar o presente AUTO de Iilfração. 

ssinatura do Agente 

Rua Costa, n.' 55 - Consolaç~o - São PauloISP - CEP: 01304-010 - Fone: (01 1) 3150-1500 - Fax: (01 1) 3150-1 540 



) Reportagem Externa (9 Lig. para Transmissão de Programas 

LEGENDA : R - Regular I - Irregular DnFI - 008 LV 
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AGENTE DE ~ ~ S C A L I Z A Ç À O :  CREDENCIAI, :  

LEGENDA : R - Regular I - Irregular DnFI - 008 LV 





do ano de 1998, o Agente de Fiscalização, 
infra firmado, Credencial n." s 8 G  , da ANATEE - AGÊNCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇÕES, submetida a regime autárquico especial, c0111 sede e foro ila Capital da 
República, ao realizar vistoria nas instalações da CONCESSIONÁRIA( ) PERMISSIONÁRIA( ) 

expedido i10 dia de hoje, que integra o presente instrumento, como anexo, i10 qual se acliaiil indicados os 
dispositivos das normas aplicáveis, infringidos. 

De conformidade com o estabelecido no 5 1." do Ast. 81, do Regime Iilterilo da ANATEL, 
aprovado pela Resolução n." 001197, e com a competência a miin atribuída pela Portaria 11." 006197, 
serve o presente para atender ao disposto no Inciso I1 do ai.tigo supra citado, e, desde já, iiotifico a 
entidade ora vistoriada para, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimeilto deste, sob pena de 
revelia, oferecer sua defesa e indicar as provas que pretende produzir, coilforine determinado i10 Iilciso 
111 do ai?. 81, do Regime Interno. A defesa deverá ser dirigida a ANATEL, podendo ser protocolada ila 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações, sito a Rua Costci, 12." 55 - Consolrçdo - Sdo 
Panlo/SP - CEP.: 01304-010, que procederá o devido encaminhameilto. 

,-- 

Rua Costa, n.' 55 - Consolação - São PauloISP - CEP: 01304-010 - Fone: (01 1) 3150-1500 - Fax: (01 1) 3150-1540 



I'RAZO 
' 

DESCRIÇÃO PARA R I ENQUADRAMENTO R,G,,,- , 
(ARTIGO/~TERI)  ItIZAR 

I .  I - Nome1 Razão Social 

i0 - * u ~ s ' ~ u M ~ , ~ T  L T M ,  

NÃO I N S T A L A 0 0  

I 

1.4 - Indicativo de Chainada 16.4 - 17.4 10 dias 

( W )  Reportagem Esteriia ( ) Lig. para Transmissiio de Psograinas 

( ) Coinunicaçiio de Ordens Interiias ( ) Lig. para Telecomandos e TV 
I I I  I  I 

2.2 - Tipo da Estação 1- -1 N 01/78 RS R 

( X )  Fisa ( ) Portátil (9 Móvel - x  2 46 
( ) liepetidosa ( ) Outra: ~- # 

I I I 

Móvel - 
LEGENDA : R - Regular I - Irregular 



-. ., - - --- - - -- - ,, 

-. 

S~QVQIHV~~D~HUI sva oy3itias3a 

vitio1sin v 3tisos s3g3v1oniv 



do ailo de 1998, o Agente de Fiscalização, 
infra firmado, Credencial n." a 8 b  da ANATEL - AGÊNCIA NACIONAL DE 

expedido no dia de hoje, que integra o presente instrumento, como anexo, no qual se acl~am iildicados os 
dispositivos das normas aplicáveis, infringidos. 

De conformidade com o estabelecido no 5 1." do Ai?. 81, do Regime Iilterilo da ANATEL, 
aprovado pela Resolução 11." 001197, e com a competência a mim atribuída pela Portaria 11." 006197, 
serve o presente para atender ao disposto no Inciso I1 do aitigo supra citado, e, desde Já, ilotiflco a 
entidade ora vistoriada para, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimeilto deste, sob pena de 
revelia, oferecer sua defesa e indicar as provas que pretende prod~izir, coafornle deteri~iinado i10 Iilciso 
I11 do ai?. 81, do Regime Iilterno. A defesa deverá ser dirigida a ANATEL, podeildo ser protocolada lia 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações, sito a Ruci Costci, 12. O 55 - Coi~sokcição - São 
Pciulo/SP - CEP.: 01304-010, que procederá o devido encaminhamento. 

Para constar, as - horas, lavrei o presente auto, em duas vias, por mim assiiladas. bem 
como pelo representante da entidade ou executante do serviço, ficando uma em poder deste. 

,-- 

Representante da 
executante do Serviço 
cuja estação( ) sistema( ) acabo de vistoriar, recusou-se a assiilar o preseilte AUTO de Iilfsação. 

Rua Costa, n.O 55 - Consolação -São PauloISP - CEP: 01304-010 - Fone: (01 1) 3150-1500 - Fax: (01 1) 3150-1540 



C O M U N ~ C A ~ ~ E S  NO ESTADO DE SÁO PAULO. 

2 

I 
I 
I Laudos de Vistoria: 108/304ISP/98 

I 091304IS P198 1 11 01304lSPl98 
3 
1, 

I 
1- 

RÁDIO SANTOS DUMOMT LTDA, permissionária do serviço de radiodifusão 
i sonora em Frequência Modulada, na cidade de JUNDIA~, Estado de São Paulo, 
! por sua advogada infra-assinada, vem respeitosamente a presença de V.Sa, 
1 em atenção aos laudos de vistoria acima citados, datados de 05.08.1998, 
1 
3 requerer prorrogação de prazo para apresentar sua defesa, vale dizer, até 
E 
I! 

21.08.1998, tendo em vista que a maioria das irregularidades constatadas são 
1 de natureza técnica e a requerida esta providenciando ó saneamento das 
8 mesmas. 
B 1 

Termos em que, 
P. Deferimento, 

OABISP 132.81 7 



9 

TellFax: (0'l4} 3872-3003 CGC 66.661.596/0001-89 

CEA-6029198 São Paulo, 21 de agosto de 1998. 

Ilrno. Sr. 
DELEGADO DO MINBSTERIO DAS COMUNICACOES NO 
ESTADO DE s ~ O  PAULO 
SAO PAULO - SP - 

#" 4 

i*",. , 
,., ', . . '  
1 .; 
.,:,, . . !> 

>., ' ! ? L  

' ! 
r ' .  
r . .  ., 
i I .  

,...... - .  
, : a .  . 
i-." ; .. d i 

" ~ 4 ~ -  

,'?d i ,-" 
nrd' r 

I 

T t 

Gornplear~ento ao Documento No 006459 de 4010811998 

Ref.: LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA EMlSSBiM RADIODIFUSAB FM 
LAUDO ANATEL 10813041SP198 de 05 de AGOSTO d e '  4998./ 

I ~ E R W I C O  PRENCBPAL DE I-~~.ADBOD&J$~~O - -.- 

, i 
. (  , RÁBIO S A N I Q S  DUMONT LTDA., permissionária do serviço de 

>.." ' radiodifusão sonora em frequência modulada, na cidade de JUNDIA~, estado de 
SÃO PAULQ, através de sua representante legal, vem respeitosamente a 
presença de V.Sa para apresentar defesa aos tópicos notificados a saber: 

A) MIMUTE D- ORIENTACAO DA ANTENA: 

A entidade, estará no prazo facultado, ou seja, até dia 05 de - setembro 
de 1998, tomando as seguintes atitudes: 

a) Nova medição de azimute para confrontação de valores; 
b) Re-orientação da antena, adequado-a ao azimute, ou 
c) Apresentação de estudo técnico corretivo. 



B) SISTEMA IIRRADIANE AUXILIAR NÃQ AIBTORImDO: 

A antena de FM existente na estação, não se encontra em operação, 
sendo desconectada de qualquer equipamento. Trata-se da antena anterior da 
emissora,' quando a mesma possuia potência inferior, encontrando-se fora de 
operação. 

A gravação da programação foi restabelecida de imediato, com 
adoção de equipamento adequado, estando a disposição da fiscalização. 

Isto posto, requer a especial consideração de V.Sa, acolhendo aos 
termos da defesa. 

JUN 



AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

PROCESSO NmO : 53830 002887198 
INTERESSADO : RÁDIO SANTOS DUMONT LTDA. 

INFORMAÇÃO GFDI-SP N.O 230199 

Trata o presente processo de Renovação de Outorga formulado pela Rádio Santos Dumont 
Ltda., executante do serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada na cidade de 
Jundiaí, Estado de São Paulo. 

Realizada vistoria nas instalações da entidade, com a finalidade de verificar se a mesma 
encontrava-se instalada conforme os parâmetros técnicos mínimos exigidos pela norma 
técnica, verificou-se o que segue: 

I- Da vistoria realizada em 05/98/98 (fls. 22 a 33), com irregularidades: 

1. Sistema Irradiante Principal com Azimute de Orientação diferente do autorizado 
2. Sistema Irradiante Auxiliar não autorizado 
3. Não grava programação 
4. Serviço Auxiliar de Ligação para Transmissão de Programas: Alturas das Antenas, 

transmissora e receptora, diferentes das autorizadas 
5. Serviço Auxiliar de Reportagem Externa: Composição da rede diferente da autorizada 

I. I - Comprovação do saneamento das irregularidades: 
A entidade apresentou documentação protocolada n.O 06759 em 21/08/98(fls.35/36), onde 
informa que: apresentará projeto de alteração técnica, regularizando o Sistema Irradiante 
Principal; o Sistema Irradiante Auxiliar foi a antena de FM do sistema anterior da emissora 
encontrando-se fora de operação e que a gravação da programação foi restabelecida de 
imediato. 

A entidade entrou com os seguintes documentos no setor de outorgas: 
0 protocolo 7171 de 08/09/98 com pedido de prorrogação de prazo; 
0 protocolo 7372 de 17/09/98 com pedido de alteração técnica anexado ao processo 

291 00002738/86: 
0 protocolo 7371 de 17/09/98 solicitando cadastramento de caract&ísticas anexado ao 

processo 291 0000001 8/88; 
protocolo 7591 de 28/09/98 com pedido de alteração técnica 

e protocolo 801 1 de 16/10/98 com pedido de alteração de local do estúdio principal 
e protocolo 9173 de 10/12/98 com apresentação dos laudos de ensaio dos transmissores 

anexado ao processo 291 O0001 844188. 
A documentação se encontra para análise no GOUT-SP. Foi solicitado ao Sr. 
Francisco/GOUT-SP em 14/04/99, encaminhar a este setor, os laudos de ensaio dos 
transmissores para serem anexados e analizados no processo de Renovação de Outorga. 

Rua Costa, 55 - Consolação - São Paulo - SP - CEP: 01304-010 - Fone: (01 1) 31501500 - Fax:(Ol1)3150.1540 



II- A entidade dispõe de dois transmissores na sua estação transmissora e, conforme a 
legislação pertinente, deveria apresentar para instruir o presente processo, os respectivos 
laudos de ensaio, acompanhados de Anotação de Responsabilidade Técnica - ARTICREA. 
Da análise desta exigência, constatamos o que se segue: 

11.1 - A entidade enviou os laudos de ensaio, protocolo 91 73 de 10112198, que se encontram 
anexados ao processo 291 00001 844188(GOUT-SP), mas já foram requisitados para 
análise. 

Pelo exposto, concluímos que a entidade não cumpriu todas as formalidades de ordem 
técnica, portanto, o presente processo permanece sobrestado neste setor, aguardando a 
análise do GOUT-SP, para continuidade do processo de Renovação. 

GFDIIER-1 , 15 de Abril de 1999 

P/) c ,cb ,  k> ,. r,- 

Maria Madalena Miassi' 
Téc. Telecomunicações Jr. 

De acordo. 

Mar ~ & o n q a l v e s  
Engenheira 

Rua Costa, 55 - Consolação - São Paulo - SP - CEP: 01304-010 - Fone: (01 1) 31501500 - Fax:(011)3150.1540 



. . 

e-mail: emc@br200i .com. br 

r- -. RADIO SANTOS; DUMONT LTDA., penission4ria do serviço de 
radiodifusão sonora em frequhincia modulada, na cidade de JUNDIA~, estado de 
SÃO PAULO, através de sua representante legal, vem respeitosamente a 
presença de V.Sa para requerer a desativação do serviço auxiliar de radiodifusão, 
modalidade: REPORTAGEM IZXTERNA, destinado a operar na frequência de 
164,330 MHz, 

,I 

i 11 
Ilmo, Sr. Ipj.~.tu .,,, L., ' 
DELEGADO DO MINISTERIO DAS COMUNICAGBES NO 33 C ;  ';a .- 
ESTADO DE SÃO PAULO C'P ZZ C:: ,,,,, 

sACI PAULO - $P - plri*, 1 

*t> t & ; 1 
. u : U 8 1  i' ,,a y3~ 
<tu>. 7 ";I ; c;{ 
#.?> U .  
.,*'i<., I 

,l.hi)l 1 

,5: 
~ r , p i  %I , , c,: 

1, 

11 
Isto posto requsr r i  expediçgo do ato respectivo. 

A I 

:"c ; 0, 
$2 ;, a , ', W P  

lermos em que 
P. Deferimento 

i 
I 

3 ;  a ' . i I 
*,& 4 . $3 1 

Ref.: LAUDO DE VISTORIA TÊCNICA EMISSORA R~DIO~IFUSAO FM 
LAUDO ANATEL 1101304/SPIS8. de 05 de AGQST0 de 1998. 

I 
i 

REPORTAGEM EXTERNA. 1 I 
I 

, . 
, . , , i  



/ 

e-mail: emc@br2001.c=om.br I : i  
CEA 6889199 Silo Paulo, 27 de Outubro ds 1999. 

A 
ANATGL - AG. NAC. DE TIELECOMUNICAÇ~ES 
At. Eng."ALETE 
Rua Costa, 55 - Consolaqão 
5h0 PAULO - SP 
Fax: 31 50-1 803 

Ref. : @ 

Prezada Senhora, 

Em re~spoçla ao supra citado c~ficio, vimos informar que a 
RÁDIO SANTO6 DUMONT LTBA., emissora em frequênch modulada na cidade 
de  JUNDIA/ - SP, aolicitoir o cancelamento do Senliço Auxiliar de Reportagens 
Externas conforme documento protocolacio nessa Anatel em 20/08/99 

Solicitiarnos, portanto, seja dascclnsiderado a cobrança do tri- 
bulo indevido e atualizado o cadastro dessa ANATEL, para que d ê  prosseguimento 
ao processo nLQ 291 00.002*738/86, relacionado ao Ssrvigo Auxiliar de Radiodifusão 
e ~Órrelatos, modalidade " ~ . i ~ a ~ z  para fransmisç6o cle Programas'!. 

- 

Sem mais para o momento, aguardamos as providências. 





Fabricante: * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  





PROCESSO N.'s 5M830 08"887/98 
INTERESSADO: M~10 SANTOS DUMON~LTDA. 

O presente processo trata do pedido de renavaç" de outorga executado pela R&dio 
a-ntos Damsnt Itda., executante do Serviço de Radiodifusb sem Frequ6nci-r Modulada, 
na cidade de Jundiaí, estada de S b  Paulo. 

Da andlise do processa e da Poearia N . O  518 de 17 de dezembro de 1998, esneluimos 
que a Entidade n b  cumpriu tadas as formalidades de ordem tecnim, podalito, o presente 
prowsso ficará sobrestado neste setor, aguardando a eanclush da GOUT quanta ao 
processo de licenciarnents n.O 29100 0018440188, para dar continuidade cio processo de 
renovaflo. 

Cláudia Masiia Leite Villar 
Engenheira 

Mar: 



PROCESSO Nu0: 53830.002881198 
OUTORGADO: Radio Santos Dumont Ltda. 

Trata o presente processo de Renovação de Outorga, instaurado por Radio 
Santos Dumont Ltda , executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência 
modulada, na cidade de Jundiaí, Estado do São Paulo. 

A Entidade encaminhou GRCS ( Guia de Recolhimento de Contribuição 
Sindical ), folhas de 10 a 14 deste, o qual atende aos mínimos requisitos exigidos. - 

Do expbsto, encaminhamos os pre~entes~autos para inclusão em nova rota 
de fiscalização para verificaqão do saneamento das irregularidades. 

De acordo. 

Atenciosamente, 

FBI-SP, 17 de Novembro de 2000 

Técnico e~~& lecomun ica~óes  

Mari alves 

Rua Cosh, 55 - Consolapso - São Paulo - SP - GEP: O1SQ441Q - Fone: (01í) 311i0-1560 - Fax: (011) 31N-1545 



I 
AGÊNcIA NACIONAZ, DE TELECO&TUNICAÇÕES - ANATEL 

da, abaixo identific 

I SATEL. submetida a regime autárquico 'especial, c ò i  sede e foro ém ~ ras í l i ã  - DF e, Escritório Regional ER- -o , ) -... . - -. . 

R ? &  u c g h d t i - k ~  3033 d i c * -  -1~4 t , . sL~  -, P&.Q.% ... :..~~.~~9..4'!.~.í):.-3.5~.r..... , situado na .... - ..... ......... - .......... - 
constatei(amos) a existência das irregularidades apontadas no Laudo de Vistoria n." - - Q ~ - ~ - - ~ - ~ ~ J - . ~ L Z ~ ~ ,  expedido no 
dia de hoje, que integra o presente instrumento, como anexo, no qual se acham indicados os dispositivos inf?ingidos, das 
normas a~licáveis: 
NOhJEDA EN IDADE VISTORWDA: 2 ... a'. 11 ... i 10 1 i S L f i 9 V  I 1 10 is i . 1 .-.- L D / , J I M ~ O ~ " I T ~  L ..-.L ' I  ~ \ ' " p g  i I L _.-.L i ! j, 1 

RESPONSÁ~EL PELA ESTAÇÃO: 

c.l..ki&-L?-..jP-J!..-LdlC.! l~-!&-Ld.4~L~id-!~-k~&~.!~~-..M.~~-l--L.--! L---! A 
Conforme estabelece o Parágrafo único, do artigo 211, da Lei no 9.472197, e com a competência a mim (nós) atribuída pelo I 
Regimento Interno da Anatel, aprovado pela Resolução no 197199, serve o presente como notificação a entidade vistoriada 
para, no prazo de 05 (cinco) dias, contado do recebimento deste, oferecer suas razões de defesa e indicar as provas que pre- 
tende produzir, sob pena de revelia, em atendimento ao art. 66, da Lei no 4.117, de 27/02/62 - Código Brasileiro de Teleco- 
municações - com redação dada pelo Decreto-Lei no 236, de 28/02/67. A defesa deverá ser dirigida a Agência Nacional de 
Telecomunica~ões-ANATEL, no Escritório Regional ER- _6 (_ , situado no endereço acima citado, que procederá o 
devido encaminhamento. Neste ato, fica consignado o prazo máximo de ?)i3 dia($ para que a entidade regularize a(s) 
infração(ões) apontadas no Laudo de Vistoria que acompanha este instrumento, sob pena de, em não o fazendo, tenha o ser- 
viço interrompido mediante o lacre dos equipamentos, bem como poderá ter sua pena agravada por reincidência específica 
nos termos do artigo 62 da Lei 4.117162, com a redação dada pelo Decreto no 236/67. 
Para constar, lavrei(amos) o presente TERMO, em duas vias de igual teor, que vão assinadas por mim (nós), pelo represen- 

I tante do interessado e testemunhds), ficando uma das vias em poder do mesmo. 
~ ,- 

-... -.-... 
- L  
......... 

..... .... 

... .....- 

....... 

..... ....... ...- ..... .... ...... .i.- --.- ---.- ..--- 1 1 ..... 
ASSINATURA: RG N.? 

___ . . 
Certifico, nos termos do inciso W, "in fine", do art. 72, do Regimento Interno da ANATEL, aprovado pela Resolução 
n.' 197/99, que o representante da entidadehnteressado acima identificado, recusou-se a assinar o presente Auto de Infia- 
ção. 



DULADA - FM ;~100'?02? 

11 Mlotivo da Vistoria 
Rotina 
Reclainac;ào de Radiointerfei-ência 
Licenciainento inicial 

C] Enquadrainento no PBFM 

@ Liçeiiciaiiiento por alteiaçio técnica 
Especial 
Reno\lac;ào 

I Situaq50 1 ENQUADRAMENTO I 
I 

- - - - 
No SITAR 

torizado. R Á D ~ D  S l e N T 0 . 3  Õ I I f l o W T  ktDL:q 

I I 1 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
l 

Item 15 art. 122 Dec 52.795163 c/c 
Art. 62 DL 236167 i 

i 

I( Cidade: - U F I I li 
Fone Fas: - - .  

1.3 - Hoiário de funcionamento 

8 3" d o ' ~ r t .  52 Dec 52.795163 c/c 
Art. 62 DL 236167 

Item3.1 e 3.3.1 RTFMclc 
Art. 62 DL 236/67 

Art.46 Dec 52.795163 c/c 
Art. 62 DL 236167 

Foiie: j/ E Coordellsdas Geoeráficas: 

RFGFRIRFFCISRFIANATEL/LAUDOIFORM.O19 LEGENDA : RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM 
PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 
Situação: R - Regular I - Irregular 

revisão em 09/06/00 NV - Não Verificado NA- Não se Aplica 115 

v 

Autorizada: Lat.: 23 5 u- Long ~ < W S ? % ?  
Verificada: Lat.: 23 5 $O 5' 0 Lorig . 116" .u 52 3';f. 

N A  



2.5.1 - Transmissor principal Item 7.1.2 RTFM c/c 
-- -- Ait. 63, "e" DL 236167 

2.5.1.1 - Fabricaiite 
i- 

2.5.1.2 - Modelo 

-- u- - - A  

--  

2.5.1 ..3 - Certificação /- Iteni 7.4.1.1 RTFM C/C 
Art. 63, "e" DL 236167 

2.3.1 - ANTENA 
-- -- - 

--TLL-G-L--7 2.3.1.1 - Fabricaiite 
A- s M /  I/& - L \/ 

2.3,1.2 - Modelo 
2.3.1.3 - Número de elemeiitos -- -h- -- 

2.3 1,4 - Polarização --- - - 
2.3.1.5 - Altura do centro 
geométrico até a base da i 
toi-re (solo) [in] - -  

2.3.1.6 -Aziinute de 
orientação ["NV] h- - 

2.3.2 - Linha de transmissão principal Item 5.2.1.1 RTFM c/c 
Art. 63, "e" DL 236167 

2.3.2.2 - Modelo - 
2.3.2.3 -Condutor exteino da linlia de t ransmis~~o ligado A Terra. Item 5.3.1 RTFM c/c 

-- -- - -- -- -- 
6 Art. 63, "d" DL 236167 

2.4 - Sistema irradiante auxiliar 

2.4.1 - Antena A~itorizado Verificado 
Item 5.2.1.1 RTFM c/c 

1.4.1.1 - Fabricante L---- - Art. 63, "e" DL 236167 
2.4.1.2 - M O ~ O  t-:- -- 

2.4.1.3 -Número de elementos --- 
2.4.1.4 - Polarização e I h 
2.4.1.5 - Altura do centro 1 - 1 1 

Item 5.2.1.1 e 5.2.2 RTFM c/c 
geoinétrico até a base da i Art. 63, "e'' DL 236167 

toi-re (solo) [m] I 

2.4.1.6 - Azimute de I 
"- 

orieiitacão [ " ~ v ]  I I NA 
2.4.2 - Linha de trmsmissão auxiliar - 

- --- -- 
I 2.4.2.1 - Fabricaiite - - 

- - ----- 

v 2.4.2.2 - Modelo ________L__ _ _  _ - 
A 

2.4.2.3 - Condutor externo da linha de transiliisaão ligado a Teil-a. 

RF. -- ~-~ . --.. -. Iteni 7.2.1" 11" RTFM c/c 
2.5.1.6 - Medidor de corsente contínua de placa ou coletor no 
de RF. - A- - - - - - - - 

2.5.1.7 - Medidor de potência relativa de . -- saída. incidente - - . - e refletida'__ -- -- 
-- 

2.5.1.5 - Tomada de RF (poiitos inteixos ou extenios) para 
inonitor de inodulaç50. --A-.. . - - - . -  Iteiii 7.2.1 "i" RTFM c/c 
2.5.1.9 - Toiiiada de RF(pontos intei-nos ou erteriios) para ligação de 1 , , 1 Art. 62 DL 236167 

2.5.1.4 - Potência de operação 
[k Wl 

monitor de freqüência. 
2.5.1.10 - Dispositivo de segurança que impeça o firncioriameiito do : I 

I Item 7.2.1 " m" RTFM c/c 
traiiiniissoi- na falta ou Uisuficit2iicia de sisieiiia de resfrianieiito forçado d r Art. 63, "d" DL 236/67 I ! 

2.5 -Equipamentos 

p k  

r ,dk 

rJ ps 

- - - - - -- 

i .v- - -Item 6.4.1 RTM c/c Ffi-r'-- Art. 63, "e" DL 236167 

RFGFR/RFFCISRF/ANATEL/LAUDO/FORM.O19 LEGENDA : RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM 
PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 
Situação: R - Regular I - Irregular 
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Item 5.2.1.1 RTFM c/c 
Art. 63, "e" DL 236167 

1t;G 5.3.1 RTFM c/c 
Art. 63, "d" DL 236167 

2.7.1.5 - Medidor de tensão coiitíilua de placa ou coletor no estágio final de , 1 



($: 2000 Hz) [Hz] 

freqüência de operação. 

~ - -- - 

2.5.1.15 - Resistores de sangria ou outro dispositivo apropria 
descarga dos capacitares de filtro quando a alta tens50 - é . - desligada. - ~ 

2.5.1.16 - Inteimvtores em portas e taii~vas onde existam teils6es iilai 
que 350 Volts. - . . . - - - --- -- 

2.5.1.17 - Gabinete com as partes exposta ao operador interligadas i Terra. 

. - - - -- -. - - ~  - -. 

2.5.1.18 - Ajuste externo dor circuitos coiii teiisòes rnaiores que 3 5 0 7  
/ J 1 Art. 63. "d" DL 236167 

2.5.1.19 -Fonte de alta tensão coi~proteção contra sobrecarga. 
I , 

r /  i / Item 7.2.1 "j" RTFM c/c 

, i  - - - :'---- 
,7.5.2.1 Transmissor auxiliar (obrigatório para Classe Especial). 
J Inexisteilte C] Inoperante C] Não instalado Não autorizado 

Autoi izado ~ 

- 
- - - - -- 

Iteni 7.1.3 RTFM c/c 
Art. 63, "e" DL 236167 

Art. 63, "d" DL 236167 

2.5.2.2 - Fabricante I I%Y& 
2.5.2.3 -Modelo -- 

2.5.2.4 - Certificação I Item 7.4.1.1 RTFM c/c 

2.5.2 - Transmissor auxilia J ~ C  o pf J>J Yi g '7 L 9,,,, O /E,n/ p4 -+-- 
-- 

2.5.2.5 - Potência de Item 6.4.1 RTFM c/c 

[kWI 
2.5.2.6 - Medidor de tensão de placa ou coletor no estágio final de Item 7.2.1 "h" RTFM c/c 
RF. 

- - . 
Art. 62 DL 236167 

2.5.2.7 -Medidor de 
RF. . -~ 

Art. 62 DL 236167 
2.5.2.8 - Medidor de potência relativa de saída, incidente e refletida. Item 7.2.1 "h" RTFM c/c 

- --- -- 
i I< Ai-t. 62 DL 236167 -74 

Itein7..2.lLbi.'RTFMc/c 2.5.2.9 -Tomada de RF (~ontos  inteinos ou exteinosj "ara linacão de 
, . - ,  

moilitor de modulação. .. -- - - .- - -- 
Art. 62 DL 236167 

2.5.2.10 -Tomada de RF (pontos inteinos ou exteillos) para ligação de Item 7.2.1 "i" RTFM c/c 
monitor de freqüência. ~- Art. 62 DL 236167 - 

2.5.2.1 1 - Dispositivo de segurança que impeça o fiincioiiameiito do Item 7.2.1 "in" RTFM c/c 
:;iransmissor na falta ou insuficiêiicia de sistema de resfi-iamento forçado 

. . Art. 63. "d" DL 236167 
(quando existir). - -- --- - I 
2.5.2.12 - Plaqueta de Identificação F 

Art. 1" Port. DNFI 10192 c/c 
, Ausência de Plaqueta. Plaqueta coili infotl~lac;òei incompletas Art. 62 DL 236167 
2.5 2.13 - Tolerância da fieauência da uoi tadora Medido ,7 Item 3.2.3 RTFM c/c 

(k 2000 Hz) [Hz] ' 
- -- - - - j i i - 1 - 4 .  f-- Art. 62 DL 236167 

2.5.2.14 - Inexistência de dispositivos externos que peimifaiii a alteração da ,, Item 7.2.1 "b" RTFM c/c 
A .  

freqüência de operação. - - 1 k=/ I -- Art. - 62 DL 236167 
2.5.2.15 -Dispositivos que permitam a iilibição de quaisquer controles Item 7.2.1 "c" RTFM c/c 
exteinos que possam peiniitir ultrapassar o valor a.justado da potência de 
operação autorizada 

Art. 62 DL 236167 
1 

2.5.2.16 - Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para ,, i Itein 7.2.1 "1" RTFM c/c 
descarga dos capacitares de filtro quando a alta - tensào é desligada. 
2.5.2.17 - Inteiluptores em portas e tampas onde existam tensòes iilaiores 1 0 , Item 7.2.1 "o" RTFM c/c 
ou iguais 350 Volts. I 4 4  I Art. 63, "d" DL 236167 
2.5.2.18 - Gabinete coiil as pai-tes expostas ao opeiadoi~i~terli~adaa a I 

I Item 7.2.1 'n" RTFM c/c 
Tet-ra. - 

1 P, : 
- 

Art. 63. "d" DL 236167 
2.5.2.19 -Ajuste exteino dos circuitos com tensòei maiores que 350 Volts. I I Item 7.2.1 "p" RTFM c/c 

i fd I Art. 63. "d" DL 236167 
RFGFRIRFFCISRFIANATELILAUDOIFORM.OI9 LEGENDA : RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM 

PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 
Situação: R - Regular I -Irregular 
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1 

Laudo no: 000̂ 5 - - /5)4'2@~ - 102-1 - 
I 

Iteiil 7.1.1 RTF 
ara einissoras das classes E 1. E2, E3 

-. -- - . - - - --- - - -- . . . - - - - 

ustentaçào de outros serviços de 

. . - . - - - - - -- 

Art.46 Dec. 52795163 e 
Art. 2' PMC 26/96 c/c 

Art. 63 "e" DL 236167 

Art.46 Dec. 52795163 e 
Art. 2' PMC 26/96 c/c 

. . .- - . . .. - .. . . , , .. . .. . .. .. .. . -. . -. . . . Art. 63 "e" DL 236167 

RFGFR/RFFCISRFIANATSL/LAUDOIFORM.O19 LEGENDA : RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM 
PBFM -Plano Básico de Freqüência Modulada 
Situação: R - Regular I -Irregular 

3a revisão em 09/06/00 NV - Não Verificado NA- Não se Aplica 415 



-- - - . p--- -- 

Laudo no: 030 

INICIO DA VISTORIA: q 9 : oo li DATA: "I S i TER~VIINO DA VISTORIA:% : 0 0 - 1 1  DATA: 7 s  I 02 

IDENTIDADE: 

CREDENCIAL: 15'3 + 2 

ASSINATURA. -, 
i- )CL~I: L\ C R C ti- (q,m MATR~CULA: ij 9 , 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO . ," 

CF E B U ~ R ~ Q  b c  ,y Q&o L/ .5~6 r\ CREDENCIAL : 4 5 2-q 
ASSINATURA . .gLL(~& MATR~CULA: "1 32 0 6 37 

RFGFRIRFFCISRFIANATEL/LAUDO/FORM.O19 LEGENDA : RTFM - Regulamento Técnico p/ Emissoras de Radiodifusão em FM 
PBFM - Plano Básico de Freqüência Modulada 
Situação: R - Regular I - Irregular 
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Açote 
3iJAL DE TELECOMUNIGAC~ES 

LICENCA PARA SERVIÇO ") EADIQDIFUÇÃO SONC)FIIS. 
EM FREQU~NCIA MODULADA 

~ D E N V ~ C A Ç Á O  DA ENTIDADE-- - - - - - -  - -- -- - - - - - - -- - --A A - - 

DENOMINAÇAO SOCIAL - - - - 

K A D I O  SANTOS DLnlrSNT LTDh 
---- - -- --- - - - -- 

---DENOMINAÇ~ES DE FANTASIA- --- - - L 

I 

I RUA S I Q ü E I ' c l  Q!ZL YORAES - 

FABRICANTE ----- - --- MOnELO- - C ,, 
TELE E&EZR(71\1IC? J IEL 'P  - BEICF - 6 H  

u, MAOR ]RR/+D, ... ... - .................... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

C:i!?ll'OSSA !)?. (7 ELEYLN'TCiS 
. .  .. ... .... . . . . . . . .  ..+ - -. 

-DATA DE EWIISSWO---. DATA I-WAI~SÃT) I@ I KFNCA ,-.--CARIMBO E AÇSIMATIJFlrli------.------ -- 
i 
-. . . . . .  



,i !)i$, I ' R ~ ~ \ S ~ ? I S S . , ~ ~ & ~ I ~ , I . I K :  ---. __- ..--. ._ .--e l.__.__._l_ ------ 
- -.-....-..---.- -.-L:+.>~q.!i!i.l~!!!b c)?!.. 1r.;iras111issjtr,$c I , O  k1k-c .1,11tetbi1 elc:~n~'~ntos) 

C referido Projntr) Tbcnico permitira a einissora a instal.ic$o do SISTEMA 
DE T R A N Ç M I C ~ ~ ~ ~ ~ O  AIIXI I  IAR no topo do Edifício CAPRI iitilizando tiii\:jrnissor M?A de 
1 ,O KW, cabo 1o3irxial tlc 7,'s" e anteria transmirsora siluada em tubulao de 02 elen\entos 
de natureza levtz 

I:u!RLa total do Projeto TBcnico: 

(' 
--\, 

: ~ O % I  contratação e 50'Y1 contra entrega da Portaria auiorizatil~,a 

18s"o posto solicltanv~c, a gentileza do procedimento Rabiti~ati de depdsitc~ em 
~ o n t a  correrite d:, Banco Itau Si4  - Ay 0355 - cicl I R 350-0 em nosso nornt: pessoal 

P~gr~adecernos as ptovid6ncias 
x 
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I 
PORTARIA n.' 02 , de 1 9  de j a n e i r o  I 

O SECRETÁRIO DE SERVICOS DE RADIODIFUSÃO DO ~WNISTÉ 
cO~~~JNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, e tendo ein vista o que consta do Processo n." 
53000008582/2000, 

RESOLVE: 

Art.lQ Coiisolidar neste ato as .características técnicas aprovadas segundo as quais a 
RÁDIo SANTOS DUMONT LTDA, permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, na cidade de Julidiai, Estado de São Paulo, deverá executar o referido serviço, de confomiida- 
de com o anexo a presente Portaria. 

Att. 2' Estabelecer que esta Portaria será tomada sem efeito, caso a entidade não compro- 
ve, no prazo de 30 (trinta) dias, o pagamento da taxa de sua publicação no Diário Oficial da União. 

Art. 3g Determina que, no prazo máximo de I2 (doze) meses, contado a partir da data de 
publicação desta Portaria, a entidade providelicie a efetivação do que foi aprovado e requeira vistoria para 
fins de licenciamento. 

Art. Q Esta Portaria entra em data de sua publicação. 

PAULO MENICUCCI 



J 1 , i  I . .  ' 1  ' ' - '  .... I .________._.-. I . .. 
4 I 

ANEXO A PORTARIA n." 02 



. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

ANEXO A PORTARTA I*." 02 / 01 

r * Altura do centro geométrico do sistema i adiante em relação ao nível médio do terreno no azimute 
considerado. 



MORE 
ANATEL - SITAR - SERVICOS TELECOMUNICACOES RR - ER1 RGE002 
-ii--ii-iiiiii-iiii-.&--------------------------------------------------------- 

CONSULTA DADOS CADASTRO SITAR DATA: 12/02/200 1 

N O M E E N T I D A D E CGCICPF N.FISTEL UF SERV SITUACAO 
RADIO SANTOS DUMONT LTDA 50949429000106 02008032477 SP 
RADIO SANTOS DUMONT LTDA 50949429000 106 SP 251 
RADIO SANTOS DUMONT LTDA 50949429000 106 0203 195 1408 SP 252 EXCLUIDO 

ANATEL 
PESQUISA RADIODIFUSAO POR NUMERO FISTEL 

COM DADOS DOS SERVICOS AUXILIARES DE RADIODIFUSAO 

ENTIDADE : RADIO SANTOS DUMONT' LTDA 
C G C  : 50.949.429-0001106 NUMERO FISTEL: 20.080.324-77 
DATA DA LICENCA : 28/02/89 I 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  -L------- 
TIPO DE SERVICO : FM P P  1.OCqLIDADE: , J L D I A I  

,., ............................................................................... 
e-------------------- SERVICOS AUXILIARES DE RADIODIFUSAO ..................... 

SERVICO VAL. OUTORGA NUMERO FISTEL 

25 1 28/02/09 20.3 19.448-94 
252 18/12/01 20.319.5 14-08 

MORE 
ANATEL - SITAR - SERVICOS TELECOMUNICACOES RR - ER1 SAO01 

- 014 TIPO SERVICO: 230 

DATA-VENCIM 

VALOR DA REC,EI?A(REAL).: 
MULTA 0,00 %o (REAL).: 
JUROS DE MORA (REAL) ... : 9430 DE 30.12.1996 

---a------------ 

VALOR EM REAL A PAGAR .: 3.900,00 

DATA VALIDADE ATE' 3 1 1 03 I 200 1 >> MULTA DIARIA 0,33% LIMITADA EM 20% 



ANATEL - SITAR - RADIODIFUSAO RR - ERI RD20lB 

PESQUISA RADIODIFUSAO POR NUMERO FISTEL 
............................................................................... 
TIPO DE SERVICO : FM FASE : ( OUTORGA ) 
N.SCRAD JUR ( PASTA: 225 SEQ: 2 ) N.SCRAD TEC ( PASTA: 575 SEQ: 1 ) 
.............................. DADOS DA ENTIDADE ----------------------h------- 

ENTIDADE : RADIO SANTOS DUMONT LTDA 
NOME FANTASIA: G-P: PARTICULAR 

CGC: 50.949.4291000 1-06 

MUNICIPIO: JUNDIAI 
UF FAX: 

L /' ENDERECO : 
BAIRRO : MUNICIPIO: 
UF : SP CEP: 
................................... OUTROS -----------------------------e------ 
CANAL PLANO: 282 FREQUENCIA PLANO: 104,3 (MHz) CLASSE PLANO : A1 
CANAL OPER : 282 FREQUENCIA OPER : 104,3 (MHz) CLASSE OPERACAO: AI 
DT CONTRATO: 2810211989 VALIDADE: 28/02/1999 - LICENCIADA TX.FISTEL: INTEGRAL 

ANATEL - SITAR - RADIODIFUSAO RR - ER1 RD2101 

LISTA ENDERECO DE TRANSMISSORIESTUDIOS - FM 

ENTIDADE: RADIO SANTOS DUMONT LTDA 
CIDADE : JUNDIAI UF: SP CANAL : 282 

ESTUDIO PRINCIPAL .............................. 
ENDERECO: RUA ANCHIETA, 573 
BAIRRO : CENTRO CIDADE : JUNDIAI UF: SP 

ESTUDIO AUX[121AR ............................... 
ENDERECO: 
BAIRRO : CIDADE : UF: 

------------------e--- LOCALIZACAO ESTACA0 TRANSMISSORA ....................... 
ENDERECO: CHACARA ALVORADA- SERRA DO JAPI' 
BAIRRO : AGUA FRIA CIDADE : JUNDIAI UF: SP 
LATITUDE ................ : 23 S 16 5 LONGITUDE: 46 W 57 48 
MUNICIPIO INSTALACAO ESTACAO: JUNDIAI UF: SP 



ANATEL - SITAR - RADIODIFUSAO R R - E R I  RD2012 
LISTA DADOS TECNICOS - FM - FREQUENCIA MODULADA 

ENTIDADE: RADIO SANTOS DUMONT LTDA 
N.FISTEL: 2008032477 CANAL: 282 SITUACAO: LICENCIADA CLASSE PB: AI 
CIDADE ESTACAO: JUNDIAI UF: SP 

S I S T E M A  P R I N C I P A L ,  
--------------- SISTEMA IRRADIANTE 

FABRICANTE: SHIVELY LABS 
MODELO : 6814-2E GANHO: - 0,04 (dbd) POLARIZACAO: C 
DESCRICAO : ANTENA DE 2 ELEMENTOS 
0RIENT.NORTE VERD.(grs): 180,OO COTA BASE TORRE(n1): 1200,OO 
ALT. CENTRO IRRAD.(m). .: 060,OO BEAM TILT (graus).: 00,OO 

TRANSMISSOR 
FABRICANTE.: MTA ELETRONICA INDUSTRIAL LTDA 
MODELO ... : FM 25000 POTENÇIA: 0 10,000 (IW) CODIGO: 900558XXX05 18 

........................... LINHA DE TRANSMISSAO --------------------a--------- 
FABRICANTE : KMP - CABOS ESPECIAIS 
MODELO : HF 3 118" IMPEDANCIA: 50,OO (ohms) 
COMPRIMENTO: 65,00 (111) ATENUACAO : 0,75 (dbl100m) . 

............................. POTENCIA DETERMINADA ......................... --- 
( AZIMUT ALTURA POT-ERP ) ( AZIMUT ALTURA POT-ERP ) 

1 - ( O 499,18 3,3204 ) 2 - ( 30 4 14,92 3,3204 ) 
3 - ( 60 378,61 3,7108 ) 4 - ( 90 374,34 3,5129 ) 
5 - ( 120 411,15 4,3369 ) 6 - ( 150 430,70 5,7356 ) 
7 - ( 180 436,07 6,508 1 ) 8 - ( 210 436,07 5,7356 ) 
9 - ( 240 297,54 4,3369 ) 10 - ( 270 386,85 3,5129 ) 
11 - (300 431,84 3,6112 ) 12 - ( 330 463,84 3,5129 ) 

i 13 - ( VM 412,70 4,5401 ) 14 - ( ) 
15 - ( 1 16 - ( ) 
17 - ( ) 1 8 - (  1 

N.FISTEL: 2008032477 CANAL: 282 SITUACAO: LICENCIADA CLASSE PB: A1 
CIDADE ESTACAO: JüNDIAI UF: SP 

PROCESSO AUT. USO RF: PROCESSO ALT. TECNICA: 29100.001844188 

SQ RAZAO DO ATO DATA DO ATO NUM. ATO DATA DOU 
0 1 0 - OUTORGA 2 17 1979102128 
02 R - RENOVACAO 37 1990103105 
03 R - RENOVACAO 159 1991106113 
04 E - ENQUADRAM.PLAN0 BASICO 1986105106 308 
05 Z - ALTERACAO CARAC.TECNICAS 1988105124 236 
06 E - ENQUADRAM.PLAN0 BASICO 1994112120 422 



No LG-._dia do mês de do ano de230 1 em vistoria realizada nas instalações da ( ) Concessionária, ( ) j 
Permissioniiria, (i<;) identificada, situada na cidade de 4 p_ (m- .  .--, Estado 

eu (nós), a seguir identificado(s), Agente(s) de Fiscaliza~ão da Agência Nacional de Telecomunicações - 
ANATEL, submetida a regime autárquico especial, com sede e foro em Brasília - DF e, Escritório Regional ER- -.-C!-._. 

3 - i L L ~ ; ~ ' & ~ / ~ ~ .  3<i .~-)3 l i i &  > > / ) c ~ , . L ; . c L ~ ~ ~ ~ \ . ~ & ~ ) ~ ~ ~ ? L ~ ?  ( ~ ~ 3  o y / @ j c  ...... 3 W D  ......... situado na ..c ,!? k. .ki-.l'-- .. ..... - .. ., -. 1 - ., 
constatei(amos) a existência das irregularidades apontadas no Laudo de Vistoria n." - ~ : _ ~ i ~ { 4 ~ 1 , - ~ ~ ~ - ~ - ~ t ~ e x ~ e d i d o  no 
dia de hoje, que integra o presente instrumento, como anexo, no qual se acham indicados os dispositivos infringidos, das 

I normas a~licáveis: 1 

( LOCAL DE INSTALAÇÃO: 

.......k ..ju-..\.e.- 1 !&lE.-.LLl!~~.~L~.L~-.!.~~~~~-L~~.l.~-~~!~ .,..I L.-.-.- L!-~z.F--! l!I-.!8-1.9-.l&.!~-l ..-.-.L 1 
PROPRIET.&RIO DAS INsTALAÇÓC 

' I . " 
, I  RG N 4  

....... .IB:~:R 1 . 2  .. !-i! . I 
Endereço do Proprietário: I -  . . !  

VJ ' h I ....... A I hi~ i C 1 ...... H L I 1 C- 11_1&! 1 ...... -..... .--..--L ..... .!-L i -...---.--v- L-.-& -. 

m s ~ o ~ s Á v l r t  PELAEsTAÇ&O: 

c i L. I- !h 1 i u b 1 1 !N  a -_--._.--.-l.ll.llll I i B I A  I R I i~ IÙ-ú 1~ I, F i o 4  .- I 1.-L ! -..-._i ! 
Conforme estabelece o Parágrafo único, do artigo 211, da Lei no 9.472197, e com a competência a mim (nós) atribuída pelo 
Regimento Interno da ~na t é l ,  aprovado pela ~ e s o l u ~ ã o  no 197/99, serve o presente como notificação a entidade vistoriada 
para, no prazo de O5 (cinco) dias, contado do recebimento deste, oferecer suas razões de defesa e indicar as provas que pre- 
tende produzir, sob pena de revelia, em atendimento ao art. 66, da Lei no 4.1 17, de 27/02/62 - Código Brasileiro de Teleco- 
municações - com redação dada pelo Decreto-Lei no 236, de 28/02/67. A defesa deverá ser dirigida a Agência Nacional de 
Telecomunicações-ANATEL, no Escritório Regional ER- , situado no endereço acima citado, que procederá o 
devido encaminhamento. Neste ato, fica consignado o prazo máximo d e 3 A  dia(s) para que a entidade regularize a(s) 
infração(ões) apontadas no Laudo de Vistoria que acompanha este instrumento, sob pena de, em não o fazendo, tenha o ser- 
viço interrompido mediante o lacre dos equipamentos, bem como poderá ter sua pena agravada por reincidência específica 
nos termos do artigo 62 da Lei 4.117162, com a redação dada pelo Decreto no 236167, 
Para constar, lavrei(amos) o presente TERMO, em duas vias de igual teor, que vão assinadas por mim (nós), pelo represen- 
tante do interessado e testemunha(s), ficando uma das vias em poder do mesmo. . .- 
AGENTE DE PISCALIWÇÃO: 

.... ..... ...... 

Agenfe de Fiscalização: , , 

GAE ls.-t.~.-A.?.L L~~P-N.~.J.~~.-L?~.-J.J-.LE~~.. CREDFNCIAL ~ I ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ I L ~ P ~ L ~ ~ ~ ~ ~ ~ ! . E ! ~ ~ ~ . ~ ~ ~ ~ ~ ~ . .  N.O: 

....... 

ASSINATURA: 
...-. ....... ...-. ...... .--..-. .... ..... 

R G N . 5  

....... ......... ..-.. 
MSINATUlW RGN.': 
..... 

Certifico, nos termos do inciso W, "in fine", do art. 72, do Regimento Interno da ANATEL, aprovado pela Resolução 
n." 197/99, que o representante da entidadefinteressado acima identificado, recusou-se a assinar o presente Auto de Infra- 
ção. 



Licenciamento por alteraqlo técnica 
Reclamação de Radíoínterferência n Especial 
Licenciamaio inicial a Renova~ãa 

1.1 - NomdRazão Social: 

p / ( D j ~  P/+fyr05 b i i P \ b ~ T  LT'bA Auto1-izado:. ... .:. ............................................................................................ da Nonna 0 1/78 
Lig, Telecomm, e Tdemedição - Art. 46 

Dec. 52795163 c/c 

( ) Comunicação de Ordens Internas liem 2 Norma 01/78 c/c 
issh de Programas Art. 63 alínea "r' Dec. Lei 236/67 

Comun. ,Ordens Int. - Item 15.3 alínea '" b" 
Lig. Transm. Progr. - Item 16.3 alínea "b" 
Reportagem Ext. - Item 17.3 alínea "b" 
Lig, Telecorri, e Te;lemedi@o - Tteni 19.1 

23 5 40 50 da N m s  01/78 c/c 
Autorimdo: Lar ............................ 

c - c A Q  .... ..... Verificado: h2 9.. .!... ..?!..% 
- -, 

..... b n g  ... ..!?.:I !. ..:.!',. .??.-5? ...... 
~ q <  ~ s 3 2 T  ..... ......................................... 

,4rt. 63 dínea "e" Dec. Lei 236167 
Lang 

da Norma 01/78 
Lig. Telecoman. e Telemedição - Art. 46 

Dec. 52795/63 dc 
Art. 63 dinea "e" Dec. Lei 236/67 

RFGFR(RfFCBWlPiNAfEIltAUB0lF0RM.011 LEI: ENDA: Situqãa: R - Reg& 1 - tmzguiar 
NV - Não  Veirficado NA - Não se Aplica 

w m.,í,i)r. r\m í ímrrnn 



Art. 46 c/c item 

Art. 46 c/c item 33 e 34 Art. 122 
Dec. 52795/63 

Obs , Colocar aqui, apenas, esclarecimentos adicionais necessários, nunca acrescentar notas de alteração do que li contenha o Laudo 

i - - . -  
L"L&: - 4 L , I ) Sln - 

mrcro DA vrsrodg (6 L  DATA^^ --- i a  ,o 1 T ~ R ~ O  DA VISTORIA 65.4.5 Ii, DATA IA? i CL ,\i. I --- 
l d  REPRESENTANTE DA ENTIDADE : &db, h/ c' /3')4@3dG CARGO : il) ) Z k T G c  ??f& Ji & ~ k ' L t  

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO : M / (  4 fi I f4 pvvr/y? ,)A/- LC- M.4 fl /fJJ / CREDENCIAL : 1 S 3 . 2 

ASSINATURA : 
8 

' % ? C < -  LQ-,e_ri- Y ? ~ T R ~ C U L A :  W Y L Z  
AGENTE DE FISCALJZACÃ~ : CGii a 8 kpl'?gb7 42- W ~ A ~ L ~  k d , k ? ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~  : U-k-2 * /  

I 

ASSINATURA : e F L L G ~  MATR~CULA: / =r, =J 4 / 

RFGFWRFFCISRFIANATEWLAUDOIFORM.OI1 LEGENDA: Situaçao: R - Regular I - Irregular 
NV - Não Verificado NA - Não se Aplica 

?a ..=...iezfi ,.- +171n~inn 



---.-"---II__ICII-- 

& ~ n  DAS &orne 
OEPAATAMEMIO NI 2NAL DE T E I - E C O M U N I G A Ç ~ E S  

LICENÇA PARA SERWIÇO DE RADIODIFUÇAO SONC)FIA 
EM FREQU~NCIA MODULADA 

# A D I O  SANTOS DlMONT LTDA 
- 

DE FANTASIA - -- - - 

. . . . . . . . . . . . . .  TRANSMISSOR E SISTEIVIA IRRADIANTE ................... 
. . . . . .  . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  , . .  , - . .  . . .  , 

IA - B'AIRRI? DA AGI1Pi FRIA ............................... . . -. - 

............... --. 

.......................... 

. .  . v  . . . . . .  

.... .... , 

, ,  . .............................. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . .  

******************A***.*** ............ 

-FABRICANTE ---- ---- - - - - - 

' MTA ELETRON~CA I N D U S T R I A L  1,TI)A 
- - 



O r\eferido Prolelo Tbciiico permitira a emissora a i n s t a l . i ~ ~  d o  do S1S7 EMA 
DE TRANSMI:~~AO AUXII IAR no topo do Edifício CAPRI iitilizando t o i ) : i r n i ~ s ~ r  M7A de 
1,0 KW. cabo ~ ~ i i x i a l  cfc 7 3 '  e anteria transrriinsora situada em tubulào de 02 elerr~entos 
do natureza levt? 

I:u!rrta total do Projeto Thcrnico: 

f .-1, 

tiO?L contrataçao e 50':'ii contra entrega da ~ortarja auioriztitiva 

l.s)"o posto sotrcttan~oc a gentilera do p~.ocedirnento hãbitusil de depbsito em 
conta corrente dt2 Banco lta~i S/A - Ay 0355 - cic,/ 18 350-0 em nosso nornis pessoal 
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P0RTARIAn.O 02 , de 1.9 de janeiro 

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO DO MINIST 
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribi~ições, e tendo ein vista o que consta do Processo n." 
53000008582/2000, 

RESOLVE: 

Art.lQ Coilsolidar neste ato as .características técnicas aprovadas segundo as quais a 
RÁDIo SANTOS DUMONT LTDA, perrnissionária do Serviço de Radiodiiiisão Sonora em Frequência 
Modulada, na cidade de Juridiaí, Estado de São Paulo, deverá executar o referido serviço, de conforti-iida- 
de com o anexo a presente Portaria. 

Att. Z%stabelecer que esta Portaria será tornada sem efeito, caso a entidade não cornpro- 
ve, no prazo de 30 (trinta) dias, o pagamento da taxa de sua publicação no Diário Oficial da União. 

Art. 3' ~eterminar  que, no prazo máximo de 12 (doze) meses, contado a partir da data de 
publicaçiio desta Portaria, a entidade provideilcie a efetivação do que foi aprovado e requeira vistoria para 
fins de licenciamento. 

PAULO MENICUCCI 
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ANEXO A P 0 R T A . U  n." 0 2  
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ANEXO A PORTARIA n." 02 / 01 

\ 

* Altura do centro geométrico do adiante em relação ao nível médio do terreno no azimute 
considerado. 



MORE 
ANATEL - SITAR - SERVICOS TELECOMUNICACOES RR - ERl RGE002 

CONSULTA DADOS CADASTRO SITAR DATA: 1210212001 

N O M E E N T I D A D E CGCICPF N.FISTEL UF SERV SITUACAO 
RADIO SANTOS DUMONT LTDA j0949439000106 02008032477 SP 
RADIO SANTOS DUMONT LTDA 50949429000 106 SP 251 
RADIO SANTOS DUMONT LTDA 50949429000 106 0203 195 1408 SP 252 EXCLUIDO 

ANATEL 
PESQUISA RADIODIFUSAO POR NUMERO FISTEL 

COM DADOS DOS SERVICOS AUXILIARES DE RADIODIFUSAO 

ENTIDADE : RADIO SANTOS DUMONT LTDA 
C G C  : 50.949.429-0001106 NUMEPO FISTEL: 20.080.324-77 

':: :\ , 
, ,  , DATA DA LICENCA : 28102189 

' ,.' ............................................................................... 
..................... SERVICOS AUXILIARES DE RADIODIFUSAO ..................... 

SERVICO VAL. OUTORGA NUMERO FISTEL 

MORE 
ANATEL - SITAR - SERVICOS TELECOMUNICACOES RR - ER1 SAOO 1 

- 014 TIPO SERVICO: 230 

,.:. .. . .  . ,  , . . ,  . . .  i ... 

DATA-VENCIM 
-------------v-------------------------- 

TIPOS ESTACOES:( H- 1 , ) 

MULTA 0,00 '!o (REAL).: ULTA LIMITADA EM 20% 
JUROS DE MORA (REAL) ... : 

---------------- 
VALOR EM REAL A PAGAR .: 3.900,00 R 

.............................................................................. 
DATA VALIDADE ATE' 3 1 1 03 1 200 1 ,> MULTA DIARIA 0,33O! LIMITADA EM 20% 



ANATEL - SITAR - RADIODIFU SAO R R - E R I  RD201B 

PESQUISA RADIODIFUSAO POR NUMERO FISTEL 
............................................................................... 
TIPO DE SERVICO : FM FASE : ( OUTORGA ) 
N.SCRAD JUR ( PASTA: 225 SEQ: 2 ) N.SCRAD TEC ( PASTA: 575 SEQ: 1 ) 

DADOS DA ENTIDADE .............................. 
ENTIDADE : RADIO SANTOS DUMONT LTDA 
NOME FANTASIA: G-P: PARTICULAR 

CGC: 50.949.429/0001-06 
ANDAR - CENTRO 

MUNICIPIO: JUNDIAI 
UF FAX: 

ENDERECO DA SEDE ................................ 
1' ENDERECO : 

BAIRRO : MUNICIPIO: 
UF : SP CEP: 

OUTROS 
CANAL PLANO: 282 FREQUENCIA PLANO: 104,3 (MHz) CLASSE PLANO : AI 
CANAL OPER : 282 FREQUENCIA OPER : 104,3 (MHz) CLASSE OPERACAO: A1 
DT CONTRATO: 28/02/1989 VALIDADE: 38/02/1999 - LICENCIADA TX.FISTEL: INTEGRAL 

ANATEL - SITAR - RADIODIFUSAO RR - ERI RD2101 

LISTA ENDERECO DE TRANSMISSORIESTUDIOS - FM 

ENTIDADE: RADIO SANTOS DUMONT LTDA 
CIDADE : JUNDIAI UF: SP CANAL : 282 

I \ .............................. ESTUDIO PRINCIPAL .............................. 
ENDERECO: RUA ANCHIETA, 573 
BAIRRO : CENTRO CIDADE : JUNDlAI UF: SP 
.............................. ESTUDIO AUXII-IAR ............................... 
ENDERECO: - 

BAIRRO : CIDADE : UF : 

LOCALIZACAO ESTACAO TRANSMISSORA ....................... 
ENDERECO: CHACARA ALVORADA- SERRA DO JAPI 
BAIRRO : AGUA FRIA CIDADE : JUNDIAI UF: SP 
LATITUDE ............ ....: 23 S 16 5 LONGITUDE: 46 W 57 48 
MUNICIPIO INSTALACAO ESTACAO: JUNDIAI UF: SP 



ANATEL - SITAR - RADIODIFUSAO R R - E R I  RD2012 
LISTA DADOS TECNICOS - FM - FREQUENCIA MODULADA 

..- ............................................................................... 
ENTIDADE: RADIO SANTOS DUMONT LTDA 
N.FISTEL: 2008032477 CANAL: 282 SITUACAO: LICENCIADA CLASSE PB: A1 
CIDADE ESTACAO: JUNDIAI UF: SP 
- - - - - - - - - 

S I S T E M A  P R I N C I P A L ,  
............................. SISTEMA IRRADIANTE 
FABRICANTE: SHIVELY LABS 
MODELO : 6814-2E GANHO: - 0,04 (dbd) POLARIZACAO: C 
DESCRICAO : ANTENA DE 2 ELEMENTOS 
0RIENT.NORTE VERD.(grs): 180,OO COTA BASE TORRE(m): 1200,OO 
ALT. CENTRO IRRAD.(m)..: 060,OO BEAM TILT (gia~is).: 00,OO 

................................ TRANSMISSOR 
FABRICANTE. : MTA ELETRONICA INDUSTRIAL LTDA 
MODELO ... : FM 25000 POTENCIA: 0 10,000 (kW) CODIGO: 900558XXX05 18 

........................... LINHA DE TRANSMISSAO --------------e--------------- 
FABRICANTE : KMP - CABOS ESPECIAIS 

1 . .  

MODELO : HF 3 118" IMPEDANCIA: 50,OO (ohrns) 
COMPRIMENTO: 65,OO (111) ATENUACAO : 0,75 (db1100m) . t 

---------a------------------- POTENCIA DETERMINADA ..................... - ------ 
( AZIMUT ALTURA POT-ERP ) ( AZIMUT ALTURA POT-ERP ) 

1 - ( O  499,183,3204 ) 2 - ( 30 4 14,92 3,3204 ) 
3 - ( 60 378,61 3,7 108 ) 4 - ( 90 374,34 3,5 129 ) 
5 - ( 120 411,15 4,3369 ) 6 - ( 150 430,70 5,7356 ) 
7 - ( 180 436,07 6,5081 ) 8 - ( 210 436,07 5,7356 ) 
9 - ( 240 297,54 4,3369 ) 10 - ( 270 386,85 3,5129 ) 
l i  - (300 431,84 3,6112 ) 12 - ( 330 463,84 3,5129 ) 
13 - ( VM 412,70 4,5401 ) 14 - ( 1 
1 5 - (  1 16 - ( ) 
1 7 - (  1 1 8 - (  ) 

N.FISTEL: 2008032477 CANAL: 282 SITUACAO: LICENCIADA CLASSE PB: A1 
CIDADE ESTACAO: KJNDIAI UF: SP 
............................................................................... 
PROCESSO AUT. USO RF: PROCESSO ALT. TECNICA: 29 100.001 844188 

SQ RAZAO DO ATO DATA DO ATO NUM. ATO DATA DOU 
01 0 - OUTORGA 2 17 1979102128 
02 R - RENOVACAO 37 1990103105 
03 R - RENOVACAO 159 1991106113 
04 E - ENQUADRAM.PLAN0 BASICO 1986105106 308 
05 Z - ALTERACAO CARAC.TECNICAS 1988105124 236 
06 E - ENQUADRAM.PLAN0 BASICO 1994112120 422 



dia de hoje, que integra o presente instrumento, como anexo, no qual se acham indicados os dispositivos infringidos, das 
normas a~licáveis: 

I ' I I I . . !  . -  i i L_..l.-..- l..-i .---i A.-.i..--- J . .  I i-.. J l--i ~-.i.i i-_i.-_~ !--.I i l.-i 1 1 
TIP0,DE SERVLÇO: 

PROPKIET~~RIO DAS I N S T A L A Ç Õ ~  

e q p 1 0  D 1 . 1  I N 1:' L .-i.i L- 1 8 & ~ i ; ~ ~ ~ ~ ~ l a i b ~ ~ / i ~ i ~ ~ l ~ ~ l ~ ~ ? / 3 1 ~ ~ ~  L-. - ?/qlS161 .- .- -. - - 

Endereço do Proprietário: 
h 1 L.--L il i A I L 1 A I N L i -..-.L c 4 H ii 1 -- j 7 I A 1 15"F,i3 -.--- L i +-- ~ l i ? ~ ?  ..!--~igl~~O.~-.l~.l....~ 1 .--.,...L 

RESPONSÁMLL PELA ESTAÇÃO A T 1 "  0 c , 1 ~ - ' 4 ~ U  I ~ P  l @ l F i  lBl4 l ~ " R I 4 i ~ ~ l b i O  IG 1 ir-,l /=?I I i _ - i - - ! - _ i - _  I I _ 
. _ , _-_i. -1 ----I --L!-- 

Conforme estabelece o Parágrafo único, do artigo 211, da Lei no 9,472197, e com a competência a mim (nós) atribuída 
Regimento Interno da Anatel, aprovado pela Resolução no 197199, serve o presente como notificação a entidade vistoriada 
para, no prazo de 05 (cinco) dias, contado do recebimento deste, oferecer suas razões.de defeia e indicar as provas que pre- 
tende produzir, sob pena de revelia, em atendimento ao art. 66, da Lei no 4,117, de 27/02/62 - Código Brasileiro de Teleco- 
municações - com redação dada pelo Decreto-Lei no 236, de 28/02/67. A defesa deverá ser dirigida a Agência Nacional de 
Telecomunicações-ANATEL, no Éscritório Regional ER- , situado no endereço acima citado, que procederá o 
devido enesminhamento. Neste ato, fica consignado o prazo máximo de 30 dia(s) para que a entidade regularize a(s) 
infração(ões) apontadas no Laudo de Vistoria que acompanha este instrumento, sob pena de, em não o fazendo, tenha o ser- 
viço interrompido mediante o lacre dos equipamentos, bem como poderá ter sua pena agravada por reincidência específica 
nos termos do artigo 62 da Lei 4.117162, com a redação dada pelo Decreto no 236167. 
,Para constar, lavrei(amos) o presente TERMO, em duas vias de igual teor, que vão assinadas por mim (nós), pelo represen- 
'tante do interessado e testemunha(s), ficando uma das vias em poder do mesmo. 
AGENTE DE PISCALIZAÇÃO: 

- 

Assinatura: e CRDDWCW N.': qarz-7 - -- -, , . .- -. - .- 
R E Y R E ~ E N T ~ T E  DA ESTAÇAO V I S T O R W D ~  ,-. 
@ J L I ~ L % ' I D ~ ~  ~ N ! F  i ' ~ 4  i ~ i ~ h  l ~ i ~ l o  1~1 j  L R I ~ I ~  I I I L-..J L 1-1 L .  L.-. L._-L ...- L! -v.-.- L.-. - L  _ -- - - 

L- t- . 
- 

3:.3 39-7--*.?-4 

ASSINATURA: 
i-.L..i__l-.-i _i 1-.._i 1 -I..-.-. 

RGN.5 

~ - - I I Certifico, nos termos do inciso W, "in fine", do art. 72, do Regimento Interno da ANATEL, aprovado pela Resolução / i 
n.O 197199, que o representante da entidadelinteressado acima identificado, recusou-se a assinar o presente Auto de Infra- 
ção. 



rce,ncramento por alterapilo tdcnica 
Reclama~ão de Radioínterferência Especial 
Licencirunwto iuioid &mv~ãO 

DESCW~O I ENQUmRAMENTO 
i - ~DENTWICAC&~ 

I. I - NomelRazao Social: 

p , A D ' r Q  54rJ';TJ Autoiizado:. ............................................. 
.. "" ...... " .................................. " .. "....".".............. ..".."......"h.i"li.,.4..... .... da Norma 01/78 

P ' i Q  %46J?63 SUMóNú- .  i'eri~cado: ._<RA ............................ .................................~.................... 
4 ....................................................................................................................... 

1.2 - Aplicaçh do Sistema: 
( ) Comunicaqão de Ordens Imernas 

Ligago para Transn~issi%o de Programas 
( ) Reportagem Externa Art. 63 alíiíea "f' Dec. Lei 236167 

( ) Ligação para Telecatnando / Tdernedi& 
1.3 - Enderqo da Estaqão 
~u~~~~ :.%IJU.CB$.A .... f i . 5~0  
Cidade :...z.u..fi..?.!..~%j ......................... Comun. Ordens Int. - Item 15.3 alínea "b" . . ~erificaiio: ..... ~..!kí:~.G,?,%f? .......... eb? Lig. Transrn. Progf. -Item 16.3 alínea "'b" 
Cidade: ......................... -;1..ddd.d..k..&.i' .......... Reportagem Ext. - Item 17.3 alínea "b" 
1,4 - Coordenadas G-eogrhficas da EstaqBo L@. Telecam e Telemediqão - Item 19.1 

23 -% -209 7 Q ~ & W  Sm.g+ da N m a  01/78 c/c Autorimdo: Lat ....................................... Long .......................... 
0 y 6 5SW,'3$'i "" 

~eríficado: ~ a t  ... ÇL3. .S. .'??S. O.. ..... h n g  ............................. ......I$. . 

I i. 5 - Licenqa de Funcionamento junto ao Equipari enro Item 8 Norma 011 
* *c n c-?: 

Lig. Tmrism. Progr. - Item 16.4 alínea "f' 
Reportagem E*. - Item 17.4 alínea "f' 

da Noima 01/78 
Lig. Telecoman, e Tetemedi@o - Art. 46 

Dec. 5279963 c/c 

% C '1 Reoetidora I - 1 d 
\ I  I i I I . . ,  / 

2 2 - Equípamentos 
. -  . 

2.2.1 - Transmissor Principal ' ~ u t o r i a d o  I 

2.2.1.3 - Cwtificaçào 3tem 3.1 Norma 26/94 c/c 
Art. 63 alínea "e" Dec. Lei 236/67 

Art. 1" Polt DNFI 10132 c/c 

FCfSRFlANAEtftAUDOiFURNI.012 LE1I E N D k  Situa@o: R - Regular I - irregular 
W -Não Verificado NA - Não se Aplica 

39 r n - r í s a n  nm .(7B%Uln 



PJ4 Art. 63 alínea "e" Dec. Lei 236167 
2.2.2.4 - Plaqueta de identificação Art . 1 O Port DNFI 10/92 c/c 
( ) AiisGncia de plaqtieta ( ) Plaqiieta com informa~õeq incompletas Art 62 DT, 236167 
2.2.3 - Sistema Irrudlzste 
2.2.3. i - Tipo ($5 3- 653 
2.2.3.2 - Ntura [m] 9 ,-$3 

P- I 
5 Art. 46 clç item 33 e 34 Art, 122 

2.2.3.3 - Polarização n 
a i? 4 Dec. 52795163 

2.2.3.4 - Azimute (Sistema Diretivo) a3 q P-. 

4. i - Comprovante de pagamento das taxas cio FiSTEL 1 [L i Art. i i  Res. i99í99 
4.2 - Impedimento a ação do agente fiscalizador - Item 17 art. 28 Dec. 52795163 
4.3 - Interferência prejudicial &-'V 

, 
Art. 48 Dec. 52795163 

4.4 -I% cu~~?prir, em prGo estipil!aci,u, e~igên-siuu feitas p e ! ~  PXATEL 3 ---. A r t  h7 -- DT ----I- 7 ~ 1 h 7  
s - m ~ m i - + r i : @ ~ ~  ADI~X~PJAPQ 

- 
6 ( & 5 ~ 4 , 3  j lwvL&i/J -T iae & jc (L c y  - g&? i S* [C i" (!L Uik 'pu; j3 

&$em , / '  ,i&&[ i-i L& /+rl IPGA o dr~ 

Obs.: ColÒcar aqui, apenas. esclarecimentos adicionais necessários, nunca acrescentar notas de alteração do que já contenha o Laudo 4 
1 .-- 1 LOCAL: \,I d b L  Q , /Lp 

'i - I 

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO : h1 ) 4 /a 013 L6 &/ 4 IdJJ CREDENC~AL : / - 2 
ASSINATURA : I/ , , ,! c? &L I!.&+. ,7 ] í+ MATRICULA: ? / c /  2 2  

1 bl'L 
" - 

>)I  3 A ~ , L L  o L, ~ l + j a ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~  : 4 4 -  z - AGENTE DE FISCALIZAÇÃO : c e k?b L']+ r- 

' 

RFGFRIRFFCISRFIANATEULAUDOIFORM.011 LEGENDA: Situação: R - Regular I - Irregular 
NV - Não Verificado NA - Não se Aplica 

9~ .,...iriin ,.- 1 7 1 n ~ l n n  

INICIO DA VISTORIA 1 6 ' 1 ~  h DATA MO / TÉRMNO DA VISTORIA 1 ?.'$ h. DATA --- / r /  02 / LGz/  
, f S d  

REPRESENTANTE DA ENTIDADE : C ~4 J r/ c-IC B~IR.; L?UL bARGO 9 &Cc/t;'ff f u ~ ~ ~  / ~ S L  c/ 7cc" 



1 

I: 
- i] - 

&fla DA 
I' 

R n M E  DE TELECOMUNIGAÇ~ES 

LICENGA PARA SERVIÇO DE RADIODIFUSÁO SgSNC)Flda 
I ; 

EM FREQU~NCIA MODULADA I 1  
I D E N ~ ~ ~ ~ c A Ç Á ~  DA ENTIDADE ----- -- - -  ----- 

F DENDMINAÇAO SOCIAL - - - - 

RADIO SANTOS DlMONT LSDA - - - -- 
jC15>49429/0001 -Iih I - 

DE FANTASIA - --- - - - I. 

I 

1 JUXQIAI ] J U N D I A I  
--.---- ----- - --- - 

P ERP M ~ D I A  (kw) - IND, CIMMAUA- 

'CZI:MITAI)CI ZYT) 8913 ...-. ...... 

TRANS iv11SSOR E SISTEMA IIiRADIANTE - - 

ENDEREÇO. -- - - - -  - -  -- 

PRINCIPAL - - -- - -- 

-FABRICANTE -- ---- -- 'L - -- 

MODEL.0 - - 

MTA ELETRON~CA LNDUSTR I A L  I,TT)A FM L 5 O O O  í I , O  - - 



(3 referido Projeto Técnico permitira a ernissora a instal,qAo do SIS7 EMA 
DE TRANSMIE;~~~ \O AUXII IAR no topo do Edifiao CAPRI iitilirando tíii):jmissor M I A  de 
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PORTARIA n." j a n e i r o  

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO DO ~ ~ I S T É R I O  DAS 
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atsibiiições, e tendo ein vista o que consta do Processo n." 
53000008582/2000, 

R E S O L V E :  

Art.lQ Consolidar neste ato as .características técnicas aprovadas segundo as quais a 
RÁDIo SANTOS DUMONT LTDA, permissionária do Serviço de Radiodifiisão Sonora em Frequência 
Modulada, na cidade de Jutidiaí, Estado de São Paulo, deverá executar o referido serviço, de confoni~ida- 
de com o anexo a presente Portaria. 

4 
Att. 2qstabelecer que esta Portaria será tornada sem efeito, caso a entidade não compro- 

i 

ve, no prazo de 30 (trinta) dias, o pagamento da taxa de sua publicação no Diário Oficial da União. I! 

I I 
I1 

Art. 3' Determinar que, no prazo niáxirno de 12 (doze) meses, contado a partir da data de 1 
publicação desta Portaria, a entidade providencie a efetivação do que foi aprovado e requeira vistoria para 
fins de licenciamento. 

Art. 4"sta Portaria entra em or na data de sua publicação. 

PAULO MENICUCCI I I 



ANEXO A PORTARIA n." 02 

\ 



ANEXO A PORTARIA n." 02 / 01 

* Altura do centro geométrico do adiante em relação ao nível médio do terreno no azimute 
considerado. 



MORE 
ANATEL - SITAR - 

d B 
SERVICOS TELECOMUNICACOES RR - ERl RGE002 

------i-------------Y-Y-Y-Y-Y-Y-Y-Y-Y-Y-Y-Y-Y-Y-Y-Y-Y-Y-Y-Y-Y-Y-Y-Y-Y-Y-Y-Y-Y-Y-Y-Y-Y-Y-Y-Y-Y-Y-Y-Y-Y-Y-Y-Y-Y-Y-Y-Y-Y-Y-Y-Y-Y-Y-Y-Y-Y-- 

CONSULTA DADOS CADASTRO SITAR DATA: 121021200 1 

N O M E E N T I D A D E CGCICPF N.FISTEL UF SERV SITUACAO 
RADIO SANTOS DUMONT LTDA 50949429000 106 02008032477 SP 
RADIO SANTOS DUMONT LTDA 50949429000106 SP 251 
RADIO SANTOS DUMONT LTDA 50949429000 106 0203 195 1408 SP 252 EXCLUIDO 

ANATEL 
PESQUISA RADIODIFUSAO POR NUMERO FISTEL 

COM DADOS DOS SERVICOS AUXILIARES DE RADIODIFUSAO 
............................................................................... 
ENTIDADE : RADIO SANTOS DUMONTI LTDA 
C G C  : 50.949.429-000 1106 NUMERO FISTEL: 20.080.324-77 
DATA DA LICENCA : 28102189 , 
...................................................... J ------------- i--: ------- 

---------v----------- SERVICOS AUXILIARES DE RADIODIFUSAO ..................... 
SERVICO VAL. OUTORGA NUMERO FISTEL 

25 1 28/02/09 20.3 19.448-94 
252 18112101 20.3 19.5 14-08 

MORE 
ANATEL - SITAR - SERVICOS TELECOMUNICACOES RR - ER1 SAOOI 

- 014 TIPO SERVICO: 230 

DATA-VENCIM 
........................................ 
TIPOS ESTACOES:( H- 1 , ) 

VALOR DA R E ~ I T A ( R E A L ) .  : 
MULTA 0,00 % (REAL).: ULTA LIMITADA EM 20% 
JUROS DE MORA (REAL). ..: 

---------------- 
VALOR EM REAL A PAGAR .: 3.900.00 R* 

.............................................................................. 
DATA VALIDADE ATE' 3 I I 03 I 2001 >> MULTA DIARIA 0,33% LIMITADA EM 20% 



ANATEL - SlTAR - RADIODIFU S AO RR - ERl RD201B 
_i--------iiii--iii-.---------------------------------------------------------- 

PESQUISA RADIODIFUSAO POR NUMERO FISTEL 

TIPO DE SERVICO : FM FASE : ( OUTORGA ) 
N.SCRAD JUR ( PASTA: 225 SEQ: 2 ) N.SCRAD TEC ( PASTA: 575 SEQ: 1 ) 

DADOS DA ENTIDADE .............................. 
ENTIDADE : RADIO SANTOS DUMONT LTDA 
NOME FANTASIA: G-P: PARTICULAR 

CGC: 50.949.4291000 1-06 

MUNICIPIO: JUNDIAI 
UF FAX: 

ENDERECO : 
BAIRRO : MUNICIPIO: 
UF : SP CEP: 
................................... OUTROS .................................... 
CANAL PLANO: 282 FREQUENCIA PLANO: 104,3 (MHz) CLASSE PLANO : A1 
CANAL OPER : 282 FREQUENCIA OPER : 104,3 (MHz) CLASSE OPERACAO: A1 
DT CONTRATO: 2810211 989 VALIDADE: 2810211999 - LICENCIADA TX.FISTEL: INTEGRAL 

ANATEL - SITAR - RADIODIFUSAO RR - ER1 RD2101 
............................................................................... 

LISTA ENDERECO DE TRANSMISSORIESTUDIOS - FM 
............................................................................... 
ENTIDADE: RADIO SANTOS DUMONT LTDA 
CIDADE : JUNDIAI UF: SP CANAL : 282 
---------e-------------------- ESTUDIO PRINCIPAL -------------------a---------- 

ENDERECO: RUA ANCHIETA, 573 
BAIRRO : CENTRO CIDADE : JUNDIAI UF: SP 

ESTUDIO AUXI121AR 
ENDERECO: - 

BAIRRO : CIDADE : UF: 

LOCALIZACAO ESTACAO TRANSMISSORA ....................... 
ENDERECO: CHACARA ALVORADA- SERRA DO JAPI 
BAIRRO : AGUA FRIA CIDADE : JUNDIAI UF: SP 
LATITUDE ................ : 23 S 16 5 LONGITUDE: 46 W 57 48 
MUNICIPIO INSTALACAO ESTACAO: JUNDIAI UF: SP 



ANATEL - SITAR - RADIODIFUSAO RR - ERI RD2012 
LISTA DADOS TECNICOS - FM - FREQUENCIA MODULADA 

..L ............................................................................... 
ENTIDADE: RADIO SANTOS DUMONT LTDA 
N.FISTEL: 2008032477 CANAL: 282 SITUACAO: LICENCIADA CLASSE PB: AI 
CIDADE ESTACAO: JUNDIAI UF: SP 
............................................................................... 

S I S T E M A  P R I N C I P A L  
---------------- SISTEMA IRRADIANTE .............................. 

FABRICANTE: SHIVELY LABS 
MODELO : 68 14-2E GANHO: - 0,04 (dbd) POLARIZACAO: C 
DESCRICAO : ANTENA DE 2 ELEMENTOS 
0RIENT.NORTE VERD.(grs): 180,OO COTA BASE TORRE(n1): 1200,OO 
ALT. CENTRO IRRAD.(m)..: 060,OO BEAM TILT (graus).: 00,OO 

................................ TRANSMISSOR 
FABRICANTE.: MTA ELETRONICA INDUSTRIAL LTDA 
MODELO ... : FM 25000 POTENCIA: 0 10,000 (1W) CODIGO: 900558XXX0518 

........................... LINHA DE TRANSMISSAO ----------------a------------- 
FABRICANTE : KMP - CABOS ESPECIAIS 
MODELO : HF 3 118" IMPEDANCIA: 50,OO (ohins) 
COMPRIMENTO: 65,OO (m) ATENUACAO : 0,75 (dbl100in) . 

............................. POTENCIA DETERMINADA ............................ 
( AZIMUT ALTURA POT-ERP ) ( AZIMUT ALTURA POT-ERP ) 

1 - ( O 499,18 3,3204 ) 2 - ( 30 414,92 3,3204 ) 
3 - ( 60 378,61 3,7108 ) 4 - ( 90 374,34 3,5 129 ) 
5 - ( 120 411,15 4,3369 ) 6 - ( 150 430,70 5,7356 ) 
7 - ( 180 436,07 6,5081 ) 8 - ( 210 436,07 5,7356 ) 
9 - ( 240 297,54 4,3369 ) 10 - ( 270 386,85 3,5129 ) 
11 - (300 431,843,6112 ) 12 - ( 330 463,84 3,5129 ) 
13 - ( VM 412,70 4,540 1 ) 14 - ( ) 
15 - ( 1 1 6 - (  1 
17 - ( ) 1 8 - (  1 

N.FISTEL: 2008032477 CANAL: 282 SITUACAO: LICENCIADA CLASSE PB: A1 
CIDADE ESTACAO: JUNDIAI UF: SP 

PROCESSO AUT. USO RF: PROCESSO ALT. TECNICA: 29 100.001844188 

SQ RAZAO DO ATO DATA DO ATO NUM. ATO DATA DOU 
0 1 0 - OUTORGA 217 1979102128 
02 R - RENOVACAO 37 1990103105 
03 R - RENOVACAO 159 1991106113 
04 E - ENQUADRAM.PLAN0 BASICO 1986105106 308 
05 Z - ALTERACAO CARAC.TECNICAS 1988105124 236 
06 E - ENQUADRAM.PLAN0 BASICO l994112120 422 



PROCESO H?: 53830-sidO2.88"P"S 
INERESSADOa MDIO SANTOS BUMW"õT0A 

f r a h  o presente precer9so de Ranav~"  de OcrIorga em noma de ~ D D  
SANTOWBMQHT k.T DA fite do S w i p  de R ~ d i d i b ~ â ~  em Frquêrr6a 

,573 - &.das, na ddade rilb Jundiaí, 
nu df: %a Paulo. r 

Na vist~tia foi csnstabcla que a entidade e$& utilizânido o transmissor MIA 
msdeflis FM "tW. 

Veto que m Portar& na 02 de '! 9 de Janeiro de 300?(8,56), foi a q d i d o  um prazo 
de "la(dozã!] meses para que a engdade altere as mraderistims t&e"1ic~ps de sua esfa@cs 
(trocw da trwfi+;miss8t"), o fiem 2%. 1 ngoJ*q Isíidade- 

Da 6 3 x ~ i o  en=;lmlnhamw o ai- ER-B-I'IQG, pasa 
prõvíd&ncias subsequentes, 



EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovacão da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e a adeuuação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou perrnissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Nomativo no 1, de 1999, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 

Serviço - FGTS. 
10-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da entidade - 

e eventuais alterações havidas em seu contraio social durante o período de 
vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia atualizada do estatuto. 

Fls. 1 (j (L 5 
certidão negatiia de tributos emitida pela Receita Federal. 
1 1-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da entidade - 
certidão quando a dívida ativa da União, de competência da Procuradoria 

Estagiária de Direito 

A 

Fls. 4 '?i/ ,?c 4 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIEUSÃO - [SIS versão 2.1.571 Página 1 de 2 

Menu Pr inc ipa l  
SRD »» Consultas »» Geral i Q M e  

Consulta Geral -. FM 
identifica-&o da Canal PB 

UF: SP 
Município: Jundiaí 

Frequência: 104,3 MHz 
Classe: A I  
Canal: 282 

Dados da Entiidade 
Entidade: RADIO SANTOS DUMONT LTDA 

Nome Fantasia: 
No Estação: 7806124 

i Primeiro 
Licenciamento: 

EI Dados do Plano Básico 
B Dados da Outorga 

Dados da Entldade 

CNPJ: 150949429000106 14 

Razão Social: RADIO SANTOS DUMONT LTDA 
Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 02008032477 
CNPJ: 50.949.429/0001-06 

Situação: Não consta débito 

'ltim0 01 101 11 995 
Licenciamento: 

Endere~o Sede 
País: Brasil 
Cep: 13200200 Logradouro: RUA ANGHIETA 

Número: 573 Complemento: 11 ANDAR Bairro: CENTRO 
Município: Jundiaí Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 11 73967875 Fax: 11 73967933 

UF: SP 

Endere~o de Correspondência 
País: Brasil 
Cep: 13200000 Logradouro: RUA ANCMIETA, 573 - 11 ANDAR - CENTRO 

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO UF: SP 

Município: Jundiaí Distrito: Jundiaí SubDistrito: 

Telefone: (1 Fax: ) )I Emaíl: 1 1  
Nome Fantasia 

- 
Nome Fantasia 

I I 

Dadas da Outorga 

SCRAD Jurídico: 

Tipo Entidade: 4 

Data Limite Instalação: 111/06/2004 1 
Fistel: 102008032477 1 

Dacumentos Emftidss 

Data Publicação 28/02,1989 
Contrato/Convênio: r I I z l  

SCRAD Técnico: 

Número do Processo: 7 1  4 

http://sistemas. anatel .gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp 
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_--- Serviço Público Federal 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE WIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3." andar- ala oeste 
CEP - 70044-900 - Brasilia-DF Tel.: (61) 31 1-6000 

Oficio n o s 0  I2006 - COSUD/CGLO/DEOC Brasilia, /1 de f l  ,' de 2006. 
1 

A 
-0 SANTOS Dõ1MONTLlDA. 
RUA ANCHIETA, 573 - 11 ANDAR - CENTRO 
CEP.: 13200 - O00 JUNDIAÍ - SP 

Processo n.O 53830.00288711998 

Assunto: Renovação de Outorga 

Prezados Senhores, i I 
I 
1 

Relativamente ao pedido constante do Processo sob referência, por meio 
do qual essa entidade requer renovação de outorga para execução de Serviço de I 

Radiodihsão Sonora em Freqüência Modulada, no Município de Jiindiaí, Estado de São 'i i 
Paulo, cumpre-nos informar que, para o prosseguimelito do feito, deverão ser carreados 
aos autos os documentos, em original ou cópia autenticada: 

1) declaração de conhecimento e adesão as cláusulas que regulam o 'serviço; 

2) laudo de ensaio do(s) transmissor(es), acompanhado da correspondente Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 

3) comprovante de regularidade com o FISTEL; I 
4) declaração de não infringência a vedação do art. 220, 95", CF; 

I 

5)  prova de regularidade relativa a Seguridade Social - INSS; - 

6) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

7) prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da entidade - certidão 
negativa de tributos emitida pela Receita Federal; 

8) prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da entidade - certidão 
quando a dívida ativa da União, de competência da Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional; 

9 



:v - ;  f-2 ,&,$ 
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9) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 
I 

i * w*&; 
> t a r i  - u4 
pkU'&. ""- *-;+>$ 

10) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; i *A 

11) cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

12) documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora e eventuais 
alterações havidas em seu contrato social durante o período de vigência da outorga, 
ou, no caso de fùndação, cópia atualizada do estatuto. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do 
recebimento deste Oficio, expedido com AR- Postal, para o atendimento das exigências 
aqui formuladas, sem o que o processo não terá prosseguimento, sendo, neste caso, 
tomadas as providências cabíveis, de acordo com a legislação de radiodifusão em vigor. 

enciosamente, 

~ecretárjyde Serviços de Comunica$io Eletrônica 

SCICOSUDIWerônica Leite 



ucão em 
CEA 13.036106 

t ,- 

Ilrno. Sr. 
DR. JOANILSON LAÉRCIO BARBOSA FERREIRA 
SECRETARIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
M~NISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - Anexo B - Ala Oeste - 3' andar 
BRASIILIA - DF 

Ref. : 
PROC EâSO DE RENOVAÇÃO Na0 8383k,00288711998 

RADIO SANTOS DUMONT LTDA., CNPJ n.O 50.949.42910001-06, 
permissionária do serviço de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada, na cidade 
de JUNDIA~, estado de SAO PAULO, através de sua representante legal, vem 
respeitosan~ente a presença de V.Sa em atenção ao Oficio e Processo em epígrafe, 
para encaminhar os seguintes documentos: 

J Declaração de conhecimento e adesão as cláusulas que regulam o serviço; 

J Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

J Declaração de não infringência a vedação do art. 220, §5O, CF; 

J Prova de regularidade relativa a Segur'idade Social - INSS; 

J Prova de regularidade ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; /\ 
J Prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da entidade - 

negativa de tributos emitida pela Receita Federal; 

Av. Francisco Matarazzo, 175 - 30 andar - Água Branca - 05001-050 - São Paulo - ÇP 
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Cailss Alboeo Freire Resn& 



J Prova de regularidade para com o Fazenda Federal da sede da entidade - certidão 

quanto a dívida ativa da União, de competência da Procuradoria Geral da Fazenda 

Nacional; 

J Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

J Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 

J Cópia da RAIS; 

J Alteração Contratual e Consolidação do Contrato Social da emissora; 

J Laudos de Ensaio e respectivas ARTs. 

Informamos que este último já foi protocolizado junto ao Ministério das 
Comunicações - antiga Delegacia em São Paulo, datado de 10 de Dezembro de 1998 
sob n.O 009173 e que também já foi objeto do Ofício n.O 5860198 - DMCISP de 15 de 
Dezembro de 1998, conforme cópia dos documentos anexos. 

Isto posto solicita juntada dos referidos documentos ao Processo da 
entidade, suprindo as divergências apontadas. 

Termos em que . 

P. Deferimento. 

São Paulo, Qf de/l\llarço)de 2006. 

Av. Francisco Matarazzo, 175 - 30 andar - Água Branca - 05001-050 - São Paulo - SP 
Tel/Fax: i 1-3872-3003 - www.emcprojetos.com. br 





ILMO $R0 
DELEGADO DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES NO $ :, #- . .C< a 

ESTrhDO DE SÃO PAULO ., 46 -8, f 

sAo PAULO - S.? 

1 

Ret:  COMPLEMENTAÇÁO PROCESSO DE ~ N O V A Ç Ã O  DE 
OUTOlXGA. 

INHIIh LAUDOS DE ENSAIO DOS TMNSMI[SSOl[aES 

MDXO SANTOS DUMONrF LTDA, , periiiissioriária do serviço de 
radiodifusiio sonora cni freqüência niocliilada , na cidade de 
Juiidiaí , Estado de São Paulo , com estúdios ci Rua A~iclmicta , 573 - 
11" andar - Juridiaí - SP - vern através de seu diretor presidente ? 

requerer a juntada ao Processo de Renovação dc Outorga dos 
Laudos de Ensaie dos Tra!nsmissercs da e!nlssera. 

Teriiios eiii que 
P/ Ycfc!-i!ii~nto 

Diretor h y i d e n t e  

RÁBIO SANTOS DIIMONT LTDA. Frequência Modulada 104,3 MMZ 
Rua Anchieta, 573 - 12Qndar  - Centro - Jundiai - SP 
Fones: (011) 7396-7875 / 7396-8183 - Fax: (011) 7396-7933 
C.G.C. 50.949.429/0001-06 - CX. P. 981 - CEP 13.200-200 
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1LMO SRQ 
DEL&GADO DO MINIsT"IO DAS COMUNICAÇÕES M O  
ESTADO U E  SAO P A U L O  

F-... 

L%".) - , 
c-> : 
i"'" '. 

S A V  Y H M L V  STr -.. I I .  I 

R E F r  O F f C T O  N f 5 8 6 0 / 9 d  ,- D M C J S P  - Q E  2 5  D E  D E Z E M B R O  DE 2 9 9 8  
PROCESSO D E  RENOVAÇAO BE OUTORGA N 4 :  5 3 8 3 0 . 0 0 2 8 8 7 / 9 8 .  

perrmis4L~náRha do d e 4  - 
vLço da naddodl a modutada,na c idade de 
JundLaz, ehzadó 2 Rua AnchLe$a,5 73,119 
anda*, lund4aZ SP, veni a$&avá; de seu d inc to *  paer LdenXe en aten-  
$50 ao supha &tado O á ~ e i o , ~ n ó o i r ~ a a  qlie em r O de ~ezeinbno,atna-  
veh do Voc n Q 0 0 9 2 7 3  (capda enr a~acaxo),encamfnhou 06 laudos de E Y ~  
6 d o a  dos TnansmL6sorrea da clrnidaoha, bem como &um &c?apec;&ctvaa K 
notapócd de Respundabi.Cidade ~ i c n . 4  ca, da tav&a da Eng en heim hu.5 
pond ave t .  

Pon opon&uno Ln 6c/rtna,qcni? arltaaã t q b ê m  encamf n k -  
ando o campnavanke de heco&hLmelzto 4 L n d i c a t ,  aC/ravea de Cehit4.d;~ 
de Q m a ç ú a .  - 

l h b o  pa4to Plcqucft jurtbada ao p & o c & b b ~  da IL(ob20vc- 
ç" o, 

Temos em que 
P /  De 6ercCrnenbo 

' 
RADIO SANTOS DUMONT LTDA. Frequência Modulada 104,s '{HZ 

Rua Anchieta, 573 - 12"ndar - Centro - Jundiaí - C '  
Fones: (011) 7396-7875 1 7396-8183 - Fax: (011) 7396-79 i 

C.G.C. 50.949.429/0001-06 - CX. P. 981 - CEP 13.""r 10 



RÁDIO SANTOS DUMONT LTDA., permissionária 
do serviço de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada, na cidade de 
Jundiai, Estado de São Paulo, devidamente representada pelos dirigentes 
legais responsáveis, D E C L A R A conhecer as cláusulas que passarão a 
regular suas relações com o Poder Concedente no novo período de 
exploração do serviço, caso o pedido de renovação seja atendido e 
declara também, por este instrumento, aderir as referidas cláusulas, 
achando-as conforme seus interesses 4 

ndiaí, 27 de Março de 2006. 

ÁDIO SANTOS DUMONT LTDA. 

. Ijél. 3 P 

1 dt A. I QYCR,O,,L \. cQ L,m--3 
Sra. Lídía da Víncí Barranqu %- -'i,rcas 

) 

Diretora Comercial 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: RADIO SANTOS DUMONT LTDA 

CNPJ: 50.949.429/0001-06 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às 
receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer 
dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do contribuinte no âmbito desta 
agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em 
Dfvida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 11:44:48 do dia 23/03/2006 (hora e data de ~rasília). 

Válida até 22/04/2006. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no site da ANATEL, no endereço 
http://www.anatel.~ov. brlboieto. 

Certidão expedida gratuitamente. 



RÁDIO SANTOS DUMONT LTDA., 
permissionária do serviço de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada 
na cidade de Jundiaí, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob n.O 
50.949.429/0001-06, devidamente representada pelo dirigente legalmente 
responsável, DECLARA que a emissora não pertence a nenhum monopólio 
nem tampouco a nenhum oligopólio, não infringindo, desta forma, as 
vedações do § 5' do artigo 220 da Constituição Federall) 

Jundiaí, 27 de Março de 2006. 

RADIO SANTOS DUMONT LTDA. I 

Diretora Comercial 
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CAIXA EGUN~MICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 50949429/0001-06 
Razão Social: RADIO SANTOS DUMONT LTDA 

Endereço: RUA ANCHIETA 573 11 ANDAR / CENTRO / JUNDIAI / SP / 13200- 
200 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos i 

devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 22/03/2006 a 20/04/2006 

Certificação Número: 2006032211084570992690 

Informação obtida em 22/03/2006, as 14:46:18. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

-, , . , , , , , , 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
PROCURADORIA-GEML DA FAZENDA NACIONAL 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS A TRIBUTOS FEDERAIS E A D~VIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RADIO SANTOS DUMONT LTDA 
CNPJ: 50.949.42910001 -06 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a tributos 
administrados pela Secretaria da Receita Federal (SRF) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União junto a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do contribuinte no âmbito da PGFN 
e SRF. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na 
Internet, . nos endereços <http://www.receita.fazenda.gov. br> OU 

<http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/SRF/NO 3, de 2211 112005. 
Emitida as 14:39:24 do dia 22/03/2006 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 18/09/2006, 
Código de controle da certidão: 5B7C.245B.61BD.8D96. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Modelo aprovado pela Portaria Conjunta PGFN/SRF/NO 3, de 2211 112005. 
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Ministério da Fazenda 
Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

a;. 
,v, 9~ .. :. (I,,-, " ?'*í 
I I.,,. ' 
! ". , I  I 3 ; 

: , , 0 3 'c- , 3 , 
; q ; .  . ,  ,., ''. &,cj 

!<t,,l<, 
i"~ i: ?.t>,.+) :T..:Fd&#g #* $+-.'# ! 

CNPJ: 50.949.42910001-06 

NOME: RADIO SANTOS DUMONT LTDA 

Ressalvado ao Instituto Nacional do Seguro Social(1NSS) e à Receita Federal do 
Brasil o direito de cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que não constam pendências em seu nome relativas a tributos administrados pela 
Receita Federal do Brasil e a débitos inscritos em Dívida Ativo do INSS. 

Esta certidão refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas, até 14 de agosto de 
2005, em Dívida Ativa do INSS, não abrangendo os demais tributos administrados 
pela Receita Federal do Brasil e os débitos inscritos'em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, objeto de certidões 
específicas. 

Esta certidão tem as finalidades previstas na Lei no 8.212, de 24 de Julho de 
1991, e alterações, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade 
limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade 
empresária ou simples; 

- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.966 
da Lei no 10.406, de 2002 (Código Civil), cisão total ou extinção de 
entidade ou sociedade empresária ou simples. 

Esta certidão é válida para todos os estabelecimentos da empresa: matriz e 
filiais. 
Deverá ser observada a finalidade para a qual foi emitida esta certidão. - 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade 
na Internet, no endereço http://www.previdenciasocial.gov.br . 

Emitida em 10/10/2005. 
Válida até 08/04/2006. 

Modelo aprovado pela IN/RFB no 558, de 19/08/2005. 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA FAZENDA 

CERTIDÃO 

DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRI IAÍ - DRT116 N." 
POSTO FISCAL-10 DE 

Av. Prefeito Luiz Latorre n." 4.200 - FONEIFAX: (011) 4583.6500 312 12006 

X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X 

ERTIFICO que, para a empresa supra, não constam débitos fiscais relativos ao ICM/ICMS inscritos para 
brança executiva até a data de emissão deste documento. 

sta Certidão equivale a prova de regularidade perante a Fazenda do Estado de São Paulo. 

1 - A presente certidão só é válida em relação ao interessado e demais dados indicados. 
2- Fica ressalvado o direito da Fazenda do Estado de exigir, a qualquer tempo, créditos tributários que venham a 
ser apurados. 
3- A taxa de Fiscalização e serviços foi recolhida nos termos da legislação vigente.- 
4- Prazo de validade da Certidão: 06 (seis) meses, conforme Portaria CAT n.' 20, de 01/04/98 (DOE de 
02/04/98) 

29 DE MARÇO DE 2006 

MARIA CIBELE D 
TAAT 2-F - RG AL - RG 7.901.830-0 

OBS.: Inutilizar os campos não utilizados. MCG-07/96 



Divisão de Divida Ativa 

CERTIFICO, por solicitação feita através do processo administrativo 

número 200618134-4, que, consta inscrito no cadastro fiscal mobiliário sob 

número de contribuinte 3971-3 e, lançado em nome de RADIO SANTOS 

DUMONT LTDA., C.N.P.3: 50.949.429/0001-06, situado a R. 

ANCHIETA, 5 7 3  AND11 LT. CENTRO 13201-804 nesta cidade, 

NADA DEVE a essa municipalidade até a presente data, com referência aos 

tributos de Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, Taxas de 

Licença e Localização, Manutencao de Cadastro e Multas. 

Ressalvo o direito da Fazenda Municipal de cobrar quaisquer outros débitos 

que venham a ser apurados após a expedição da referida Certidão. 

O referido é verdade e dou fé 

A presente CERTIDÃO tem o prazo de validade de 180 dias. 

Jundiaí, 28 de Março de 2006 

CELXM 
Auxilia 

SMF I Divi 

Paço Municipal Nova Jundiaí - Divisão de Dívida Ativa -Av. da Liberdade, sln - Ala Sul - Mezanino - Jundiaí - SP 
CEP: 13.21 4.900 - Fones: (1 1) 689-8707 - 489-8708 - 4589-8706 - Fax: (1 1) 4589-8721 
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b;a~l.~m n&drai de \:asa Brmca, Estado de São Paulo, casado, radiaiiScã, 
-esi\rren& e doiriciiiado na cidade de Junbiaí, Estado de São Paulo, na Rua 
$12 %tka i!:." - 8" mda- - Baim Anhangabaú - CEP 13209-000, portador 
Y3 CSduI3 de iaentidade RG n." 3.597.45gSSPiSP e do CPFlMF sob n." 
173.020 538-04; -. 

3rzçile;rca fiarrisai de bongaí, Estado de S& Paulo, casada, comerciank; 
-3sident2 5 ;jom!cti~ads 2a cidade de Jundiai, Estado de São Paulo, na Rua 
J-, "."ir2 x ' 1750 - 5" andar - Bam Anhangakiaú - CEQ 13209000, portadora 
ia tZe$!.,,a de identid3de RG n." 6.62133-SSPlSP e do CPFMF sob n," 
E j j  39'1 888-44 
L 

t&rn entre si justa e cantBatada a cons%uiçãa 
de uma sociedade ernpr~ária, sob o tipo de 
sociedade limitada, que se reg& pelas 
ciáusulas e condições =guinks: 

: ii:,: x z c e  ; ;z 3 ~ 3  3 ;xc~mt;ia~$o soc:ai de ~ D O O  SANTOS DUMBWT LTDA., e a sua finatidade 
e--- -. - - 2  >r I. = xc4-<& dl-lr s?v:!çor Ae radiod?fusão sofiidra em geral, q ~ e r  de onda media, freqüência 
i:cb1zr=_ -1zq:.7r- x rm3g?.'::-$ :tei."-.i:S&3!, ansa sum e ooda Wopic;d, mdimte al r tc l~qâo pngvia do Poder 
' ' -~-~$--.-r .- .. .- ia 6í3i 53 L B ~  2 i a  irgiscação ~igeohs.~ 
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10 DE TRANSMISSOR DE RADIODIFUSÃO 
LADA - PROCESSO DE RENOVAÇAO DE OUTORGA. 

I 

Entidade: RADIO SANTOS DUMONT LTDA. 

Localidade: JUNDIAI 

Estado: SÃO PAULO 

Fabricante: MTA - ELETRONICA INDUSTRIAL LTDA. 

Modelo: FM 25000 

Homologação: 0558190 

Potência: 22000 W (CONSTATADA) 

No. de série: 0804942 1 6 

Data ensaio: 26 DE NOVEMBRO DE 1998. 

Fabricação: 04 DE AGOSTO DE 1994 

Assistência: Sr. MAURO FOGAÇA 



LAUDO DE ENSAIO DE TRANSMISSOR DE RADIQQ~FUSÃO FM: 

1 - INTERESSADO: 

RÁDIO SANTOS DUMONT LTDA. 
CGC 50.949.429/0001-06 
Endereço: Rua Anchieta, 573 - 11 Andar 
Telefone: 7396-7875 / Fax 7396-7933 
JUNDIA~ - SP - 

2 - ENSAIO: 

a) Motivo: verificação de atendimento a Norma Técnica FM, objetivando a renovação da 
Outorga da emissora. 

b) Local: ensaio procedido nas dependências do sistema irradiante da emissora 

c) data: 26 DE NOVEMBRO DE1998. 

3 - Fabricação por: MTA ELETRONICA INDUSTRIAL LTDA. 

4 - Função do transmissor: Principal. 

I 5.1. FREQUÊNCIA: a) Nominal 104 300 000 Hz. 
b) Medida: 104.300.120 Hz 
c) Var. Freq.: + I0  Hz. 
após 60 minutos de funcionamento 



9 * 
5.2 - RESPOSTA DE AUDIO FREQUÊNCIA: 

pre-enfase 75 uS 

C. DIR. 

90% mod. I 50 100 400 1 k  5 k  7 ,5k  1 0 k  1 5 k  
I I H z  I 

MONO MEDIDAS BHSPEf4SADAS PELA POiPTARIA Qhi/ls'A, 

C. ESQ. 
DE PRQ"ACEO;SOS DE HENO!JAE::~Q DE 

OU'mORGA - 

C. DIR, 



Q* 5.3 - DISTORCAO MARMONICA: 

C. DIR. 

-- 

50% mod. 50 100 400 1 k  5 k  7,5k 101( 15k - -------- 

MONO MEDIDAS DESPENSADAS PELA POf?TAR:7Pi 
O 5 / 9 &  QUBas,MD$l! DE $2Wa;'PCESU;F;P:';, !.>E 

C. ESQ. R E N O \ ! A ~ ~ O  DE OUTOR;$G/i< 

5.4. N~VEL DE RU~DO FM 
MEDIRAS DISPENSADAS PELA PORPARI/\ 05/91,  Qh!AbdBO DF E~FiCSCtCiSrV:? Ir[.. I:kt\xt'Tfi:c;:ia? 
DE OUTORGA 

5.5. N~VEL DE RUÍDO AM. 
MEDIDAS DISPENSADAS PELA F'QI97'AfPXW 05/91, QIJAPlD63 DE t'liOGESSO5 6JP: :-'\k L~:C lV i i~ i !Q 
DE OUTORGA 
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5, 5.6. ATENUAÇÃO DE HARMONICOS E EMISÇÕES ESPURIAS: 
RELATIVO A PORTADORA: 

De +ou- 120 Khza +ou-240 kHz 39 dB 

HARM~N~COS E 
De + ou - 240 Khz a + ou - 600 kHz 47 dU 

ESP~RIOS 
De + ou - 600 kHz ate 550 MHz Maior que 80 

5.7. POTENCIA DE SA~DA: 22.000 WATTS. 
MEDIDA PELO WATT~METUO BIRD DE LINHA, 

6.0. INFORMAÇÕES PARA ESTEREOFONIA: 

6.1. GERADOR DE ESTEREO: 

a) Fabricante: ORBAN C 0  
b) Modelo: 8200. 

6.2.1. Frequência da sob-portadora piloto: 
a) 19000 Hz 
b) Variação após 60 min de funcionamento: 1 ,O Hz 

6.2.2. Nível de modulação da portadora principal pela 
sub-portadora píloto: 
9,7% 

MEDIDAS DISPENSADAS PELA !PORTAF<:CA 05/92., 
QUANDO DE PROCESSBLP DE R E ~ ~ Q V A ~ A O  C: 

OUTORGA 
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Q 6.2.5. DIAFONIA: 

OUTORGA 

6.2.6. MODULACAO RESIDUAL DA PORTADORA PRINCIPAL (38 Itl-izp 

8. OBSERVAÇ~ES VISUAIS NO TRANSMISSOR:, 

8.1. PLAQUETA DE IDENTIFICAÇÃO: 

a) Fabricante: MTA ELETRONICA INDUSTRIAL LTDA. 
b) Modelo: FM - 25000 
c) Data de Fabricação: 04lAG011998 
d) No. de série: 080494216 
e) Código de homologação: 0558190 
f) Potência de saída: 22000 watts 
g) Frequência: 104,3 MHz 
h) Rede: 220 V 03 FASES 34,254 kVA 
i) Fator de eficiência para 22,O kW pot. Saída (26/11198): 

70,34% 

8.2. MEDIDORES DO ESTAGIO FINAL RF.: 

A) Corrente de catodo: O a 8,O A DC 
B) Tensão Contínua de placa: O a 8,O KV DC 
C) Potência de saída e refletida: O a 100% 

O a 100%. 
D) Corrente de grade: O a 800 mA (multimetro) 

8.3. TOMADAS DE AMOSTRA DE RF: 
a) para monitor de modulação: SIM. 
b) para monitor de frequência: SIM. 
Tomadas internas, conduzidas por cabo para o exterior do gabinete. 
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8.4. EXISTENCIA DE BLINDAGEM ENTRE os ESTÁGIOS OU UNIDADES: SIM. 

8.5. DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA DO PESSOAL: 

a) resistores de descarga dos capacitares da fonte da alta: SIM. 
b) gabinete metálico encerrando o transmissor coin todas as partes expostas aos contato 
dos operadores, interligadas e conectadas a terra: SIM. 
c) interruptores de segurança, em todas as portas e tampas de acesso a partes do 
transmissor onde existam tensões superiores a 350V, que autornaticamenle desliguem esta:; 
tensões, quando qualquer dessas portas for aberta: SIM 
d) Possibilidades de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos com tens6es 
superiores a 300 Volts: SIM. 

8.6. DISPOSITIVOS DE PROTEÇAO DO TRANSMISSOR: 

a) Proteção da fonte de alta tensão: SIM; 
b) Proteção contra falta de ventilação adequada nos estágios do transmissor: SIM. 
c) Proteção contra onda estacionária: SIM. 

8.7. INSTRUMENTAL UTILIZADO: 

a) MEDIDOR DE INTENSIDADE DE CAMPO, SENCORE.; 
b) FREQUENCIMETRO, LEADEK, MODELO 823 S, No de Série 7060166; 
c) WATTIMETRO DE RF, BIRD, RL 43, PASTILHA 1000 
d) WAPT~METRO DE RF, BIRD, DE LINHA 3 1/8" - PASTILHA DE 50,O kW 
d) AMPERIMETRO ALICATE, ICEL KAISE, MODELO AD 7700, No. de 
série A701.759. 

Potência de saída: 22.000 watts. 
- Alta tensão: 7,2 KV DC 
- Corrente catodo final: 4,4 A DC. 

Corrente de Grade final: 500 mA 

Potencia de entrada amplificador final. 28.080 watts 

Potencia de saída I potencia de entrada = Fator de eficiência 
Fator de eficiência: 0,7835 OU 78,35 % 

6 )  CONSUMO REDE: 

Consumo de energia: 34,254 kVA. 
90 amperes por fase. (trifásico) - média. - 
100,100,70 A indicados nas fases, 



Declaro serem verdadeiras todas as informa$ões contidas neste laudo, 
obtidas por mim median Imente, tio trai-~smissor a que 
se refere. O presente I -folhas, todas n~imeradas e 
rubricadas com a rubrica 

São Paula, 26 

Nome: José Eduardo Marti Cappia 
Número do CREA: 83.6071D 

4.2.1 1. PARECER CONCLUSIVO 

Certifico que o transmissor de FREQUENCIA MOD,ULADA, a que se 
refere este laudo de ensaio, na data em que foi realizado, atendia a todas as 
normas t6cnicas vigentes e a ele aplicáveis, considerando a vigência da Portaria 
05/91, especificamente, para os casos de RENOVAÇÃO DE OUTORGA. 

São Paulo, 26 de novembro de 1998. 

a) Nome: José Eduardo Marti Cappia 
b) Registro CREA: 83.6071D 
c) Transmissor: MTA. 
d) Modelo: FM-25.000, condição de descrita no La~ido. 
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Laudo de Ensaio de Transmlasar E% 
~abrlcagão MTA ~letrônica Industrial Ltda. 

~ o d e ~ o  ~ l t a  25.000, opara~no erm 21.000 uatt-n 

são Paulo, 30/11/98 
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NSAIQ DE TRANSMISSOR DE RADIQDIFUSÃO 

Entidade: 

Localidade: 

Estado: 

Fabricante: 

Modelo: 

Homologação: 

Potência: 

No. de série: 

Data ensaio: 

Fabricação: 

Assistência: 

RADIO SANTOS DUMONT LTDA. 

J U N DIA1 

SÃO PAULO 

WTK TELECOMUNICAÇOES LTDA. 

SI F 5 

O008185 

5000 W 

05.141.5.0,5. 

26 DE NOVEMBRO DE 1998. 

não iden tificada. 

Sr. MAURO FOGAÇA 



I - INTERESSADO: 

5.1. FREQUÊNCIA: a) Nominal: 104.300.000 Hz. 
b) Medida: 104.300.180 Hz. 
c) Var. Freq.: +50 Hz. 
após 60 minutos de funcionamento. 

RÁDIO SANTOS DUMONT LTDA. 
CGC 50.949.42910001 -06 
Endereço: Rua Anchieta, 573 - 1 l0 Andar 
Telefone: 7396-7875 / Fax 7396-7933 
JUNDIA~ - SP - 

2 - ENSAIO: 

a) Motivo: verificação de atendimento a Norma Técnica FM, objetivando a renovaçao da 
Outorga da emissora. 

b) Local: ensaio procedido nas dependências do sistema irradiante da emissora 

c) data: 26 DE NOVEMBRO DE1998. 

3 - Fabricação por: WTK TELECOMUNICAÇÒES LTDA. 

4 - Função do transmissor: Auxiliar. 
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R * 
5.2 - RESPOSTA DE AUDIO F R ~ U ~ N C I A :  

pre-enfase 75 uS 

MEDmDAS DISPENSADAS PELA PORTARIA Oha/9;P1%, 
QUANDO DE PROCESSOS DE  RENOVA^^^^ DE 

OUTORGA 

50% mod. 50 100 400 l k  5 k  7.5k 10k 15k 

C. ESQ. 1 OUTORGA 

OUTORGA - 



Qd 5.3 - DISTORÇÃO HARMONICA: 

OUTORGA 

05/91, QUANDO DE "ROCESSQS DE 
RENOVA$~O DE QU"FORGA 

5.4. N~VEL DE RU~DO FM. 
MEDIDAS DISPENSADAS PELA PORTARIA 05/91, QUANDO DE PROCESSOS D ~ E M O W A Ç A O  
DE OUTORGA 

5.5. N~VEL DE RU~DO AM. 
MEDIDAS DISPENSADAS PELA PORTARIA 05/91, QUANDO DE PROCESSOS DE RENOVAC,ÃQ 
DE OUTORGA 
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4 5.6. ATENUAÇÃO DE HARMONICOS E EMISSÕES ESP~RIAS:  
d 

RELATIVO A PORTADORA: 

De + ou - 240 Khz a + ou - 600 kHz 45 dB 

De + ou - 600 kHz até 550 MHz Maior que 80 

5.7. POTENCIA DE SA~DA: 4700 WATTS. 
MEDIDA PELO WATT~METRO BIRD DE LINHA. 

6.0. INFORMAÇÕES PARA ESTEREOFONIA: 

6.1. GERADOR DE ESTÉREO: 

a) Fabricante: ORBAN C 0  
b) Modelo: 8200. 

6.2.1. Frequência da sub-portadora piloto: 
a) 19000 Hz 
b) Variação após 60 min de funcionamento: 0,5 Hz 

6.2.2. Nível de modulação da portadora principal pela 
sub-portadora piloto: 
9,8% 
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s 6.2.5. DIAFONIA: 
# 

QUANDO DE PRÇIICEÇSOS DE RENOVAGAO DE 
OUTORGA 

6.2.6. MODULAÇÃO RESIDUAL DA PORTADORA PRINCIPAL (38 kHz) 

MEDIDAS DISPENSADAS PELA PORTARIA 05/91, QUANDO DE PROCESSO5 DE 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA. 

8.1. PLAQUETA DE IDENTIFICAÇÃO: 

a) Fabricante: WTK TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 
b) Modelo: SI F 5 
c) Bata de Fabricação: não identificada 
d) No. de série: 05.141.5.0,5 
e) Código de homologação: 0008185 
f) Potência de saída: 5000 watts 
g) Frequência: 104,3 MHz 
h) Rede: 220 V 03 FASES 8,40 kVA 
i) Fator de eficiência para 4,70 kW pot. Saída (2611 1198): 

8.2. MEDIDORES DO ESTAGIO FINAL RF.: 

A) Corrente de catodo: O a 3,O A DC 
B) Tensão Contínua de placa: O a 8,O KV DC 
C) Potência de saida e refletida: O a 105% 

O a 100%. 
D) Corrente de grade: O a 800 mA (multímetro) 

Indicação: 300 mA 

8.3. TOMADAS DE AMOSTRA DE RF: 
a) para monitor de modulação: SIM. 
b) para monitor de frequência: SIM. 



LT- 325198 

P 8.4. EXISTÊNCIA DE BLINDAGEM ENTRE OS ESTÁGIOS OU UNIDADES SIM by, j p p  

-" ' A- .j 
8.5. DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA DO PESSOAL: 

a) resistores de descarga dos capacitores da fonte da alta: SIM. 
b) gabinete metálico encerrando o transmissor com todas as partes expostas aos contato 
dos operadores, interligadas e conectadas a terra SIM. 
c) interruptores de segurança, em todas as portas e tampas de acesso a partes do 
transmissor onde existam tensões superiores a 350V, que automaticamente desliguem estas 
tensões, quando qualquer dessas portas for aberta: SIM 
d) Possibilidades de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos com tensões 
superiores a 300 Volts: SIM. 

8.6. DISPOSITIVOS DE PROTEÇAO DO TRANSMISSOR: 

a) Proteção da fonte de alta tensão: SIM; 
b) Proteção contra falta de ventilação adequada nos estágios do transmissor: SIM 
c) Proteção contra onda estacionária: SIM. 

8.7. INSTRUMENTAL UTILIZADO: 

a) MEDIDOR DE INTENSIDADE DE CAMPO, SENCORE , 
b) FREQUENCIMETRO, LEADER, MODELO 823 S, No de Série 7060166, 
c) WATTIMETRO DE RF, BIRD, RL 43, PASTILHA 1000 
d) WATT~METRO DE RF, BIRD, DE LINHA 3 118" - PASTILHA DE 50,O kW 
d) AMPERIMETRO ALICATE, ICEL KAISE, MODELO AD 7700, No. de 
série A701.759. 

Potência de saída: 4.700 watts. 
-Alta tensâo: 5,5 KV DC 
- Corrente catodo final: 1,6 A DC. 

Corrente de Grade final: 300 mA 

Potencia de entrada amplificador final: 71 50 watts 

Potencia de saída I potencia de entrada = Fator de eficiência 
Fator de eficiência: 0,6573 OU 65,73 % 

B) CONSUMO REDE: 

Consumo de energia: 8,37 kVA. 
22 amperes por fase. (trifásico) - média. - 



DECLARAÇÃO De) PROFISSIONAL: 

Declaro serem verdadeiras todas as informações contidas neste laudo, 
obtidas por mim median saio realizado, p oalmente, no transmissor a que 
se refere. O presente I onsta de 7 folhas, todas numeradas e 
rubricadas com a rubrica de que faço uso. 

São Paulo, 26 de de 1998. h 
Nome: José Eduardo Marti Cappia 
Número do CREA: 83.607lD 

4.2.1 1. PARECER CONCLUSIVO 

Certifico que o transmissor de FREQUENCIA MODULADA, a que se 
refere este laudo de ensaio, na data em que foi realizado, atendia a todas as 
normas técnicas vigentes e a ele aplicáveis, considerando a vigência da Portaria 
05/91, especificamente, para os casos de RENOVAÇAO DE OUTORGA. 

São Paulo, 26 de novembro de 199 

a) Nome: José Eduardo Marti Cappia 
b) Registro CREA: 83.607ID 
c) Transmissor: wtk telecomunicaç 
d) Modelo: SI - F- 5 





LAUDO DE ENSAIO DE TRANSMISSOR DE RADIODIEU$AQ 

-- ---v -.- - - - - - - - 

Entidade: 

Localidade: 

Estado: 

Fabricante: 

Modelo: 

Homologação: 

Potência: 

No. de série: 

Data ensaio: 

Fabricação: 

Assistência: 

RADIO SANTOS DUMONT LTDA. 

JUNDIAI 

SAO PAULO 

WTK TELECOMUNICAÇÒES LTDA. 

SI F 5 

0008185 

5000 W 

10.395.5,0.9 

26 DE NOVEMBRO DE 1991). 

12 DE SETEMBRO DE 1989. 

Sr. MAURO FOGAÇA 



1 - INTERESSADO: 

RADIO SANTOS DUMONT LTDA. 
CGC 50.949.42910001 -06 
Endereço: Rua Anchieta, 573 - 1 1 O Aridar 
Telefone: 7396-7875 1 Fax 7396-7933 
JUNDIA~ - SP - 

2 - ENSAIO: 

a) Motivo: verificação de atendiinenlo a Norma Técnica FM, objetivando a renovação da 
Outorga da emissora. 

b) Local: ensaio procedido nas dependências do sistema irradiante da emissora 

c) data: 26 DE NOVEMBRO DE1 998. 

3 - Fabricação por: WTM TELECQMUNICASÒES LTDA. 

4 - Função do transmissor: Auxiliar 2. 

i 5.1. FREQUÊNCIA: a) Nominal 104 300 000 Hz 

b) Medida. 104.300.01 5 Hz 
c) Var. Freq.: +30 Hz. 
após 60 minutos de funcionamento 
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5.2 - RESPOSTA DE AUDIO F-REQUENCIA: 

pre-enfase 75 uS 

MEDIDAS DISPERSADAS PELE! PORTAXKA Gr iJ33 ,  
QUANDO Df PR(CaCf SSOS DE ~ t h k l ~ ! t " ~ , c f i ~  

OUTQRGB 

50% mod. I 50 100 400 1 k  5 k  7,5k  1 0 k  15k 
I 

- H z -I 



25% mod. 50 100 400 l k  5 k  7,5k 10k  1 5 k  - -- -- 
I I 

C. ESQ. F MEDIDAS DT(.aPENS[\D,S PELA PQKTL"i?7P; 
05/91, QUANDO DE PEOCELàSOf iBC;_ 

RENOVA~AO DE OUTQWGLR H:- 

-- I MONO 

I C. ESQ. 

5.4. N ~ L  DE RU~DO FM 
MEDIDAS DSSPENSADAS PELA PORTAKãA 05/91, QIJAMDO Uk PROCt55Ob DF F:L<LiO?iACAl'I 
DE OUTORGA 

5.5. N~VEL DE RU~DO AM. 
MEDIDAS DISPENSADAS PELA PORTAI-PIA 05/911, QUA1\42lC) EK: PROCR~SSOS DE b'iE:k'U5/P4t;l\0 . . ., 

DE OUTORGA 
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s 5.6. ATENUAÇAO DE HARMONICOS E EMISSOES EÇPÚRIAS: 
RELATIVO A PORTADORA: 

D e + o u -  120 Khza +ou-240 kHz 39 dB 

I-~ARMONICOS E 
De i- ou - 240 Khz a + ou - 600 kHz 46 dE3 

ESPÚRIOS 
De + ou - 600 kHr até 550 MI-Ir Maior que 81 

5.7. POTENCIA DE SA~DA: 4850 WATTS. 
MEDIDA PELO WATT~METRO BIRD DE LINHA. 

6.0. INFORMACÕES PARA ESTEREOFONIA: 

6.1. GERADOR DE ESTÉREO: 

a) Fabricante: ORBAN C 0  
b) Modelo: 8200. 

6.2.1. Frequência da sub-portadora piloto: 
a) 19000 Hz 
b) Variação após 60 min de funcionamento: 1 ,O Hz 

6.2.2. Nível de modulação da portadora principai pela 
sub-portadora piloto: 
9,6% 

OUTORGA 



8. QBSERVAÇ~ES VISUAIS NO TRANSMISSOR: 

8.1. PLAQUETA DE IDENTIFICAÇÃO: 

a) Fabricante: WTM TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 
b) Modelo: SI F 5 
c) Data de Fabricação: 12lSET189 
d) No. de série: 10.395.5,0.9 
e) Código de homologação: 0008185 
f) Potência de saída: 5000 watts 
g) Frequência: 104,3 MHz 
h) Rede: 220 V 03 FASES 8,75 kVA 
i) Fator de eficiência para 4,85 kW pot. Saída (261'1 1198): 

65.32% 

8.2. MEDIDORES DO ESTAGIO FINAL RF.: 

A) Corrente de catodo: O a 3,O A DC 
E) Tensão Contínua de placa: O a 8,O I<V DC 
C) Potência de saída e refletida: O a 105% 

O a 100%. 
D) Corrente de grade: O a 800 mA (multímetro) 

Indicação: 350 mA 

8.3. TOMADAS DE AMOSTRA DE RF: 
a) para monitor de modulação: SIM. 
b) para monitor de frequência: SIM. 



9 8 4. EXSSTENCIA DE BLINDAGEM ENTRE OS ESTAG~OS OU UNIDADES SIM . &\ .' 
$$,$;:* $2 4% 

8.5. DISPOSITIVOS DE SEGUWANÇA DO PESSOAL: &pj 

a) resistores de descarga dos capacitores da fonte da alta: 3iM. 
b) gabinete metálico encerrando o transmissor com todas as partes expostas aos coiitato 
dos operadores, interligadas e conectadas a terra: SIM. 
c) interruptores de segurança, em todas as portas e tampas de acesso a partes do 
transmissor onde existam tensões superiores a 350V, que automaticamente desliycierii estas 
tens0es, quando qualquer dessas portas for aberta: SIM 
d) Possibilidades de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos corri tensoers 
superiores a 300 Volts: SIM. 

8.6. DISPOSITIVOS DE PROTEÇAO DO TRANSMISSOR: 

a) Proteção da fonte de alta tensão: SIM; 
b) Proteção contra falta de ventilação adequada nos estágios do trarisinissor: SIM 
c) Proteção contra onda estacionaria: SIM. 

a) MEDIDOR DE INTENSIDADE DE CAMPO, SENCORE , 
b) FREQUENCIMETRO, LEADER, MODELO 823 S, No de Série 7060166, 
c) WATTIMETRO DE RF, BIRD, RL 43, PASTILI-iA 1000 
d) WATT~METRO DE RF, BIRD, DE LINHA 3 118" - PASTILIiA DE 50,O kW 
d) AMPERIMETRO ALICATE, ICEL KAISE, MODELO AD 7700, No de 
série A701.759. 

Potência de saída: 4.850 watts. 
- Alta tensão: 5,5 KV DC 
- Corrente catodo final: 1,7 A DC. 

Corrente de Grade final: 350 mA 

Potencia de entrada amplificador final: 7425 watts 

Potencia de saída I potencia de entrada = Fator de eficiência 
Fator de eficiência: 0,6532 OU G5,32 % 

B) CONSUMO REDE: 

Consumo de energia: 8,75 kVA. 
23 amperes por  fase. (trifásico) - média. - 



DECLARAÇ&O DO PROFISSIONAL: 

Declaro serem verdadeiras todas as informações contidas neste lai.ido, 
obtidas por mim median Imenie, 1-10 trarismissor a que 
se refere. O presente I folhas, todas numeradas e 
rubricadas com a rubrica 

São Paulo, 26 

Nome: José Eduardo Marti Cappia 
Número do CREA: 83.G071D 

4.2.1 1. PARECER CQNCLUSIVQ 

Certifico que o transmissor de FREQUENCIA MODULADA, a que se 
refere este laudo de ensaio, na data em que foi realizado, aténalia a todas as 
normas técnicas vigentes e a ele aplicáveis, considerarido a vigência da Portaria 
05/91, especificamente, para os casos de RENOVAÇAO DE OUTORGA. 

São Paulo, 26 de novembro de 1998. (1 

a) Nome: José Eduardo Marti Cuppia 
b) Registro CREA: 83.607lD 
c) ~ra-hsmissor: wtk telecomunicações 
d) Modelo: SI -- F- 5 



51-00Q - TEL.: (O1 i) 8154466 

~abricaqso W X  ~elecomunlca~Õoa Ltda. 
Modelo: SI-P-5, opera(;& em 5,000 watts 

TRMSBfI86QR AUXILIAR 2 
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Serviço Público Federal 
MINIsTÉRIo DAS COMUNICACÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADÍODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE R A D I O D ~ S Ã O  

Esplanada dos Mínístéríos, Bloco R, Anexo B - 3." andar- ala oeste 
CEP - 70044-900 - Brasília - DF Tel. : (6 1) 3 116000 

Oficio n$53&/2007 - COSUD/CGLO/DEOC Brasília, de a c h  i? i" de 2007. 

Ao Representante Legal da Rádio Santos Dumont Ltda. 
Avenida Francisco Matarazzo, n q 7 5  - 3"dar - Água Branca. 
São Paulo - SP 
05001- 050 

Ref. : Processo: 53830.00288711998 
Assunto: Renovação de Outorga, período 199812008. 
Serviço: Radiodiiiusão Sonora em Freqüência Modulada 
Localidade: Jundiai / SP 

Prezado Senhor, 

Em aditamento ao oficio no 570/2006-COSUDICGLODEOC, 
relativamente ao pedido constante do Processo sob referencia, por meio do qual essa 
entidade requer renovação de outorga, cumpre-nos informar que, para o prosseguimento 
do feito, deverá ser carreado ao auto o seguinte documento, em original ou cópia 
autenticada: 

- copia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS, (a cópia encaminhada não 
está autenticada); 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do 
recebimento deste Oficio, expedido com AR- Postal, para o atendimento das exigências 

\ 

aqui formuladas, sem o que o processo não terá prosseguimento, sendo, neste caso, 
tomadas as providências cabíveis, de acordo com a legislação de radiodifusão em vigor, 

Atenciosamente, 
I 

ANAGLETO ROD 
Coordenador-Geral de 

SC/COSUD/ Cwmila de Carvalho 15/10/2007 



Ilmo. Sr. 
BR. ARIACLETB RODRIGUEWCORBEIRO 
COORDENADOR GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVICOS 
MINI STÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

;I 

Esplatyda dos Ministefios, ~ i o c b  R - 3' andar Anexo 

RÁD10 SANTOS DUMONT LTZIR, CNPJ nSo 50,949,42910001-06, 
permissionaria do servigo de radiodifusao sonora em Frequ8ncia Modulada na localidade de 

) JUNDIA~, estado de S3o Paulo, em atençáo ao oficio em epigrafe, vem reçpeitosamente a 
presença de V. Sa,, através de sua procuradora infra-assinada, conforme procuração constante do 
processo, para apresentar copia autenticada da Relação Anual de Infomações Sociais - WfS, 
ano-base 2006. - 

Isto posto, solicita a juntada ao processo de Renovaçao de Outorga em 
epigrafe. 

Termos em que, 
P. Deferimento. 

Av. Francisco Matarazzo, 175 - 30 andar - Água Branca - 05001-050 - São Paulo - SP 
Tel/Fax: 11-3872-3003 - www.emcprojetos.com.br 
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Destaques do Governo 

& Menu Principal SRD »» Relatórios »» Outorga 1 menu 

Relaqso de Outorgas (Vencidasla Vencer) - FM 
UF: SP Município: Jundiaí 

Entidade Município Data Outorga Validade 

FM MUNDIAL LTDA Jundiaí 13/09/1988 13/09/1998 

FUNDACAO NANGELICA TRINDADE Jundiaí 03/10/1988 03/10/1998 

RADIO 105 FM LTDA Jundiaí 29/09/1986 29/09/1996 

RADIO SANTOS DUMONT LTDA Jundiaí 28/02/1989 28/02/1999 

Usuário: - Data: 10/07/2008 Hora: 12:10:13 

Registro 2 até 4 de 4 registros Página: [ i ]  [Ir] [Reg] 
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Menu Principal  SRD »* comuitas Gemi 1 me" ajuda 

Consulta Geral - FM 
Identificação do Canal PB 

UF: SP 
Município: lundiaí 

FrequOncia: 104,3 MHz 
Classe: A 1  
Canal: 282 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Dados da Entidade 
Entidade: RADIO SANTOS DUMONT LTDA 

Nome Fantasia: 
NO Estaoo: 7806124 

Primeiro Licenciamento: 

i3 Dados do Plano Básico 

Fistel: 02008032477 
CNPk 50.949.429/0001-06 

Situação: Entidade nBo possui debitos 
Último Licenciamento: 01/01/1995 

Ocupante do Canal 
Entidade: RADIO SANTOS DUMONT LTDA 

Fase: 3 - Licenciada 
NO Fistel: 02008032477 

Coordenadas Geográficas do Município 
Município: 

Latitude: Longitude: n Raio: 1 7  
Coordenadas Geográficas 

Latitude: o ~(116 ' $1105 " 4 1 0 0  4 - t i l  4 

Longitude: 146 4 1 5 7  ' 4 1 5 S  " 1 1 0 0 4  

Local Específico: 1- (opcional) 

Coordenada pré-fixada?: Ci~ii 4 

Características 
Canal: 282 FreqUBincia: l04,3 

Canal Educativo?: lan 4  Classe: 1 

Limita- Sm @o 

>zlnclusão de limitações 
Tipo ~ir.inicial(graus) 

Dimute g tor  pT"-l 
ERP(KW) 

1101 Nulo 

Potência Determinada 
Não possui Potência 

Determinada. 

Histórico 1 Observações 
SSR84/G5,MCí014/93;RESOLUCAO ANATEL 35/98 125199 

Histórico: 

Máximo: 250 Digitados: 48 

Coorcieriada pre-fixada 
2351605;46kV5743. 

v 

Máximo: 250 Digitados: 422 

i3 Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: 150949429000106 14  

Razão Social: RADIO SANTOS DUMONT LTDA 
Nome Fantasia: iipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 
País: Brasil 
Cep: 13200200 Lo~radoum: RUA ANCHIETA 

Número: 573 Complemento: 11 ANDAR 
Município: lundiaí Distrito: 
Telefone: 11 73967875 

Bairro: CENTRO 
SubDistrito: 

Fax: 11 73967933 

UF: SP 

Endereço de Correspondência 
Pals: Brasil 
Cep: 132000W 

Número: . . 
Município: lundiaí 

Logradouro: RUA ANCHIETA, 573 - 11 ANDAR - CENTRO 
Complemento: Bairro: CENTRO 

Distrito: Jundiai SubDistrito. 
UF: SP 

http ://sistemas. anatel .gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Sela.asp 
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Telefone: T I  n 
Nome Fantasia 

Fax: 0 n 

Número do Processo: L 1 4 

Nome Fantasia 

s 
Dados da Outorga 

SCRAD Jurldico: 1- 
SCRAD Técnico: 

Dat i  Limite Instalação: 111/06/2004 1 
Fistel: 102008032477 1 

Documentos Emitidos 
Atualização de Documentos 

Data Ato Data DOU Razão 

4 fZEETl4 -1 outorga 4 

4 1 0 6 / 0 5 / 1 9 8 6 1 4  Enquadramento piano ~ásiu> 4 

i 12J/05j1985 i -1 Autoriza a Alteração de Características Técnicas da Estação 4 

4 113/02/1990 4 105/03/1')90 Renovação 4 

11?/06/109114 113/06/19911 Renovação 4 

4 1?0/1211994 4 -1 Enquadramento Plano Básico 4 

4 103/03/1998 i -1 Autoriza a Alteração de Características Técnicas da Estação 4 

I . !  
4 117/L2/1098 4 AAutoriza a Alteração de ~aracterísticas Técnicas da ~stação 4 

4 lis/ol/rool I (1 Autoriza a Alteração de Características Técnicas da Estação 4 

4 llU/0ó/?003 I ( Autoriza a Alteração de Características Técnicas da Estação I 

Ei Característica da Estação Instalada 

.- ..-e- --~--- -. . -. 

Natureza 

11 4 

Tc- 4 

I [  4 

rr- 4 

http ://sistemas. anatel .gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela. asp 



RADIODIFUSÃO COMERCIAL 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): -10 SANTOS DUMONT 
SERVIÇO: FREQUÊNCIA MODULADA 
LOCALIDADE: JUNDIAÍISP 
PERÍODO: 2810211 998 a 2810212008 
PROCESSO(S) NO(S): 5383000288711998 
* Os documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS I JUNTADA I 
1 -Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da I OK: FLS 02 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3", 8 1°, a, Dec. 88.06611983, de 2610111983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 

comnrovante de recolhimento dos últimos cinco anos): 1 14 

OK: FLS 09 - - 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou OK: FLS 10 a 

5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 

declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 

OK: FLS 125 a 
141 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 

1 os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da / 1 

OK: FLS 46 a 
51; 62 a 64 

Página 1 de 3 
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respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 

o u ,  
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

o u ,  
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

o u ,  
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o 
seu próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal 
não impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer 
tempo. 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, 55", CF; 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; - 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 

OK: FLS 167 

OK: FLS 100 

OK: FLS 101 

OK: FLS 102 

OK: FLS 104 

OK: FLS 105 

OK: FLS 106 a 
117 
OK: FLS 118 a 
124 



Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalados(s). 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 8 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.294/1996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas .pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

INFORMAÇÕES INTERNAS 

ADRIAN ICIANO 

22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

ANALISTA RESPONSÁVEL 

- 

- 

- 
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SERVIÇO PÚBLSCO FEDERAL 
MI~TISTÉRIO DAS COMWICAÇÕES 

SECRETANA DE SEEPVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAIVIEI\JTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMU~\TICAÇÃO ELETR~NICA 

COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DAS REGIÕES SUL E CENTRO-OESTE 

-. /.) Ofício no $3 7 6  - I2008ICOSMSIDEOCISCE-MC 

/ y  * 
Brasilia, 0 de I) de 2008. 

C 

V 

Ao 
Representante Legal da 
Rkb10  SANTOS DUMBNT LTDA 
Rua Anchieta, 573 1 laandar - Centro 
CEP: 132000-00 - JLJNDIAÍ I SI? 

EFEHBÊNCHA: Processo no 5383000288711998 
ASSmTO: Renovação de Outorga 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga 
para continuar executando o serviço de Radiodifusão Sonqra em Freqiiência Modulada, na 
localidade de Jundiaí, Estado de São Paulo, deferida pela Portaria de no 217, publicada no DOU de 
28 de fevereiro de 1979. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com a recente 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, nova documentação passou a ser exigida para os 
procedimentos de renovação de outorga e, a par disso, após a análise dos presentes autos, verificou- 
se que, para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) 
documento(s), EM OMGINAL 0 U  CÓPIA AUTENTICADA: 

Declaração de conhecimento e adesão As cláusulas que regulam as relações da concessionária / 
( ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de renovação seja atendido (art. 3O, / 

9 l0, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 
-- 

hotação de Respnansabilicladt: Técnica - mT, quitada; 

I 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o ciimprimento das 1 j 

Prova de regulaiidade relativa ao INSS; 

normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 
medicamentos e terapias, conforme as disposiç6es constitucionais (artigo 220, 4", da 
Constituição Federal) e legais (Lei no 9.29411 996), que regem a matéria; 
Declaraçgo, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento dos 
seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do 
tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo 
reservado ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) 
horas semanais de programas eduçacionais, seiido anexada a esta cópia de sua grade de 

1 

COSMSIADRIANA 



progsamaçâo; 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumpiimento da 
finalidade constitucional de promover a culhira nacional e regional, assim corno do estimulo 
mínimo 2i produção independente em relagão ao contefido veiculado, nos moldes do artigo 221, 
11, da Constihriçk Federal; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento aos 
valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes 
do artigo 221, IV, da CF; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis 
pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a 
nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui fomulada(s), 
sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as 
providências cabíveis, de acordo com a legislayão de radiodifusão em vigor. 

/ 

Atenciosamente, 

Coordenadora - Geral 
Grupo de Trabalho - Portaria no 158, de 20/06/2008 

COSMSIADRIANA 





CEA 15.1 72/08 
r, l l  

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DRA. VÂNEA RABELO 
COORDENADORA-GEWL 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo B -Ala Oeste, 3' andar 
BRAS~LIA - DF M ~ M ~ ~ T ~ R I G  i%% 8 ~iaui i tdic .~. i=f i~~ 

70044-900 E R A ~ ~ L I B  - DF 
53000 O3GB I512WB 43 

Ref. : OF~CIO N.O 2572120081COSMSIDEOCISCE-MC DE 171JULH012008 
PROCESSO N.O 53830.00288711998 - RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

FIÁDIO SANTOS DUMONT LTDA., CNPJ n.O 50.949.42910001-06, 

permissionária do serviço de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada na localidade de 1 
JUNDIA~, Estado de São Paulo, através de sua procuradora infra-assinada, vem respeitosamente I 
a presença de V. Sa., em atenção ao ofício em epígrafe, para apresentar os documentos v 

i1 

solicitados, conforme seguem: 11 
/I 

I 

Es3 Declaração de conhecimento e adesão as cláusulas que regulam as 
I 

relações da permissionária com o Poder Concedente; i 

Av. Francisco Matarazzo, 175 - 30 andar - Agua Branca - 05001-050 - São Paulo - SP 
Tel/Fax: 11-3872-3003 - www.emcprojetos.com. br 

I 
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Certidão de regularidade relativa ao INSS; 

% Declaração relativa a propaganda comercial de tabaco, bebidas 

alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias; 

F Declaração relativa ao cumprimento das porcentagens de 
+ programação, juntamente com a cópia da grade de programação; 

Declaração relativa a finalidade de promover a cultura regional e 

nacional; 

Declaração de cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da 

família em relação ao conteúdo veiculado; 

% Declaração contendo os dados dos responsáveis pela gestão das 

atividades, pela área editorial e pela direção, juntamente com a cópia da 

Cédula de Identidade RG para comprovação a nacionalidade. 

? 

Isto posto, solicita juntada ao processo da entidade e seqüência de 

procedimentos. 

Termos em que, 
P. Deferimento. 

São Paulo, to de 2008. 

Av. Francisco Matarazzo, 175 - 30 andar - Água Branca - 05001-050 - São Paulo - SP 
Tel/Fax: 11-3872-3003 - www.emcprojetos.com.br 





RÁDIO SANTOS DUMONT LTDA, inscrita no CNPJ sob n.O 
50.949.429/0001-06, permissionária do serviço de radiodifusão 
sonora em Freqüência Modulada, na cidade de JUNDIA~, Estado de 
São Paulo, com sede na Rua Anchieta, 573 - 1 l0 andar - Centro - 
CEP 13200-200, devidamente representada pela dirigente 
legalmente responsável, D E C L A R A conhecer as cláusulas que 
passarão a regular suas relações com o Poder Concedente no novo 
período de exploração do serviço, caso o pedido de renovação seja 
atendido e declara também, por este instrumento, aderir as 
referidas cláusulas, achando-as conforme seus interesses. 

Jundiai, 30 de Agosto de 2008. 

L/DIA VINCI BARRANQUEIROS L 

Diretora 
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INSTRUÇOES DE PREENCHIMENTO RESUMIDAS 
letra de forma legivel. Não abrevie nomes, caso persistam dúvidas, consulte o Manual ou o CREA-SP, pelo tel. (011) 815- 

CAMPO 1. No DA ART: É composto pelo no do CREA do profissional (dez digitos), se não souber ou em caso de visto, ligue ao CREA-SP, seguido pelo 
ano do recolhimento do formulario de ART (em duas casas), mais o no de ordem de sequência (três casas), em caso de dúvida sobre o preenchimento ligar 
para o CREA-SP. 
CAMPO 3: Nome do Profissional: é o responsável pelo objeto do conlrato. Não precisa ser, necessariamente, o responsável técnico (no cas!, de 
pessoa juridica). 

, CAMPO 6: Tipo de AR i 
1. Nenhuma das Seguiiit!!~: 
2. Por relação autorizada: somente para os casos aut iizados pelo CREA-SP, por segmento de atividade, . 
3. Receituário agronômico: vide norma especifica. 
4. Moradia econômica: obra de moradia econômica fornecida pela prefeitura municipal. 
5. Desempenho de cargo ou função: no casc U. funçâo técnica. Deve ser recolhida por nomeação, designação, conlrato de trabalho ou alteração 
de cargo ou função. - 
6. Destaque: é opcional. A ser utilizada nos casos em que se pretende destacar uma tarefa (direção, fiscalização, funções especificas, etc.). 
CAMPO 7: Vinculada B ART-SP No: preencha o número da ART, a qual está vinculada; nos casos de: 
- substituição do responsável técnico da obralserviço; 
- inclusãolsubslit~ição de preposto; 
- co-responsávellequipelco-participação; 
- colaboração; 
- alteraçãolcomplementapáo de ART; 
- demais casos de vinculação. 
CAMPO 8: Há outras ART Vinculadas? 
1. (Sim) - quando, além da ART informada, existirem outras, informe no campo 26. . 
2. (Não) - no caso negativo. 
CAMPO 9: Alteraçãolcomplementação da ART 
1. (Sim) - Nos casos em que a ART alteralcomplementa outra já existente, em razão da modificada no objeto da contralação. 
2. (Não) - no caso negativo. z i 

C A M P ~  10: Subempreitada? 
(Sim) - No caso de a empresa contratada (campo 14) ler relação de subcontrato com a empresa contratante (campo 18). 
CAMPO 11: Classificação da Anotação 
1. Nenhuma das seguintes. 
2. Substituição do responsável técnico da obralserviço: quando um profissional substituir o anterior. , 
3. Inclusãolsubstituição de preposto: entende-se como preposto o profissional residente ou coordenado por outro profissional.' 
4. Co-responsávellequipelco-participação: nos casos em que existirem outros profissionais, também responsáveis pelas mesmas atividades anotadas 

na ART 
OBS.: Como equipe, considera-se dois ou mais profissionais da mesma ou diferente modalidade, participando de um mesmo projeto. 

5. Colaboração: informar quando não há responsabilidade técnica do profissional que participa coni outros profissionais. , 

I CAMPO 12: Área de atuação: onde o profissional está atuando. 
CAMPO 13: Tipo de Contrato - 1. Pessoa juridica: quando o profissional é contratado através de uma empresa (CAMPO 14); 2. Pessoa fisica: quando 
o profissional autônomo é contratado diretamente pelo contratante. 
CAMPO 15: No do registro CREA: preencha os sete digitos do número da empresa junto ao CREA-SP. A última posição é o D.V. (Dígito Verificador). 
Exemplo: 0262309. 
CAMPO 17: Classificação: preencha O código correspondente da empresa contratada. No caso de sobrep.osição do cbdigo 5 com outro qualquer, 
informe somente 5. 
CAMPO 18: Contratante: preencha sem abreviações, quer seja juridica ou fisica. 

CAMPO 21: CEP: preencha com os oito digitos. Se não souber, preencha a posição e acrescente 000. Exemplo: 50333-000. 
, . CAMPO 22: Natureza: consultar tabelas. 

CAMPO 23: Unidade: consultai tabelas. . , , .. . , , . , .  . , 

CAMPO 24: Quantificação: preencha a quantidade correspondente á unidade (campo 23). 
CAMPO 25: Atividade Técnica: consultar tabelas. 
CAMPO 29: Data de Inicio da execução: a ART deve ser recolhida até esta data. Caso a dhta do contrato seja mais antiga que a data de recolhimento, 
atu,aliie monetariamente o valor do contrato e, para tanto, oriente-se junto ao CREA-SP. ' 

' ' 

CAMPO 32: Data,. local e assinaturas: a assinatura do profissional (campo 3) não é delegável, e é obrigatória. Na ausência, a ART fica 
automaticamente anulada. 

~bservacões: 
a) A Ia  v h  é do CREA-SP Será enviada pelo Banco. 
b) A 2a via é do banco I 

8 
I l i  (', ' 

c) A 3a via 6 do profissional que pode, após o término da obra, requerer Certidão de Acervo Técnico (CAT), com a documentação devida. 
d) A 4a via deve ficar na obralserviço 

BANCOS AUTORIZADOS PARA RECOLHIMENTO: BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

BRASIL SIA 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
BANESPA S/A 
'BRADESCO SIA 
NOSSA CAIXA-- NOSSO BANCO 
EXCEL ECONOMICO 

MOTIVO 

1 - OBRAISERVIÇO CONCLU/DO 

2 - RESCISÃO CONTRATUAL 
I I --- 

),! 
! ,  

ASSINATURA DO PROFISSIONAL 
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@ mbm INSTRUÇOES DE PREENCHIMENTO RESUMIDAS t 

3 
phcbEt&%áquina ou em letra de forma legível. Não abrevie nomes, caso persistam dúvidas, consulte o Manual ou o CREA-SP, pelo tel. (01 1) 815- , 

4466, das 8h30 ás 16h30. 
CAMPO 1: Na DA ART: E composto pelo no do CREA do profissional (dez digitos), se não souber ou em caso de visto, ligue ao CREA-SP, seguido pelo 
ano do recolhimento do formulário de ART (em duas casas), mais o no de ordem de seqüência (três casas), em caso de dúvida sobre o preenchimento ligar 
para o CREA-SP. 
CAMPO 3: Nome do Profissional: é o responsável pelo objeto do contrato. Não precisa ser, necessariamente, o responsável tecnico (no caso de 
pessoa jurídica). 
CAMPO 6: Tipo de ART 
1. Nenhuma das Seguintes: 
2. Por relação autorizada: somente para os casos autorizados pelo CREA-SP, por segmento de atividade. 

I 

3. Receituário agronômico: vide norma especifica. 
4. Moradia econômica: obra de moradia econômica fornecida pela prefeitura municipal. 
5. Desempenho de cargo ou função: no caso de função técnica. Deve ser recolhida por nomeação, designação, contrato de trabalho ou alteração 
de cargo ou função. 
6. Destaque: é opcional. A ser utilizada nos casos em que se pretende destacar uma tarefa (direção, fiscalização, funções específicas, etc.). 
CAMPO 7: Vinculada à ART-SP No: preencha o número da ART, à qual está vinculada, nos casos de: 
- substituição do responsável técnico da obralserviço; 
- inclusãolsubstituição de preposlo; 
- co-responsávellequipelco-participação; 
- colaboração; 
- alteraçãolcomplementação de ART; 
-demais casos de vinculação. 
CAMPO 8: Há outras ART Vinculadas? 
1. (Sim) -quando, além da ART informada, existirem outras, informe no canipo 26. 
2. (Não) - no caso negativo. 
CAMPO 9: Alteraçãolcomplementação da ART 
1. (Sim) - Nos casos em que a ART alteralcomplementa outra já existente, em razão da modificada no objeto da contralação. 
2. (Não) - no caso negativo. 
CAMPO 10: Subempreitada? 
(Sim) - No caso de a empresa contratada (campo 14) ter relação de subcontralo com a empresa contratante (campo 18). 
CAMPO 11 : Classificação da Anotação 
1. Nenhuma das seguintes. 
2. Substituição do responsável técnico da obralserviço: quando um profissional substituir o anterior. 
3. Inclusãolsubstituição de preposto: entende-se como preposto o profissional residente ou coordenado por outro profissional. 
4. Co-responsávellequipelco-participação: nos casos em que existirem outros profissionais, também responsáveis pelas mesmas atividades anotadas 

na ART 
OBS : Como equipe, considera-se dois ou mais profissionais da mesma ou diferente modalidade, participando de um mesmo projeto. 

5. Colaboração: informar quando não há responsabilidade técnica do profissional que participa coni outros profissionais. ' 1 
CAMPO 12. Área de atuação: onde o profissional está atuando. 
CAMPO 13. Tipo de Contrato - I .  Pessoa jurídica: quando o profissional é contratado através de uma empresa (CAMPO 14); 2. Pessoa física: quando 
o profiss~onal autônomo é contratado diretamente pelo contratante. 
CAMPO 15: No do registro CREA: preencha os sete dígitos do número da empresa junto ao CREA-SP. A última posição é o D.V. (Dígito Verificador). 

J Exemplo: 0262309. I ' 

CAMPO 17: Classificação: preencha o código correspondente da empresa contratada. No caso de sobreposição do código 5 com outro qualquer, 
informe somente 5. 
CAMPO 18. Contratante: preencha sem abreviações, quer seja jurídica ou fisica. I 

CAMPO 21 CEP: preencha com os oito dígitos. Se não souber, preencha a posição e acrescente 000. Exemplo: 50333-000. 
CAMPO 22: Natureza: consultar tabelas. 

CAMPO 23 Unidade: consultar tabelas. 
CAMPO 24. Quantíficação: preencha a quantidade correspondente à unidade (campo 23). 
CAMPO 25 Atividade Técnica: consultar tabelas. 
CAMPO 29 Data de Inicio da execução: a ART deve ser recolhida até esta data. Caso a data do contrato seja mais antiga que a data de recolhimento, 
atualize monetariamente o valor do contrato e, para tanto, oriente-se junto ao CREA-SP. 
CAMPO 32: Dáta, local e assinaturas: a asslnatura do profissional (campo 3) não é delegável, e é obrigatória. Na ausência, a ART fica 
automaticamente anulada. 

~bservá~ões: 
a) A l8 via é do CREA-SP Será enviada pelo Banco. I 

b) A Za via é do banco .. . . 
c) A 3a via é do profissional que pode. após o término da obra, requerer Certidão de Acervo Tecnico (CAT), com a documentaçáo devida. 
d) A 4a via deve ficar na obralserviço 

BANCOS AUTORIZADOS PARA RECOLHIMENTO: 

BRASIL SIA 
CAIXA ECON~MICA FEDERAL 
BANESPA SIA 
BRADESCO SIA 
NOSSA CAIXA"- NOSSO BANCO 
EXCEL ECONOMICO 

BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

MOTIVO 

1 - OBRNSERVIÇO CONCLUIDO 

2 - RESCISÃO CONTRATUAL 
I I --- 

ASSINATURA DO PROFISSIONAL 
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INSTRUCOES DE PREENCHIMENTO RESUMIDAS 
' áquina ou em letra de forma legivel. Não abrevie nomes. caso persistam dúvidas. consulte o Manual ou o CREA-SP, pelo te1 (01 I )  815- 

30 as 16h30. 
DA ART: Écomposto pelo no do CREA do profissional (dez digitos) se não souber ou em caso de visto ligue ao CREA-SP seguido pelo 

ano do recolhimento do formulário de ART (em duas casas), mais o no de ordem de seqtjência (três casas), em caso de dúvida sobre o preenchimento ligar 
1 para o CREA-SP. 

CAMPO 3: Nome do Profissional: é o responsável pelo objeto do contrato. Não precisa ser, necessariamente, o responsável técnico (no caso de 
pessoa jurídica). 
CAMPO 6: Tipo de ART 
1. Nenhuma das Seguintes: 
2. Por relação autorizada: somente para os casos autorizados pelo CREA-SP, por segmento de atividade. 
3. Receituário agronômico: vide norma específica. 
4. Moradia econômica: obra de moradia econômica fornecida pela prefeitura municipal. 
5. Desempenho de cargo ou função: no caso de função técnica. Deve ser recolhida por nomeação, designação, contrato de trabalho ou alteração 
de cargo ou função. - 
6. Destaque: é opcional. A ser utilizada nos casos em que se pretende destacar uma tarefa (direção, fiscalização, funções especificas, etc.). 
CAMPO 7: Vinculada à ART-SP No: preencha o número da ART, a qual está vinculada, nos casos de: 
- substituição do responsável técnico da obra/sewiço; 
- inclusãolsubslituição de preposto; 
- co-responsávellequipelco-participação; 
- colaboração; 
- alteração/complementação de ART; 
-demais casos de vinculação. 
CAMPO 8: Há outras ART Vinculadas? 
1. (Sim) - quando, além da ART informada, existirem outras, informe no campo 26. 
2. (Não) - no caso negativo. 
CAMPO 9: Alteraçãolcomplementação da ART 
1. (Sim) - Nos casos em que a ART alteralcomplementa outra já existente, em razão da modificada no objeto da contratação. 8 > 

2. (Não) - no caso negativo. L ' 

CAMPO 10: Subempreitada? 
(Sim) - No caso de a empresa contratada (campo 14) ter relação de subcontrato com a empresa contratante (campo 18). 
CAMPO 11: Classificação da Anotação 
1. Nenhuma das seguintes. 
2. Substituição do responsável técnico da obralserviço: quando um profissional substituir o anterior. 
3. Inclusãolsubstituição de preposto: entende-se como preposto o profissional residente ou coordenado por outro profissional. 

' 

1 4. Co-responsávellequipelco-participação: nos casos em que existirem outros profissionais, também responsáveis pelas mesmas atividades anotadas 
na ART 
OBS.: Como equipe, considera-se dois ou mais profissionais da mesma ou diferente modalidade, participando de um mesmo projeto. 

5. Colaboração: informar quando não ha responsabilidade técnica do profissional que participa com outros profissionais. 
CAMPO 12: Área de atuação: onde o profissional está atuando. 
CAMPO 13: Tipo de Contrato - 1. Pessoa jurídica: quando o profissional é contratado através de uma empresa (CAMPO 14); 2. Pessoa física: quando 
o orofissional autônomo é contratado diretamente pelo contratante. 
CAMPO 15: No do registro CREA: preencha os Sete dígitos do número da empresa junto ao CREA-SP. A última posição é o D.V. (Digito Verificador). 
Exemplo: 0262309. 
CAMPO 17: Classificação: preencha o código correspondente da empresa contratada. No caso de sobreposição do código 5 com outro qualquer, 
informe somente 5. 
CAMPO 18: Contratante: preencha sem abreviações, quer seja jurídica ou fisica. 

CAMPO 21: CEP: preencha com os oito dígitos. Se não souber, preencha a posição e acrescente 000. Exemplo: 50333-000. 
CAMPO 22: Natureza: consultar tabelas. 

CAMPO 23: Unidade: consultar tabelas. 
CAMPO 24: Quantificação: preencha q quantidade correspondente a unidade (campo 23). 
CAMPO 25: Atividade Técnica: consultar tabelas. 
CAMPO 29 Data de Início da execução: a ART deve ser recolhida até esta data. Caso a data do contrato seja mais antiga que a data de recolhimento, . 
atualize !nQne!ariamente o valor do contrato e, para tanto, oriente-se junto ao CREA-SP. 
CAMF)O 32: Data, local e assinaturas: a assinatura do profissional (campo 3) não B delegável, e é obrigatória. Na ausência, a ART fica 
automaticamente anulada. 

Observações: 
a) A Ia via é do CREA-SP Será enviada pelo Banco. 
b) A Za via é do banco , . 4 

* \ 

c) A 3a via é do profissional que pode, após o término da obra, requerer Certidão de Acewo Técnico (CAT), com a documenta@o devida, 
d) A 4a via deve ficar na obralserviço 

BANCOS AUTORIZADOS PARA RECOLHIMENTO: BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

BRASIL SIA 
CAIXA ECON~MICA FEDERAL 
BANESPA SIA 
BRADESCO SIA 
NOSSA CAIXA-- NOSSO BANCO 
EXCEL ECONOMICO 

MOTIVO 

1 - OBRNSERVIÇO CONCLU[DO 

2 - RESCISÃO CONTRATUAL 
I I --- 

ASSINATURA DO PROFISSIONAL 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇ~ES PREVIDENCIÁRIAS E AS 

DE TERCEIROS 

Nome: RADIO SANTOS DUMONT LTDA 
CNPJ: 50.949.429/0001 -06 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer 
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a 
ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome relativas 
a contribuicões administradas  ela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e a \nscrições em Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social 
(.'"SS). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz é válida para todas as suas filiais, 
refere-se exclusivamente as contribuições previdenciárias e as contribuições 
devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa do INSS, não 
abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as inscrições em 
Dívida Ativa da União, administrada pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFNIRFB. 

Esta certidão tem as finalidades previstas no art. 47 da Lei no 8.212, de 24 de 
Julho de 1991, e alterações, exceto para: 
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade 
limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade 
empresária ou simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 \da 
Lei no 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou 
sociedade empresária ou simples, inclusive a decorrente de cisão total, fusão 
ou incorporação. 

A gqeitação desta certidão está condicionada a finalidade para a qual foi emitida 
e b verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB no 3, de 
02/05/2007. 

Emitida em 07/08/2008. 
Válida até 03/02/2009. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



RÁDIO SANTOS DUMONT LTDA, permissionária do serviço 
de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada, na cidade de 
JUNDIA~, Estado. de São Paulo, inscrita no CNPJ na0 
50.949.42910001-06, devidamente representada pela dirigente 
legalmente responsável, DECLARA que a emissora cumpre as 
normas atinentes a propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as 
disposições constitucionais (artigo 220, § 4O, da Constituição 
Federal) e legais (Lei 9,29411996)) que regem a matéria. 

Jundiai, 30 de Agosto de 2008. 

Lidia Vinci Barranqueiros 
Diretora L 



RÁDIO SANTOS DUMONT LTDA, permissionária do serviço de 
radiodifusão sonora em Freqüência Modulada, na cidade de JUNDIA~, 
Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ n.O 50,949.42910001-06, 
devidamente representada pela dirigente legalmente responsável, 
DECLARA que a emissora cumpre os seguintes percentuais em sua 
programação: 

s Máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo reservado 
a propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do 
tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas 
semanais de programas educacionais. 

Para tanto, faz por anexar cópia de sua grade de programação. 

Jundiaí, 30 de Agosto de 2008. 
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Lídia Vinci Barranqueiros 
Diretora 



TERMO DE DESENT 
'i 

CERTIFICO que foi procedido o desentranhamento das fls. 1901192 - grade de 
programação (cópias autenticadas anexas) e que as mesmas foram incorporadas ao processo 

i 

53000.04798312008 (apens ) que possyi por objeto a renovação da outorga da interessada 
pelo período de 200812018., ! .)\%I 
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RÁDIO SANTOS DUMONT LTDA, permissionária do serviço 
de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada, na cidade de 
JUNDIA~, Estado ' de São Paulo, inscrita no CNPJ n.O 
50.949.42910001-06, devidamente representada pela dirigente 
legalmente responsável, DECLARA que a emissora cumpre a 
sua finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estimulo mínimo a produção 
independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes 
do artigo 221, 11, da Constituição Federal. 

1 Jundiai, 30 de Agosto de 2008. 

Lídia Vinci Barranqueiroç 
Diretora L 



RÁDIO SANTOS DUMONT LTDA, permissionária do serviço 
de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada, na cidade de 
JUNDIA~, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ n.O 
50.949.42910001 -06, devidamente representada pela dirigente 
legalmente responsável, DECLARA que a emissora cumpre 
suas obrigações pautadas nos valores éticos e sociais da 
pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado em sua 
programação, nos moldes do artigo 221, IV, da Constituição 
Federal. 

Jundiai, 30 de Agosto de 2008. 

3 J \ ,jte~l%~fifio(4 L/(,( L?/; 
RÁDIO SANTOS DUMONT k < f ~ A  - 

Lidia Vinci Barranqueiros 



RÁDIO SANTOS DUMONT LTDA, permissionária do serviço de 
radiodifusão sonora. em Freqüência Modulada, na cidade de 
JUNDIA~, Estado de São Paulo, com sede na Rua Anchieta, 573 
- 1 l0 andar - Centro, inscrita no CNPJ sob n.O 50.949.42910001- 
06, devidamente representada pela dirigente legalmente 
responsável, D E C L A R A que a emissora não pertence a 
nenhum monopólio nem tampouco a nenhum oligopólio, não 
infringindo, desta forma, as vedações do § 5O do artigo 220 da 
Constituição Federal. 

Jundiai, 30 de Agosto de 2008. 
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Lídia Vinci Barranqueiros 
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RÁDIO SANTOS DUMONT LTDA., permissionária do serviço de 
radiodifusão sonora em Frequência Modulada, na cidade de JUNDIA~, 
Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ na0 50.949.42910001-06, 
devidamente representada pela dirigente legalmente responsável, 
DECLARA que os responsáveis pela gestão das atividades, área 
editorial e direção da programação, são brasileiros natos, conforme 
indicado abaixo: 

Gestão das Atividades: 
~ l a u d  i n ê  Barranquei ro  s Junior Nome: ........................................................... 

Nacionalidade: Brasileira 

Área Editorial 
NOme;~ laud inê  Barranqueiros ~ Ú n i o r  ........................................................... 
Nacionalidade: Brasileira 

Direção da Programação: 
~ ~ ~ ~ : C l a u d i n e  Barrqnqei ro  s ~ G n i o r  ......................................................... 
Nacionalidade: Brasileira 

Para tanto, faz por anexar cópia autenticada das Cédulas de ldenfidade 
dos acima citados. 

Jmdiaí, 30 de Agosto de 2008. 

" I / l x , ,  1 

tídia VHici Barranqueiros 
Diretora 





SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA - COREV 

T E R M O  DE ENCERRAMENTO 

Processo no: 53830.00288711998 
Interessado(a): Rádio Santos Dumont Ltda. 
Assunto: Renovação 
Serviço: FM 
Localidade: Jundiaíl SP 

Pelo presente Termo, declara-se encerrado este Processo, que trata de Renovação 
de outorga, conforme os dados acima indicados, tendo em vista que houve o vencimento de novo 
prazo da referida outorga, cuja renovação está sendo tratada pelos autos de no 
53000.04798312008 a estes apensado. 

Brasília, 10 de outubro de 20 1 1. 

Coordenador de ~enovação e Revisão de Outorgas - Substituto 
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